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1. Identificação

1.1. Informações Territoriais

UF PR
Município CAMBÉ
Região de Saúde 17ª RS Londrina
Área 494,69 Km²
População 111.009 Hab
Densidade Populacional 225 Hab/Km²
Fonte: Departamento de Informática do SUS (DATASUS) Data da consulta: 11/11/2024

1.2. Secretaria de Saúde

Nome do Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Número CNES 2731045
CNPJ A informação não foi identificada na base de dados
CNPJ da Mantenedora 75732057000184
Endereço AV INGLATERRA 1144
Email gab.saude@cambe.pr.gov.br
Telefone (43)3174-0224
Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) Data da consulta: 11/11/2024

1.3. Informações da Gestão

Prefeito CONRADO ANGELO SCHELLER
Secretária de Saúde em 
Exercício

TALITA MARIA BENGOZI GOZI

E-mail secretária gab.saude@cambe.pr.gov.br
Telefone secretária 4331740319
Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) Data da consulta: 11/11/2024

1.4. Fundo de Saúde

Instrumento de criação LEI 775
Data de criação 12/1991
CNPJ 09.406.126/0001-35
Natureza Jurídica FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

MUNICIPAL
Nome do Gestor do Fundo Talita Maria Bengozi Gozi

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) Data da consulta: 11/11/2024



1.5. Plano Municipal de Saúde

Período do Plano de Saúde 2022-2025
Status do Plano Aprovado

Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online Data da consulta: 11/07/2024

1.6. Informações sobre Regionalização

   Região de Saúde: 17ª RS Londrina

MUNICÍPIO ÁREA (KM²) POPULAÇÃO (HAB) DENSIDADE

ALVORADA DO SUL 424.245 10478 24,70

ASSAÍ 440.346 13643 30,98

BELA VISTA DO PARAÍSO 242.692 14998 61,80

CAFEARA 185.798 2655 14,29

CAMBÉ 494.692 111009 224,40

CENTENÁRIO DO SUL 371.835 10936 29,41

FLORESTÓPOLIS 246.329 11639 47,25

GUARACI 211.733 4762 22,49

IBIPORÃ 300.187 53054 176,74

JAGUAPITÃ 475.004 15719 33,09
JATAIZINHO 159.18 11971 75,20

LONDRINA 1650.809 577318 349,72

LUPIONÓPOLIS 121.067 4911 40,56

MIRASELVA 90.294 2008 22,24

PITANGUEIRAS 123.229 3121 25,33

PORECATU 291.665 11438 39,22

PRADO FERREIRA 153.398 3799 24,77

PRIMEIRO DE MAIO 414.442 10121 24,42

ROLÂNDIA 460.153 74935 162,85

SERTANÓPOLIS 505.528 16183 32,01

TAMARANA 472.153 10645 22,55
Fonte: Departamento de Informática do SUS (DATASUS) Ano de referência: 2024



1.7. Conselho de Saúde

Instrumento Legal de Criação LEI 776/1991

Endereço Av. Inglaterra 1144
E-mail conselhosaude@cambe.pr.gov.br

Telefone 3174-0197

Nome do Presidente Fabio Fumio Kato

Número de conselheiros por 
segmento

Usuários 20

Governo  06

Trabalhadores  10

Prestadores 04

1.8. Casa Legislativa

DATA DE APRESENTAÇÃO NA CASA LEGISLATIVA

1º RDQA 2º RDQA 3º RDQA

28/05/2024 24/09/2024 20/02/2025

Considerações

Cambé é um município localizado no estado do Paraná, na região Sul do Brasil. Está
situado na microrregião de Londrina, que é a maior cidade da região. Cambé é um
município de porte médio, com população estimada de 111.009 habitantes IBGE-2024.
Com uma economia que envolve atividades comerciais, industriais e de serviços, sua
localização estratégica, próxima à rodovia BR-369 e à cidade de Londrina, favorece o
desenvolvimento econômico da cidade.

Cambé pertence à Região de Saúde de Londrina, que é uma das 22 regiões de saúde
do Paraná, sendo identificada como a 17ª Regional de Saúde. A Região de Saúde de
Londrina engloba 25 municípios localizados ao redor da cidade de Londrina, incluindo
Cambé, e tem como objetivo promover a gestão regionalizada de serviços de saúde,
coordenando  a  distribuição  de  recursos  e  serviços  médicos  de  média  e  alta
complexidade entre os municípios.

A Região de Saúde de Londrina, é uma das mais importantes do estado devido à sua
infraestrutura e à quantidade de serviços de saúde que ela concentra.

Apesar  de  ser  uma  região  relativamente  bem estruturada,  a  Região  de  Saúde  de
Londrina enfrenta alguns desafios típicos do sistema público de saúde, como a
demanda  crescente  por  atendimentos  de  urgência  e  emergência;  atendimento  e
cirurgias  eletivas  em  algumas  especialidades,  além  da  escassez  de  recursos  em
algumas áreas. No entanto, a região tem avançado no aprimoramento dos serviços,
com a busca por implementação de novas tecnologias e fortalecimento de programas
de saúde pública  que  têm contribuído  para  a  melhoria  da  assistência  a  saúde  da
população.



2. Introdução

O presente  Relatório  Anual  de  Gestão  de  Saúde do  Município  de  Cambé tem como
objetivo apresentar as ações, resultados e desafios enfrentados pela Secretaria Municipal
de Saúde ao longo do ano de 2024. Este documento visa proporcionar uma visão clara e
detalhada das atividades desenvolvidas, dos investimentos realizados e dos impactos na
saúde  da  população,  buscando  transparência  na  gestão  pública  e  promovendo  a
participação social no acompanhamento das políticas de saúde.

Em um cenário de constante evolução e ampliação das demandas, a gestão de saúde do
município de Cambé se esforça para garantir o acesso universal, integral e de qualidade
aos serviços oferecidos. No decorrer do ano, diversas ações foram implementadas, com
foco  na  prevenção,  promoção  da  saúde  e  no  atendimento  aos  casos  de  urgência  e
emergência. Este relatório também destaca os esforços para o fortalecimento da rede de
atenção básica, das unidades de saúde, bem como a busca por integração com outros
serviços municipais.

O município, ciente dos desafios impostos pela crescente demanda e pela escassez de
recursos, manteve seu compromisso com a melhoria contínua dos serviços prestados,
buscando soluções eficientes para atender às necessidades de saúde da população. Ao
longo deste documento, serão apresentados dados, análises e projeções que refletem o
trabalho realizado em 2024, assim como os planos e metas para o próximo ano.

Por meio deste relatório,  buscamos reforçar a transparência e a prestação de contas,
elementos essenciais para o fortalecimento da confiança da população na gestão pública
e no sistema de saúde do município de Cambé.



3. Dados Demográficos e de Morbimortalidade

3.1. População estimada por sexo e faixa etária

Período: 2021

Faixa Etária Masculino Feminino Total
0 a 4 anos 3493 3329 6822
5 a 9 anos 3476 3331 6807
10 a 14 anos 3381 3208 6589
15 a 19 anos 3637 3493 7130
20 a 29 anos 8164 8214 16378
30 a 39 anos 7924 8338 16262
40 a 49 anos 7520 7925 15445
50 a 59 anos 6648 7327 13975
60 a 69 anos 4608 5582 10190
70 a 79 anos 2599 3211 5810
80 anos e mais 1094 1624 2718
Total 52544 55582 108126
Fonte: Estimativas preliminares elaboradas pelo Ministério da Saúde/SVS/DASNT/CGIAE (DataSUS/Tabnet) Data da 
consulta: 18/03/2025.



3.2. Nascidos Vivos

Número de nascidos vivos por residência da mãe.

Unidade Federação 2020 2021 2022 2023
CAMBE 1240 1234 1261 1189
Fonte: Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos (MS/SVS/DASIS/SINASC) Data da consulta: 18/03/2025.

3.3. Principais causas de internação por local de residência 

Morbidade Hospitalar de residentes, segundo capítulo da CID-10.

Capítulo CID-10 2020 2021 2022 2023 2024

I. Algumas doenças infecciosas e parasitárias 835 1292 378 409 719

II. Neoplasias (tumores) 854 733 958 751 689

III. Doenças sangue órgãos hemat e transt imunitár 56 50 62 98 83

IV. Doenças endócrinas nutricionais e metabólicas 126 163 238 148 90

V. Transtornos mentais e comportamentais 372 357 333 353 322

VI. Doenças do sistema nervoso 125 98 158 197 255

VII. Doenças do olho e anexos 76 88 66 133 95
VIII.Doenças do ouvido e da apófise mastóide 6 6 15 15 16

IX. Doenças do aparelho circulatório 972 902 969 1346 1412

X. Doenças do aparelho respiratório 516 433 749 857 883

XI. Doenças do aparelho digestivo 635 534 900 960 927

XII. Doenças da pele e do tecido subcutâneo 170 160 226 264 367

XIII.Doenças sist osteomuscular e tec conjuntivo 98 104 140 179 241

XIV. Doenças do aparelho geniturinário 791 630 679 873 884

XV. Gravidez parto e puerpério 1006 942 936 957 1069

XVI. Algumas afec originadas no período perinatal 168 132 171 180 192

XVII.Malf cong deformid e anomalias cromossômicas 52 27 50 49 70

XVIII.Sint sinais e achad anorm ex clín e laborat 211 150 247 252 272

XIX. Lesões enven e alg out conseq causas externas 837 846 1116 1099 973

XX. Causas externas de morbidade e mortalidade - - - - -

XXI. Contatos com serviços de saúde 105 73 144 281 356

CID 10ª Revisão não disponível ou não preenchido - - - - -

Total 8011 7720 8535 9401 9915
Fonte: Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) Data da consulta: 18/03/2025



3.4. Mortalidade por grupos de causas

Mortalidade de residentes, segundo capítulo CID-10

Capítulo CID-10 2020 2021 2022 2023

I. Algumas doenças infecciosas e parasitárias 83 402 67 27

II. Neoplasias (tumores) 147 156 137 136

III. Doenças sangue órgãos hemat e transt imunitár 2 2 1 1

IV. Doenças endócrinas nutricionais e metabólicas 39 37 46 41

V. Transtornos mentais e comportamentais 15 6 5 17

VI. Doenças do sistema nervoso 28 22 31 46

VII. Doenças do olho e anexos - - - -

VIII.Doenças do ouvido e da apófise mastóide - - - -

IX. Doenças do aparelho circulatório 184 189 186 183

X. Doenças do aparelho respiratório 95 78 85 112

XI. Doenças do aparelho digestivo 48 47 47 42

XII. Doenças da pele e do tecido subcutâneo 6 4 5 5

XIII.Doenças sist osteomuscular e tec conjuntivo 3 3 7 2

XIV. Doenças do aparelho geniturinário 28 36 40 37

XV. Gravidez parto e puerpério 1 1 - -

XVI. Algumas afec originadas no período perinatal 5 10 6 7

XVII.Malf cong deformid e anomalias cromossômicas 5 6 7 4

XVIII.Sint sinais e achad anorm ex clín e laborat 14 16 19 13

XIX. Lesões enven e alg out conseq causas externas - - - -

XX. Causas externas de morbidade e mortalidade 92 68 84 97

XXI. Contatos com serviços de saúde - - - -

XXII.Códigos para propósitos especiais - - - -

Total 795 1083 773 770
Fonte: Sistema de Informações sobre Mortalidade (MS/SVS/CGIAE/SIM-TABNET) Data da consulta: 18/03/2025.

* Analises e Considerações sobre Dados Demográficos e de Morbimortalidade

Em relação  a  internação  hospitalar  e  as  principais  causas,  conforme os  capítulos  da
Classificação  Internacional  de  Doenças  (CID-10)  de  2020  a  2024,  observa-se  que  o
número total de casos aumentou de 8011 em 2020 para 9915 em 2024. Esse aumento
reflete uma média de 18,3% de crescimento ao longo desses cinco anos. O maior



aumento no total ocorreu entre 2023 e 2024, quando os casos aumentaram de 9401 para
9915, representando cerca de 5,5% de crescimento.

No Capítulo IX - Doenças do aparelho circulatório, mostra um aumento considerável de
972 em 2020 para 1412 em 2024. Esse aumento pode refletir um crescimento significativo
no número de doenças relacionadas ao sistema circulatório, que inclui doenças cardíacas
e  hipertensão.  Por  outro  lado,  houve  estabilidade  no  número  de  óbitos  por  doenças
circulatórias, com números em torno de 184 em 2020 e 183 em 2023. Isso sugere uma
persistência de fatores de risco como hipertensão e doenças cardiovasculares, mas sem
grandes flutuações no indicador de mortalidade.

No Capítulo X - Doenças do aparelho respiratório, embora tenha tido uma queda em 2021
(433), o número de casos aumentou significativamente desde então, com um crescimento
notável  de 516 em 2020 para 883 em 2024.  Esse aumento pode estar  relacionado a
doenças respiratórias agudas, como pneumonia e outras condições respiratórias.

No Capítulo XI - Doenças do aparelho digestivo, apresentou aumento constante, de 635
em  2020  para  927  em  2024.  Esse  crescimento  pode  estar  associado  a  uma  maior
incidência de doenças gastrointestinais, doenças hepáticas, entre outras.

No Capítulo XIV - Doenças do aparelho geniturinário, apresentou um aumento de 791 em
2020 para 884 em 2024, indicando uma tendência crescente nas condições do sistema
urinário e reprodutor.

No Capítulo II - Neoplasias (tumores), embora tenha apresentado uma leve queda de 854
para 689 entre 2020 e 2024, a variação é menos pronunciada se comparada com outros
capítulos. Isso pode refletir na evolução do diagnóstico e tratamento de cânceres. Já as
mortalidades se mantiveram relativamente estáveis ao longo dos anos, variando de 147
em 2020 para 136 em 2023. As neoplasias continuam sendo uma das principais causas
de morte, mas sem grandes variações entre os anos.

No Capítulo V -  Transtornos mentais e comportamentais, variou pouco,  com uma leve
diminuição de 372 para 322 entre 2020 e 2024. Isso pode indicar uma estabilização nas
taxas de internação por transtornos mentais ou subnotificações, mas ainda são números
elevados.

No Capítulo VI - Doenças do sistema nervoso, mostrou uma tendência crescente, de 125
para 255, sugerindo um aumento na incidência de condições neurológicas, como AVCs,
epilepsia, ou outras doenças neurológicas.

Já em relação Mortalidade, segundo os capítulos da CID-10 de 2020 a 2023, em geral, o
número total de óbitos variou ao longo dos anos. O total foi de 795 em 2020, subiu para
1083 em 2021, e depois caiu para 773 em 2022 e 770 em 2023.



No Capítulo I - Algumas doenças infecciosas e parasitárias, em 2020, houve apenas 83
mortes,  mas  em  2021,  esse  número  subiu  drasticamente  para  402.  O  aumento
significativo de óbitos em 2021, pode estar associado à pandemia de COVID-19, que teve
um grande impacto sobre as taxas de mortalidade naquele ano.

A variação global  mostra um pico em 2021, seguido por  uma redução nos dois  anos
seguintes (2022 e 2023) o que sugere uma diminuição das mortes por COVID-19,  ou
outros fatores que podem ter contribuído para a queda nos óbitos, como tratamentos mais
eficazes ou redução de internações graves.

O número de mortes relacionado ao Capítulo XXI -  Causas externas de morbidade e
mortalidade (Lesões, envenenamento e outras causas externas) variou de 92 em 2020,
diminuiu para 68 em 2021, e subiu novamente para 97 em 2023. Essa diminuição em
2021, pode estar relacionado a quarentena ocasionada pela Pandemia de COVID-19, e
mesmo voltando ao padrão anterior a pandemia e não representando uma causa de morte
crescente, ainda assim, são uma preocupação significativa.

Em  resumo,  as  doenças  crônicas  com  destaque  para  as  neoplasias  e  as  doenças
circulatórias, continuam sendo as principais causas de mortalidade, com números estáveis
ou leves variações ao longo dos anos.

Essas tendências são úteis para a formulação de políticas de saúde pública de prevenção,
especialmente no que diz respeito ao acompanhamento de doenças crônicas e controle
de doenças infecciosas.



4. Dados da Produção de Serviços no SUS
4.1. Produção de Atenção Básica



4.2. Produção de Urgência e Emergência



4.3. Produção de Atenção Psicossocial



4.4. Produção de Atenção Ambulatorial Especializada e Hospitalar







4.5. Produção de Assistência Farmacêutica

4.6. Produção de Vigilância em Saúde



* Análises e Considerações sobre Dados da Produção de Serviços no SUS

A  produção  ambulatorial  do  SUS  (Sistema  Único  de  Saúde)  refere-se  ao  conjunto  de
atendimentos realizados  nos serviços de saúde ambulatoriais,  ou seja,  aqueles que não
requerem internação do paciente,  sendo realizados em unidades como postos de saúde,
unidades básicas de saúde (UBS), ambulatórios especializados, clínicas de fisioterapia,
entre outros.

Esses  atendimentos  incluem  consultas  médicas,  exames,  tratamentos,  atendimentos  de
urgência e emergência, procedimentos simples e programas de prevenção e promoção de
saúde.



5. Rede Física Prestadora de Serviços ao SUS

5.1. Por tipo de estabelecimento e gestão
Período 12/2024

Rede física de estabelecimentos de saúde por tipo de estabelecimentos
Tipo de Estabelecimento Dupla Estadual Municipal Total

HOSPITAL GERAL 1 1 0 2
UNIDADE MÓVEL DE NÍVEL PRE-HOSPITALAR NA 
ÁREA DE URGÊNCIA

0 0 2 2

PRONTO ATENDIMENTO 1 0 1 2
POLICLÍNICA 1 0 0 1
CENTRAL DE GESTÃO EM SAÚDE 0 0 1 1
CENTRO DE SAÚDE/UNIDADE BÁSICA 0 0 12 12
CLINICA/CENTRO DE ESPECIALIDADE 2 2 0 4
FARMÁCIA 0 0 2 2
UNIDADE DE APOIO DIAGNOSE E TERAPIA (SADT 
ISOLADO)

3 2 1 6

CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 0 0 2 2
Total 8 5 21 34
Observação: Os dados apresentados referem-se ao número de estabelecimentos de saúde públicos ou prestadores de 
serviços ao SUS Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES)- Data da consulta: 11/11/2024.

5.2. Por natureza jurídica

Rede física de estabelecimentos de saúde por natureza jurídica

Natureza Jurídica Municipal Estadual Dupla Total

ADMINISTRAÇÃO PUBLICA

MUNICÍPIO 20 0 4 24

ENTIDADES EMPRESARIAIS

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 1 2 0 3

SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA 0 0 3 3

ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS

ASSOCIAÇÃO PRIVADA 0 3 1 4

Total 21 5 8 34
Observação: Os dados apresentados referem-se ao número de estabelecimentos de saúde públicos ou prestadores de serviços ao 
SUS Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES)
Data da consulta: 11/11/2024.



5.3. Consórcios em saúde

Período 2024

Participação em consórcios
CNPJ Natureza Área de atuação Participantes
03273207000128 Direito Público Compra de medicamentos PR / CAMBÉ
00445188000181 Direito Público Consulta médica especializada PR / CAMBÉ

Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online Data da consulta: 11/11/2024.

*Análises e Considerações sobre Rede Física Prestadora de Serviços ao SUS

A  Rede  Física  Prestadora  de  Serviços  ao  SUS  desempenha  um  papel  crucial  no
funcionamento e na eficácia do Sistema Único de Saúde. Ela engloba a infraestrutura
necessária como hospitais, postos de saúde, clínicas e unidades de pronto atendimento,
para que os serviços de saúde possam ser oferecidos de maneira organizada e eficiente à
população.

A rede física também influência na capacidade de resposta do SUS a surtos de doenças,
emergências sanitárias e situações de alta demanda, como em pandemias. A construção
e manutenção dessas unidades de saúde requerem um planejamento constante,  com
investimentos adequados para garantir que as instalações sejam adequadas, modernas e
bem equipadas para atender à população com qualidade e eficiência.



6. Profissionais de Saúde Trabalhando no SUS 
Período 02/2024

Postos de trabalho ocupados, por ocupação e forma de contratação
Adm. do 
Estabeleciment o

Formas de contratação CBOs
médico 
s

CBOs
enfermeir 
o

CBOs (outros) 
nível superior

CBOs
(outros) 
nível 
médio

CBOs
ACS

Pública (NJ 
grupo 1)

Autônomos (0209, 0210) 67 0 0 0 0
Bolsistas (07) 22 0 0 0 0
Estatutários e empregados 
públicos (0101, 0102)

48 60 69 305 91

Informais (09) 1 0 0 0 0
Intermediados por outra 
entidade (08)

157 8 0 19 0

Privada (NJ 
grupos 2, 4 e
5)

Celetistas (0105)
0 1 1 0 0

Postos de trabalho ocupados, por Contrato Temporário e Cargos em Comissão
Adm. do 
Estabelecim 
ento

Formas de contratação CBOs
médico 
s

CBOs
enfermei 
ro

CBOs
(outros) nível 
superior

CBOs
(outros
) nível 
médio

CBOs
ACS

Pública (NJ 
grupo 1)

Contratos temporários e cargos em 
comissão (010301, 010302,
0104)

0 1 2 0 0

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) Data da consulta: 20/03/2025.

Postos de trabalho ocupados, por ocupação e forma de contratação
Adm. do Estabelecimento Formas de contratação 2020 2021 2022 2023
Pública (NJ grupo 1) Autônomos (0209, 0210) 1 1 1 1

Bolsistas (07) 8 8 5 13
Estatutários e empregados 
públicos (0101, 0102)

640 617 650 713

Informais (09) 1 2 2 2
Intermediados por outra 
entidade (08)

212 352 219 303

Postos de trabalho ocupados, por Contrato Temporário e Cargos em Comissão
Adm. do Estabelecimento Formas de contratação 2020 2021 2022 2023
Pública (NJ grupo 1) Contratos temporários e 

cargos em comissão 
(010301, 010302, 0104)

3 3 3 4

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) Data da consulta: 20/03/2025.



*Análises e Considerações sobre Profissionais de Saúde Trabalhando no SUS

A força de trabalho em saúde no município de Cambé está majoritariamente concentrada
no  setor  público  e  é  sustentada,  em  grande  parte,  por  vínculos  estatutários  e  de
empregados públicos. Isso é um indicativo de estabilidade institucional, uma vez que os
vínculos estatutários são geralmente de longo prazo e vinculados à administração direta
da Prefeitura ou ao SUS.

O quadro de profissionais de saúde em Cambé reflete um município que aposta em uma
estrutura  pública  consolidada,  especialmente  na  atenção  básica,  mas  que  enfrenta
desafios  relacionados  à  contratação  de  médicos  para  a  Atenção  Especializada  e  à
dependência de terceirização em alguns serviços.

Quando analisamos os profissionais médicos, vemos uma dependência significativa de
intermediários  para  ocupar  postos  de  trabalho.  Isso  é  relevante  porque  indicar  uma
estratégia  do  município  para  suprir  carências  desses  profissionais  na  Atenção
Especializada.
A atuação de profissionais do Programa Mais Médicos no município complementa a força
de trabalho local, mas a dependência desse regime precisa ser monitorada para evitar
descontinuidade no atendimento.

A estabilidade nas contratações de enfermeiros e outros profissionais reflete uma política
de fortalecimento do atendimento primário  à  saúde e da Estratégia Saúde da Família
(ESF). A presença direta desses profissionais nas UBSs é essencial para a continuidade e
a qualidade do atendimento, especialmente em serviços de atenção básica e de saúde
preventiva.

Para fortalecer ainda mais o SUS local, pode ser útil buscar políticas de valorização dos
profissionais e estratégias de atração e retenção.



7. Programação Anual de Saúde - PAS

7.1. Diretrizes, objetivos, metas e indicadores

Diretriz Nacional: D.10 - Garantia da atenção integral à saúde da mulher, do homem, da pessoa com deficiência, da
pessoa idosa e das pessoas com doenças crônicas, raras e negligenciadas, estimulando o envelhecimento ativo e
saudável; fortalecendo as ações de promoção, prevenção e reabilitação; bem como o fortalecimento de espaços
para prestação de cuidados prolongados e paliativos; e apoio à consolidação do Plano Nacional de Enfrentamento
às Doenças Crônicas Não Transmissíveis.

Diretriz Municipal: Qualificação e fortalecimento da Atenção Básica em Saúde.

1-Indicador: Taxa de mortalidade prematura (de 30 a 69 anos) de doenças do aparelho circulatório (PACTUAÇÃO 
17ªRS)

Meta: manter a taxa de 
mortalidade prematura (30-69
anos) por DCNT- aparelho 
circulatório abaixo da meta

META: 135

RESULTADO: 
123,5 REALIZADO

NÃO 
REALIZADO

PARCIAMENTE 
REALIZADO

Ação 1 - Promover 1 grupo de tabagismo ativo por Unidade 
Básica de Saúde

x

Ação  2-  Realizar  sensibilização  da  população  sobre  o
crescimento  da  obesidade  em  adultos,  e  os  perigos
relacionados.

x

Ação  3  -  Ampliar  consultas  e  exames  especializados,  para
zerar as filas e tempo de espera nas diversas especialidades
médicas, bem como realizar multirões para consultas, exames
e cirurgias eletivas.( Plano de Governo)

Foi ampliado a oferta de
exames  e  consultas,
além  de  cirurgias
eletivas,  porém  não  foi
suficiente  para zerar  as
filas.

Ação  4-  Aumentar  oferta  de  atendimentos  multidisciplinares
com  psicólogos,  educadores  físicos,  fisioterapeutas,
fonoaudiólogos e nutricionistas;(Proposta 5 - Conferencia 2022)

x

Ação 5-  Melhorar  a qualidade e agilidade dos atendimentos
nos  serviços  de  saúde,  principalmente  humanização  dos
atendimentos médicos;( Proposta19- Conferencia 2022)

x

Ação 6- Central de Informações para pacientes sobre filas de 
cirurgias;( Proposta 04- Conferencia 2022)

No município a UBS é a
porta  de  entrada  e  em
conjunto com
departamento de
regulação e
agendamento para
informações sobre
encaminhamentos  de
cirurgias.  Filas  de
cirurgias/consultas  onde
Londrina  é  responsável
pela  gestão  da  fila
podem  ser  vistas  pelo
próprio munícipe no site
da  Prefeitura  de
Londrina



Segue em estudo uma 
central de guias

Ação 7- Solicitar ao Estado, aumento de consultas e exames
especializados,  preferencialmente  em  Cambé,  e  cirurgias
eletivas;( Proposta 17- Conferencia 2022)

x

Ação         8-         Aumentar     atendimentos     médicos     e     exames     nas   
UBSs;( Proposta 15- Conferencia 2022)

x

Ação 9 - Maior agilidade nos atendimentos e fluxo para troca 
de receita na UBS;(Proposta 16- Conferencia 2022)

x

5-Indicador: Razão de exames de mamografia de rastreamento realizados em mulheres de 50 a 69 anos na 
população residente e população da mesma faixa etária. (PACTUAÇÃO 17ªRS)

Meta:  Manter  a  razão  de  mamografias
realizadas  ao  ano  na  população-alvo,
acima de 0,40%

META:0,40

RESULTADO: 
0,45

REALIZADO
NÃO 

REALIZADO
PARCIAMENTE 

REALIZADO

Ação 1 - Inserir ações que promovam a captação de mulheres 
para o exame de rastreamento. x

Ação 2 - Realizar busca ativa das mulheres na faixa etária 
estabelecida para realização de mamografia; x

Ação 3 - Utilizar instrumentos de divulgação da prevenção da 
doença.

Houve  divulgação  por
meio  de  mídia em rede
social,  porém  há  a
necessidade de
melhorar  a  divulgação
por  meio  de  educação
em saúde nas salas de
espera das UBS.

Ação 4 - Realizar campanha de sensibilização junto à 
população de mulheres. x

Ação 5 -Implantar aprazamento de mulheres da faixa etária de
50 a 69 anos. x

6-Indicador: Proporção de parto normal no Sistema Único de Saúde e na Saúde Suplementar (PACTUAÇÃO 17ªRS)

Meta:Manter acima de 35% a proporção 
de parto normal no SUS e rede privada

META:35%

RESULTADO: 
35%

REALIZADO
NÃO 

REALIZADO
PARCIAMENTE 

REALIZADO

Ação 1 -  Divulgar regularmente, por meio das mídias sociais,
informações  que  abordam  as  vantagens  e  os  mitos
relacionados  ao  parto  normal  e  destacam a  importância  de
práticas baseadas em evidências científicas.

x

Ação 2 - Realizar sensibilização de gestante sobre todos os 
benefícios do parto normal e sua rápida recuperação. x

Ação 3 - Orientar profissionais de saúde sobre a importância 
de incentivo ao parto normal. x

7-Indicador: Proporção de gravidez na adolescência entre as faixas etárias 10 a 19 anos. (PACTUAÇÃO 17ªRS)

Meta: Manter a proporção de gravidez na 
adolescência abaixo de 13%

META:<13

RESULTADO:

REALIZADO NÃO 
REALIZADO

PARCIAMENTE 
REALIZADO



7,4%

Ação 1 - Realizar ações educativas dentro das escolas afim de
orientar  sobre  os  malefícios  da  gravidez  na  adolescência  e
sobre os métodos contraceptivos.

x

Ação 2 - Disponibilizar de forma acolhedora anticoncepcional e 
preservativo para adolescentes que procuram a UBS. x

Ação 3 - Explicar para os pais a importância de uma consulta 
quando percebem que o filho(a) entraram na puberdade. x

8-Indicador: Taxa de Mortalidade Infantil. (PACTUAÇÃO 17ªRS)

Meta: Manter a taxa de mortalidade 
infantil abaixo de 10.

META: <10

RESULTADO: 
10,8

REALIZADO
NÃO 

REALIZADO
PARCIAMENTE 

REALIZADO

Ação  1  -  Garantir  a  oferta  de  pré-natal  de  qualidade  na
Atenção Primária conforme critério de estratificação de risco de
forma vinculada a Referência adequada.

x

Ação 2 - Realizar visita domiciliar até o 5º dia do puerpério. As  equipes  do  PSF
realizam visita puerperal
dentro do período de até
10 dias pós-parto.

Ação 3 -  Fortalecer a puericultura como forma de 
acompanhamento do crescimento e desenvolvimento infantil.

Com  a  pandemia
tivemos uma fragilização
na adesão da população
à  consulta  de
puericultura.  Estamos
em   processo   de
reestruturação do
processo  de  trabalho  e
fortalecimento das
ações,  mediante à
construção  de  novos
protocolos e
capacitações das
equipes.

Ação 4 -  Encaminhar toda criança de alto risco para o centro
de referencia, e priorizar o acompanhamento dessas crianças
na atenção básica mensalmente .

x

Ação  5  -  Acompanhar  as  gestantes  cadastradas  em  cada
Unidade de Saúde através do Caderno de SISPRENATAL e E-
sus,  verificando  mensalmente  a  estratificação  de  risco,  a
realização de exames preconizados e busca ativa de faltosas.

x

Ação 6 -  Garantir a presença dos profissionais das Unidades
Básicas de Saúde nas reuniões de investigação e discussão
dos óbitos infantis.

x

Ação 7- Realizar busca ativa das gestantes faltosas e/ou com 
exames alterados; x

Ação 8 - Maior oferta de consultas pediatricas nas UBS e 
garantia de Pediatra na UPA (Proposta 18- Conferencia 2022) x

9-Indicador: Número de óbitos maternos em determinado período e local de residência. (PACTUAÇÃO 17ªRS)

Meta: Manter Mortalidade materna em 
zero

META:0

RESULTADO: 0

REALIZADO NÃO 
REALIZADO

PARCIAMENTE 
REALIZADO



Ação 1 - Realizar captação precoce da gestante para iniciar o 
pré-natal antes da 12ª semana de gestação;

x

Ação 2 - Garantir a realização dos exames preconizados no
pré-natal pela linha guia.

x

Ação 3 - Reforçar as orientações de sinais e sintomas de 
complicações na gestação.

x

Ação 4 - Qualificar o registro de dados na carteira da gestante. x

Ação 5 - Encaminhar para pré natal de alto risco, toda gestante 
que se enquadra, e manter o acompanhamento pela UBS.

x

Ação 6 - Incentivar a presença do parceiro nas consultas de 
pré-natal.

x

Ação 7 - Promover ações de acesso ao Planejamento Familiar. x

Ação 8- Realizar investigação de todo óbito materno, com 
participação de profissionais da Unidade de Atenção Básica.

x

Ação 9- Realizar busca ativa das gestantes faltosas e/ou com 
exames alterados;

x

Diretriz Nacional: D.06 - Redução dos riscos e agravos à saúde da população, por meio das ações de proteção, 
promoção, prevenção e vigilância em saúde.

Diretriz Municipal: Qualificação da Vigilância em Saúde

12 - Indicador: Número de notificações de intoxicação por agrotóxicos (PACTUAÇÃO 17ªRS)

Meta: Notificar os casos de intoxicação 
por agrotóxicos.

META: 5

RESULTADO: 6
REALIZADO

NÃO 
REALIZADO

PARCIAMENTE 
REALIZADO

Ação 1-  Capacitar os profissionais de saúde das unidades de
saúde,  pronto  atendimento  e  hospitais  para  notificação  de
intoxicação por agrotóxico;

Foi realizada
capacitação dos
profissionais  que  atuam
no  pronto  atendimento
do  município  para
sensibilizar  quanto  a
importância da
notificação  compulsória
dos  agravos  entretanto
não  se  tratou  de
capacitação  específica
da  notificação  de
intoxicação por
agrotóxicos.

14-Indicador: Proporção de casos de dengue notificados em <7 dias do atendimento e encerrados em <30 dias da 
notificação, no período pré - endêmico (PACTUAÇÃO 17ªRS)

Meta: Manter acima de 90% a proporção META: 90%

RESULTADO: 
51%

REALIZADO
NÃO 

REALIZADO
PARCIAMENTE 

REALIZADO

Ação 1-  Capacitar os profissionais das unidades de saúde e
pronto  atendimento  para  notificação  no  SINAN  NET
ARBOVIROSE;

x

Ação 2- Monitorar notificações e encerrar em tempo hábil; x



Ação 3- Disponibilizar exame e resultado em menos de 25 
dias;

x

15-Indicador: número de reuniões do Comitê intersetorial vinculado ao gabinete da Prefeitura que trata da Dengue e
Arboviroses no ano.(PACTUAÇÃO 17ªRS)

Meta: realizar 3 reuniões por ano. Meta: 03

RESULTADO: 04
REALIZADO

NÃO 
REALIZADO

PARCIAMENTE 
REALIZADO

Ação  1-  Sensibilizar  profissionais  da  importância  das
discussões  intersetoriais  para  o  combate  a  dengue  e
arboviroses;

x

16-Indicador: Proporção de instauração de Processos Administrativos Sanitários, decorrentes dos autos de 
infração lavrados ( MUNICIPAL)

Meta:  Instaurar  100%  dos  Processos
Administrativos Sanitários, decorrente dos
Autos  de  Infração  lavrados,  apurados
anualmente.

Meta: 100%

RESULTADO: 
100%

REALIZADO
NÃO 

REALIZADO PARCIAMENTE 
REALIZADO

Ação 1 - Estabelecer o fluxo de instauração de processos 
através de procedimento operacional padrão; x

Ação 2- Monitorar a proporção de processos instaurados 
decorrente de autos de infração lavrados. x

17-Indicador: Proporção de julgamento de Processos Administrativos Sanitários, decorrentes dos autos de 
infração lavrados ( MUNICIPAL)

Meta:  Aumentar  em  5%  ao  ano  o
Julgamento de Processos Administrativos
Sanitários  nas  3  instâncias  recursais,
decorrente  dos  Autos  de  Infração
lavrados, dentro de seis meses desde a
sua instauração.

META : 50%

RESULTADO: 
100% REALIZADO

NÃO 
REALIZADO

PARCIAMENTE 
REALIZADO

Ação 1- Estabelecer o fluxo de tramitação de processos 
através de procedimento operacional padrão; x

Ação 2- Solicitar a Regional de Saúde treinamento referente a 
julgamentos de processos administrativos sanitários. x

Ação  3-  Conscientizar  as  instâncias  julgadoras  sobre  a
necessidade  de  manter-se  a  razoabilidade  na  duração  do
processo na esfera administrativa e dos meios que garantam a
celeridade da sua tramitação.

x

Ação 4- Monitorar a proporção de processos julgados dentro 
de seis meses da sua instauração. x

18-Indicador: Inspeção das empresas sob responsabilidade exclusiva de município porte 3 ( MUNICIPAL)

Meta:  Aumentar em 5% a realização de
inspeção  sanitária  das  empresas  cujas
atividades econômicas constem como de
competência exclusiva de município Porte
3 na Deliberação CIB 085 de 24/06/2021
ou outra que vier a substituí-la.

META: 95%

RESULTADO: 
89,9%

REALIZADO
NÃO 

REALIZADO PARCIAMENTE 
REALIZADO



Ação  1  -  Manter  disponibilidade  de  servidor  qualificado  e
capacitado  para  participação  de  capacitação  continuada
periódica  para  manutenção  da  competência  dos  inspetores,
nos  termos  do  documento  PROG-SNVS-001  da  ANVISA  ou
outro que vier a substituí-lo.

Um dos fiscais –
farmacêutico- pediu

exoneração, a
substituição foi

realizada, todavia a nova
profissional está em

processo de
capacitação.

Ação 2 -  Monitorar a proporção de realização das inspeções
nas empresas cujas atividades econômicas constem como de
competência  exclusiva  de  município  Porte  3  na  Deliberação
CIB 085 de 24/06/2021 ou outra que vier a substituí-la.

x

19-Indicador: Análise de Projetos Básicos de Arquitetura perante a Vigilância Sanitária.( MUNICIPAL)

Meta: Aumentar em 10% ao ano a análise
de projetos básicos de arquitetura perante
a Vigilância Sanitária de estabelecimentos
novos,  que  desenvolvam  as  atividades
que demandem tal aprovação, listadas na
Resolução SESA 1034/2020.

META : 60%

RESULTADO: 
75%

REALIZADO

NÃO 
REALIZADO

PARCIAMENTE 
REALIZADO

Ação  1-  Garantir  que  o  município  disponha  de  profissional
habilitado,  capacitado  e  nomeado  como  autoridade  sanitária
para realização da análise dos projetos básicos de arquitetura
perante a Vigilância Sanitária.

x

Ação 2-  Estabelecer o fluxo de tramitação de processos de
análise  de  projeto  básico  de  arquitetura  através  de
procedimento operacional padrão;

x

Ação 3-  Monitorar a proporção de análise de projetos básicos
de  arquitetura  perante  a  Vigilância  Sanitária  de
estabelecimentos novos,  que desenvolvam as atividades que
demandem  tal  aprovação,  listadas  na  Resolução  SESA
1034/2020 ou outra que vier a substituí-la.

x

20-Indicador: Proporção (%) de não conformidade de controle de qualidade da água com ação da vigilância em 
saúde compatível (PACTUAÇÃO 17ªRS)

Meta: Manter a proporção de ações 
corretivas realizadas acima de 80%

Meta: 80%

RESULTADO: 
100%

REALIZADO
NÃO 

REALIZADO PARCIAMENTE 
REALIZADO

Ação 1- Manter o controle de amostras de qualidade da água; x

Ação 2- Investigar os desvios de qualidade da água e solicitar 
correções pertinentes; x

21-Indicador: Número de autoridades sanitárias nomeadas conforme a Lei Estadual 13.331/2001(PACTUAÇÃO 
17ªRS)

Meta  :  Manter  os  profissionais
responsáveis  pela  fiscalização,
devidamente nomeados

META: 17
pessoas

RESULTADO: 16

REALIZADO
NÃO 

REALIZADO PARCIAMENTE 
REALIZADO

Ação 1- Manter nomeados todos os servidores lotados na 
Vigilância Sanitária;

Uma  das  autoridades
sanitárias pediu
exoneração, dessa
forma, os 16
profissionais  restantes,
responsáveis pela
fiscalização  estavam
nomeados  conforme
legislação vigente



Ação 2- Nomear no mínimo dois profissionais lotados na 
Vigilância Epidemiológica; x

Ação 3- Nomear no mínimo dois profissionais lotados na 
Vigilância Ambiental; x

Ação 4- Manter a nomeação do Secretário de Saúde ; x

Ação 5- Nomear os substitutos temporários de qualquer 
autoridade sanitária; x

22-Indicador: Proporção (%) de autoridades sanitárias nomeadas com comprovação de capacitação na área de 
vigilância sanitária no ano (PACTUAÇÃO 17ªRS)

Meta:  Manter  todos  os  servidores
atuantes  na  vigilância  sanitária
capacitados

META: 100%

RESULTADO: 
100%

REALIZADO
NÃO 

REALIZADO PARCIAMENTE 
REALIZADO

Ação 1- Divulgar as capacitações de vigilância sanitária para 
os servidores do setor; x

Ação 2- Solicitar e arquivar os certificados de capacitação na 
área de vigilância; x

Diretriz Nacional: EI.3 - Garantia do cuidado integrado às(aos) cidadãs(os), a partir do fortalecimento da atenção 
primária à saúde e do diagnóstico loco regional, a fim de induzir o planejamento, a regionalização, a construção de 
redes de atenção, a definição dos serviços e produtos ofertados pelo sistema e a contratualização dos prestadores

Diretriz Municipal: Garantia do acesso da população aos serviços de saúde em tempo oportuno, com qualidade e 
resolutividade.

24-Indicador: Cobertura populacional estimada pelas equipes de Atenção Básica. (PACTUAÇÃO 17ªRS)

Meta:  Manter  população  coberta  pelas
equipes  de  saúde  da  família  acima  de
80%

Meta: 80%

RESULTADO:
REALIZADO

NÃO 
REALIZADO PARCIAMENTE 

REALIZADO

Ação  1  -  Identificar  os  territórios  habitados  por  grupos
vulneráveis, para  nortear  o  planejamento  das  ações  de
necessidade de expansão da Atenção Básica;

x

Ação 2 - Realizar e manter cadastro da população atualizado, 
com registro dos dados no E-sus x

Ação 3 - Estimar a quantidade de equipes de saúde da família,
estruturas físicas e equipamentos necessários à expansão dos
serviços de Atenção Básica.

x

Ação 4 - Aquisição de veículos para o transporte sanitário na 
AB;

x

Ação 5 -  Implantação de gestão de informação assistencial,
regulação,  controle,  auditoria  e  digitalização  para  todos  os
serviços e níveis de atenção de saúde do município;(Proposta
11- Conferencia2022)

PEC AB; PEC CAPSi;
Criado Comissão
Fiscalização dos
serviços  que  atendam
SUS  pelo  conselho  de
saúde;  Planilha  saúde
mental  com  a  Santa
Casa.

Implantação de
Prontuário eletronico nos
serviços  de  saúde.
Organização do



departamento de
regulação e
agendamento para
regulação,  auditoria  e
agendamento

Ação 6- Aumentar equipe PSF e atendimentos domiciliares;
( Proposta 03- Conferencia 2022) x

Ação  7-  Melhoria  da  estrutura  física  com  acessibilidade  e
mobiliário  adequado  na  UBS  Santo  Amaro;  (  Proposta  28-
Conferencia 2022)

A  UBS  Santo  Amaro
está  contemplada  na
programação de
reformas  dos  serviços
de saúde.

Ação 8- Redefinir área de abrangência das UBS bem como 
das equipes de saúde da família. x

Ação 9- Construção de UBS porte III na região do jardim 
Araucária, com ampliação de Equipe de Saúde da Família.

Esta  obra  já  está  em
fase  de  processo
licitatório.

25-Indicador: Cobertura de acompanhamento das condicionalidades de Saúde do Programa Bolsa Família (PBF). 
(PACTUAÇÃO 17ªRS)

Meta:  Realizar  o  acompanhamento  das
condicionalidades de  saúde  de  no
mínimo 80% dos usuários  do Programa
Bolsa Família (PBF)

Meta : 80%

RESULTADO: 
87,23

1ª 
Vigência:89,78% 
2ª Vigência:
84,67%

REALIZADO
NÃO 

REALIZADO
PARCIAMENTE 

REALIZADO

Ação 1 - Realizar busca ativa das famílias em
condicionalidades do bolsa família.

x

Ação 2 - Garantir o planejamento intersetorial (saúde, 
educação e assistência social) para a utilização do recurso

x

Ação 3 -  Promover a atenção integral à saúde da população
Cambeense,  com ênfase  nas  áreas  e  populações  de  maior
vulnerabilidade social. (Plano de Governo)

x

26-Indicador: Cobertura populacional estimada de saúde bucal na atenção básica. (PACTUAÇÃO 17ªRS)

Meta: Manter acima de 55% a cobertura 
de Saúde bucal

Meta: 55% 
RESULTADO:

REALIZADO
NÃO 

REALIZADO PARCIAMENTE 
REALIZADO

Ação  1  -  Executar  ação  coletiva  de  escovação  dental
supervisionada nas escolas e centros de educação infantil do
município;

x

Ação 2 - Fornecer kit saúde bucal para as crianças atendidas
pelo programa de ação coletiva de saúde bucal nas escolas e
Centros de Educação Infantil do município;

x

Ação  3  -  Garantir EPIs e  readequar  as  unidades  para  o
retorno  total  dos  atendimentos  odontológicos  eletivos
durante/pós pandemia COVID-19;

x

Ação 4 - Realizar Campanhas de Prevenção e Diagnostico 
Precoce de Câncer de Boca pelo menos 1 vez ao ano; x



Ação  5  -  Repor  as  equipes  de  saúde  bucal  perdidas  por
exoneração/aposentadoria  e  instituir  novas  equipes  para
ampliar o acesso da população;

x

Ação 6 - Construção de novo prédio, em novo endereço, para 
o Centro de Especialidades Odontológicas - CEOC;

A  nova  estrutura  física
do  Ceoc  está  em  fase
final de construção.

Ação 7- Retorno do plantão odontológico, inclusive aos 
sábados e domingos;( Proposta06- Conferencia 2022)

A retomada dos plantões
odontológicos  está  em
fase de implantação.

Ação 8- Aquisição de equipamentos para fortalecimento das 
ações de saúde bucal. x

28-Indicador: Implantar o monitoramento dos pacientes em situação de crise. ( MUNICIPAL)

Meta:  Implantar  fluxo  de  monitoramento
de  pacientes  em situação  de  crise  nos
serviços de saúde do município, em até 4
serviços por ano (11
UBS+Policlínica+Caps II+Caps
Infantil+UPA+Santa Casa = 16 serviços)

META: 4

RESULTADO: 5
REALIZADO

NÃO 
REALIZADO PARCIAMENTE 

REALIZADO

Ação 1:  Criar Procedimento Operacional Padrão, e capacitar
os  serviços  de  saúde  para  possibilitar  a  monitorização  dos
pacientes em crise.

x

Ação 2:  Criar  planilha compartilhada entre  os  serviços  para
conhecimento dos pacientes em crise, internados e que tiveram
alta para continuidade do tratamento pós alta.

x

Ação 3: Realizar reuniões de matriciamento entre os serviços 
para discussões dos casos. x

Ação 4: Ofertar vagas ambulatorial destinadas à paciente pós 
alta para continuidade do tratamento. x

Ação 5: Capacitar os profissionais nos serviços de urgência 
para atendimento à pacientes em crise. x

29-Indicador: Ações de matriciamento sistemático realizadas por CAPS com equipes de Atenção Básica. 
(PACTUAÇÃO 17ªRS)

Meta: Realizar no mínimo 12 ações de 
matriciamento, no ano, por Caps.

Meta: 100%

RESULTADO: 
100%

REALIZADO
NÃO 

REALIZADO PARCIAMENTE 
REALIZADO

Ação 1 - Manter reuniões de matriciamento com atenção 
básica.

x

Ação 2 - Traçar plano terapêutico junto com atenção básica. x

Ação  3  -  Criar  programa  integrado  de  atendimento  aos
dependentes  químicos  e  a  seus  familiares,  que  envolva
atenção na área da saúde, educação, formação profissional,
assistência  jurídica e parceria com o terceiro setor  como as
comunidades terapêuticas. ( Proposta de Governo)

O   CAPS   realiza
atendimento para
dependentes  quimicos,
porem  ainda  nao  foi
articulado parceirias com
o terceiro setor.

Ação 4- Aumentar atendimentos de psicologia;( Proposta 29- 
Conferencia 2022 x

Ação 6- Buscar recurso para construção de cede própria do 
CAPS II Adulto.

Buscando  recurso  junto
a  deputados  e
cadastrado  projeto  no



Novo PAC.

Diretriz Nacional: D.22 Aprimoramento do controle das doenças endêmicas, parasitárias e zoonoses, melhorando a 
vigilância à saúde, especialmente ao combate do mosquito Aedes aegypti e demais arboviroses, raiva e leishmaniose.

Diretriz Municipal: Redução dos riscos e agravos à saúde da população, por meio das ações de promoção e 
vigilância em Saúde.

30-Indicador: Cobertura de vacinas do Calendário Nacional de Vacinação para crianças menores de 1 ano
(PACTUAÇÃO 17ªRS)

Meta: Manter a cobertura vacinal de cada
vacina,  acima de  95%,  para  o  conjunto
das 8 vacinas: BCG; ROTAVIRUS ORAL;
PENTAVALENTE;  PNEUMO  10;
POLIOMELITE; MENINGO  C;  FEBRE
AMARELA E TRIPLICE VIRAL.
*  cada  vacina  corresponde  a  12,5% da
meta.

META: 95%

RESULTADO: 
95%

REALIZADO
NÃO 

REALIZADO PARCIAMENTE 
REALIZADO

Ação 1 - Disponibilizar as vacinas nas unidades de saúde. x

Ação  2  -  Vacinar  a  população  alvo  conforme  o  esquema
vacinal e as normas estabelecidas pelo Programa Nacional de
Imunização para cada vacina.

x

Ação 3 - Verificar mensalmente os faltosos e realizar busca 
ativa.

x

Ação 4 -  Manter o acompanhamento pelos ACSs através do
uso  do  cartão  sombra  para  acompanhamento  e  busca  de
faltosos para vacina em menores de 2 anos.

x

Ação 5 - Manter, obrigatoriamente, o registro de administração
e  aprazamento  de  vacinas  mensalmente  pelo  prontuário
eletrônico E-sus

x

31-Indicador: Taxa de abandono de vacinas selecionadas (PACTUAÇÃO 17ªRS)

Meta:  manter  a  taxa  de  abandono  das
vacinas:  (hep  B;  rotavirus  oral;  pneumo
10; meningo C; poliomelite; penta; triplice
viral e tetra viral) abaixo de 5%

META:<5%

RESULTADO: 
5%

REALIZADO
NÃO 

REALIZADO PARCIAMENTE 
REALIZADO

Ação 1- Usar o registro de aprazamento para criança até 2 
anos;

x

Ação 2- Verificar mensalmente os faltosos e realizar busca 
ativa;

x

Ação 3- Manter, em parceria com a Secretaria de Educação, 
atestado de vacinação para matrícula escolar; x

32-Indicador: Proporção (%) da população alvo com esquema vacinal contra SARS-CoV-2 completo. (PACTUAÇÃO 
17ªRS)

Meta: Realizar esquema completo
primário, em 70% da população alvo.

META: 70%

RESULTADO:N/A
*Aguarda 
definição de
metodologia pelo
MS

REALIZADO
NÃO 

REALIZADO PARCIAMENTE 
REALIZADO

Ação 1- Promover ações para intensificar a vacinação contra 
SARS-CoV-2

x

Ação 2- Divulgar as ações de vacinação para população x



Ação 3- Registrar a vacina no sistema SIPNI - COVID e PEC- 
Esus

x

33-Indicador: Proporção (%) de contatos novos de tuberculose pulmonar com confirmação laboratorial examinados.
(PACTUAÇÃO 17ªRS)

Meta: Examinar os contatos de TB 
pulmonar.

META: 70%

RESULTADO: 
84,75

REALIZADO
NÃO 

REALIZADO PARCIAMENTE 
REALIZADO

Ação 1- Anotar dados dos contatos de TB notificados no 
SINAN;

x

Ação 2- Rastrear os contatos de TB; x

Ação 3- Agendar consulta médica para atendimento dos 
contatos;

x

Ação 4- Registrar o número de contatos examinados no 
SINAN;

x

Ação 5- Implantar fluxo para avaliação dos contatos de TB 
junto a Vigilância Epidemiológica, CTA e Atenção Básica; x

34-Indicador: Número de casos novos de sífilis congênita em menores de um ano de idade (PACTUAÇÃO 17ªRS)

Meta:  Manter  casos  novos  de  sífilis
congênita  em  menores  de  um  ano  em
zero

Meta : 0

RESULTADO: 
22

REALIZADO
NÃO 

REALIZADO PARCIAMENTE 
REALIZADO

Ação 1- Realizar teste rápido para sífilis em todos os trimestres 
da gestação; x

Ação 2 - Realizar tratamento adequado e oportuno nas 
gestantes com sífilis e de suas parcerias sexuais.

As UBS ofertam o
tratamento e realizam 
busca ativa, no entanto
em alguns casos não há 
adesão ao tratamento 
em tempo oportuno,
principalmente 
relacionado ao
tratamento do parceiro.

Ação  3  -  Ampliar  a  cobertura  das  ações  de  profilaxia  de
transmissão vertical  da sífilis em gestantes/parturientes e em
crianças expostas.

x

Ação 4- Realizar captação precoce da gestante para início do 
pré natal;

x

Ação 5- Realizar busca ativa das gestantes faltosas em 
tratamento para sífilis; x

Ação 6- Capacitar novos profissionais para teste rápido ; x

Ação 7- Disponibilizar teste rápido e VDRL para gestantes e 
parceiro;

x

Ação 8- Orientar a população quanto a prevenção das IST; x

Ação 9- Acompanhar o tratamento do parceiro e da gestante 
com sífilis;

x

Ação 10- Disponibilizar penicilina G benzatina para o 
tratamento das gestantes e parceiros; x



Ação 11- Documentar resultado dos exames na carteira da 
gestante;

x

35-Indicador: Número de casos novos de AIDS em menores de 5 anos. (PACTUAÇÃO 17ªRS)

Meta: Manter em zero o número de novos 
casos de AIDS em menores de 5 anos.

Meta : 0

RESULTADO: 0
REALIZADO

NÃO 
REALIZADO PARCIAMENTE 

REALIZADO

Ação 1 - Captar gestantes para realizar o pré-natal desde o 
início da gestação, ou assim que descobrir a gravidez. x

Ação 2 - Realizar testagem, especialmente por meio dos testes 
rápidos, para o diagnóstico precoce. x

Ação 3  -  Realizar  o  tratamento  correto  com profissional  de
saúde  e  buscar  adesão  às  consultas  do  pré-natal  para
acompanhamento  adequado  e  realização  dos  exames
solicitados.

x

Ação 4 - Notificar e monitorar gestantes infectadas pelo HIV e 
crianças expostas. x

Ação 5 - Capacitar novos profissionais de Saúde para a 
realização do Teste Rápido. x

Ação 6- Orientar população quanto a prevenção das IST x

Ação 7- Encaminhar gestante com HIV para CTA x

Diretriz Nacional: D.16. Garantia e aprimoramento da assistência farmacêutica universal e integral no âmbito do
SUS, estimulando e pactuando a estruturação da rede de serviços e a sua força de trabalho da assistência

farmacêutica das três esferas de governo.

Diretriz Municipal: Garantia e fortalecimento da assistência farmacêutica municipal.

36-Indicador: Valor do recurso per capta aplicado na assistência farmacêutica ( MUNICIPAL )

Meta: Aplicar mínimo de R$14,00 per 
capta

Meta: R$14,00

RESULTADO: 
24,68

REALIZADO
NÃO 

REALIZADO
PARCIAMENTE 

REALIZADO

Ação 1 - Adquirir medicamentos da REMUME através do 
Consórcio Intergestores Paraná Saúde. x

Ação 2 - Realizar licitação própria municipal dos medicamentos
não  ofertados  e  para  suprir  eventual  falta  ou  atraso  nas
entregas  pelo  Consórcio  utilizando  no  mínimo  os  valores
determinados  pela  Portaria  n°3.193/2019,  Portaria  de
Consolidação  n°6/GM/MS  e  Deliberação  n°49/2020  da
Comissão  Intergestora  Bipartide  do  Paraná  para  o
financiamento do Componente da Atenção Básica.

x

Ação  3  -  Manter  o  sistema  informatizado  nas  unidades  de
dispensação  para  proporcionar  uso  racional  e  controle
medicamentos.

x

Ação 4 - Farmácia Municipal descentralizada na região 
Sudeste;( Proposta 01- Conferencia 2022) (Gestão)

Em estudo de local para
locação na região do
Santo Amaro e Ana

Rosa

37-Indicador: Revisão e atualização periódica da REMUME( MUNICIPAL)

Meta: Revisar e atualizar a REMUME a 
cada 2 anos

Meta: 1
REALIZADO

NÃO 
REALIZADO

PARCIAMENTE 
REALIZADO



RESULTADO: 01

Ação 1 - Realizar levantamento de toda medicação 
disponibilizada pelo município e a quantidade distribuída. x

Ação 2 - Incluir e/ou substituir medicamentos de melhor 
resposta, com foco no tratamento em saúde mental. x

Ação  3-  Descentralização  da  entrega  de  medicamentos  da
Regional  em  Cambé;(  Proposta  07-  Conferencia  2022)
(Gestão)

Atualmente alguns
medicamentos  já  são
descentralizados e
dispensado  através  de
nossa farmácia
municipal,  no  entanto  é
necessário   recursos
humanos,  estrutura
física  adequada  e
avaliação  de  impacto
financeiro pela
administração geral.

Diretriz Nacional: D.13. Contribuição para a adequada formação, alocação, qualificação, valorização e 
democratização das relações de trabalho dos profissionais que atuam na área da saúde.

Diretriz Municipal:Qualificação e Fortalecimento da gestão do trabalho e educação em saúde.

38-Indicador: Número de ações educativas em saúde realizadas para profissionais anualmente ( MUNICIPAL)

Meta:  Promover 12 ações educativas em
saúde  para  profissionais/conselho  de
saúde no ano.

Meta: 12

RESULTADO: 20
REALIZADO

NÃO 
REALIZADO

PARCIAMENTE 
REALIZADO

Ação 1 - Aprimorar programa de capacitação continuada para
os  profissionais  da  secretaria  de  saúde em  diferentes
temas/desempenhos, com vistas a melhoria da resolutividade e
qualidade  do  cuidado  em  saúde,  bem  como  envolver  o
Conselho de Saúde.

x

Ação  2-  Desenvolver  campanha  educativa  em  todas  as
escolas (municipais, particulares, estaduais) de ensino básico,
igrejas,  empresas  e  clubes  de  serviços,  objetivando  a
prevenção ao uso de drogas.( Proposta de Governo)

Realizado ações
educativas  em  algumas
escolas  municipais,  por
meio  do  Programa
Saúde na Escola.

Ação  3  -  Integração  das  políticas  públicas  na  área  da
educação,  saúde,  assistência  social,  cultura  e  lazer  para
atendimento especializado aos idosos. ( Proposta de Governo)

x

Ação 4 -  Manter plano de ações de integração ensino-serviço
com  vistas  a  adequar  às  novas  Diretrizes  Curriculares
Nacionais dos Cursos de Graduação.

x

Ação 5 - Manter parceria com as universidades oferecendo 
campo de estágio. x

Ação 6-  Oficinas  de  educação  permanente,  sensibilizações,
capacitações  para  todas  as  categorias  de  forma  contínua  e
com  incentivo/liberação  para  pós  graduação,  mestrado  e
doutorado; ( Proposta 34- Conferencia 2022)

Realizado
capacitações, porem

ainda não possui
estruturação para
liberação de pós

graduação

Ação 7- Fortalecer a gestão democrática e participativa da 
Saúde, garantindo a articulação com a sociedade civil, x



consolidando o Conselho de Saúde como ferramenta 
fundamental. ( Plano de Governo)

Diretriz Nacional: Eixo II. 3. Fortalecimento e ampliação das Políticas de Atenção Integral à Saúde

Diretriz Municipal: Fortalecimento da Gestão em Saúde

39-Indicador: Número de ações realizadas anualmente (MUNICIPAL)

Meta: Realizar 02 ações por ano do total 
das 10 propostas.

Meta: 02

RESULTADO: 05
REALIZADO

NÃO 
REALIZADO

PARCIAMENTE 
REALIZADO

Ação 1- Adequação da estrutura física dos serviços de saúde,
por  reforma  ou  construção:  CAPS  II,  almoxarifado/CAF  e
Intersaúde/SAMU.( Proposta 26-Conferencia 2022)

Se mantêm a busca por
recurso para construção
de  sede  própria  para  o
CAPS II/

Iniciado  reforma  do
prédio SAMU/Intersaude

Ação 2- Construção/ampliação e reforma da UBS Guarani; .
( Proposta 20-Conferencia 2022

A atual estrutura da UBS
Guarani está
contemplada na
programação de
reformas  dos  serviços
de  saúde.    E  há
programação de
construção  de  nova
unidade básica.

Ação 3-  Melhorias das estruturas físicas dos serviços visando
bem estar dos servidores, tais como: refeitório, sala de estar e
descanso; criação de salas multidisciplinares para atendimento,
como também ar condicionado e bebedouros adequados;
( Proposta 32- Conferencia 2022)

Algumas  melhorias
foram  realizadas,  tais
como:  a  aquisição  de
purificadores  de  água
para servidores,
instalação   de   ar
condicionado em
algumas  salas  nas
unidades  de  saúde,
aquisição  de  novos
mobiliários e
equipamentos, 
construção de novas
UBS.

Ação  4-  Criação  de  serviço  de  saúde  ocupacional  para  os
servidores  da  PMC  com  atendimentos  clínicos
multidisciplinares;( Proposta 33- Conferencia 2022)

Depende  da
secretaria  de
administração

Ação 5- Equiparação do valor do plantão com hora extra. 
(Proposta 35- Conferencia 2022)

Depende da secretaria 
de administração

Ação 6- Renovação e ampliação da frota de veículos da SMS e 
aumento das ambulâncias;(Proposta 21- Conferencia 2022) x

Ação  7-  Criação  de  PCCS  específico  para  os  profissionais
lotados  na  saúde,  contemplando:  vale  transporte,  vale
alimentação,  assiduidade,  visando  isonomia  e  revisão  do
enquadramento de cargos;( Proposta 09- Conferencia 2022)

A criação de um PCCS
especifico  para  saúde,
depende da
Administração  Geral  da
Prefeitura.  Porem  nos
ultimos  2  anos,  foi
inserido  a  auxilio
alimentação para todos



os  servidores;  os
técnicos de enfermagem
e  auxiliares  de
enfermagem  tiveram
alterações no padrão de
vencimento.

Ação 8 - Implantação de equipe de TI para atender os serviços
de saúde e construção dos sistema de informação, garantindo
informatização de todos os serviços de saúde e aquisição de
equipamentos ( Proposta 10- Conferencia 2022)

Foi  realizado  processo
licitatório para aquisição
de equipamentos;
introduzido  o  prontuário
eletrônico  em  todas  as
unidades  básicas  de
saúde;  informatização
da  coleta  de  sangue.
Não  possui  um  técnico
de  TI  especifico  para
saúde,  porém  a
estrutura geral contratou
novos  profissionais,  o
que está dando apoio as
demandas da saúde em
tempo oportuno.

Ação  9  -  Instituir  serviço  de  manutenção  predial,
equipamentos,  eletrodomésticos  e  equipamentos
médicos/hospitalares  exclusivo  para  a  secretaria  de  saúde,
com  carga  horária  compatível  com  os  serviços  de  saúde  e
profissional técnico com formação para o desempenho dessas
atividades;( Proposta 12- Conferencia 2022)

Atualmente  a  secretaria
de saúde conta com um
contrato  que  atende  a
estrutura  geral  do
município  para  os
serviços  de  reparo  e
manutenção  predial  e
linha  branca  (eletro
domésticos).

A  manutenção  dos
equipamentos  médicos
possui contrato
exclusivo  com  a
secretaria  de  saúde,
onde  a  empresa
consegue atender  todas
as solicitações
requeridas.

Ação  10  -  Ampliação  da  equipe  gestora  e  qualificação
permanente e  continuada  voltada  para a  gestão municipal  e
instituir gratificação para os cargos de responsabilidade técnica
e  comissão  técnica  da  secretaria  de  saúde;(Proposta  13-
Conferencia 2022)

Está  previsto
para  março
de 2025, uma
revisão  do
organograma,
PCCS,
tabelas de
gratificação, 
para toda a 
Prefeitura, no
qual esta
incluso a
secretaria de
saúde.

Ação 11- Aumentar equipe multiprofissional de Serviço de 
Atendimento Domiciliar (SAD);(Proposta 08- Conferencia 2022)

O SAD do
município



cumpre com
os critérios
preconizados 
para o modelo
de equipe a 
qual ele se 
encontra 
(EMAD). Para
ampliação de 
equipe -
modelo 
EMAP, há
necessidade 
de 
contratação 
via concurso 
público de no
mínimo 3
profissionais 
de nível
superior de
diferentes 
ocupações 
conforme 
relação 
apresentada 
na legislação.

Ação  12-  Manutenção  e  renovação  das  estruturas  físicas;
equipamentos  médicos/hospitalares;  equipamentos  de
informática;  móveis;  uniformes  e  veículos  para  todos  os
serviços de saúde;( Proposta 22- Conferencia 2022).

x

Ação 13- Reformar a UBS Santo Amaro. A  UBS  Santo  Amaro
está  contemplada  na
programação de
reformas  dos  serviços
de saúde.

Ação 14- Reformar a Unidade de Pronto Atendimento 24h- 
UPA- Silvia Mantovani.

Foi  realizado  uma
ampliação com uma sala
de  espera  para  a
pediatria.  Programa
nova reforma para 2025.

Ação 15- Retorno das feiras de saúde;( Proposta 30- 
Conferencia 2022)

x

Ação 16 - Reforma UBS Ana Rosa. x

Ação 17- Reforma /ampliação UBS Novo Bandeirantes. Reforma e ampliação da
UBS Novo Bandeirantes
está  em  fase  de
conclusão.

Ação 18- Construção UBS Silvino x

Diretriz Nacional: Aprimoramento das redes de urgência e emergência, com expansão e adequação de suas
unidades de atendimento, do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) e das centrais de regulação,

bem como das Unidades de Pronto Atendimento (UPA), estimulando o funcionamento com pessoal capacitado e
em quantidade adequada, articulando as com outras redes de atenção.

Diretriz Municipal: Qualificação e Fortalecimento dos serviços de Urgência e Emergências

40-Indicador: Implantar protocolo de atendimento nos serviços de Urgência e Emergências do município.
( MUNICIPAL)



Meta:  Implantar  01  protocolo  de
atendimento nos serviços de Urgência e
Emergências do município por ano

Meta : 01

RESULTADO:01
REALIZADO

NÃO 
REALIZADO

PARCIAMENTE 
REALIZADO

Ação 1 - Elaborar protocolo de protocolo de dor torácic- 
ACCR

x

Ação 2 - Realizar capacitação dos profissionais, quanto a 
utilização do protocolo. x

Ação 3 -  Assegurar a educação continuada para a Rede de
Urgência e Emergência, visando a qualificação profissional, a
valorização dos profissionais e a humanização no atendimento.

x

Ação 4- Central de ambulâncias descentralizada na região 
Sudeste;( proposta 02- Conferencia 2022)

Em estudo,
porém mesmo
com a central
centralizada, 
os 
atendimentos 
ocorrem 
normalmente.

Ação 5-  Construção  do  Pronto  Atendimento Municipal,  para
abrigar  o  PA  Maria  Anideje,  com  recurso  do  Estado  e
contrapartida municipal.

Em andamento a 
construção

Ação 6- Aquisição de aparelho de RX para Pronto Atendimento 
Maria Anideje-24h. x



Demonstrativo da vinculação das metas anualizadas com a Subfunção

Subfunções Descrição das Metas por Subfunção
Meta programada
para o exercício Resultados

122 - Administração Geral

Promover 12 ações educativas em saúde para 
profissionais/conselho de saúde no ano

12 20

Realizar mínimo de 02 ações por ano do total das 
propostas

2 5

301 - Atenção Básica

Manter população coberta pelas equipes de saúde 
da família acima de 80%

80,00 0,00

Manter a razão de mamografias realizadas ao ano 
na população-alvo, acima de 0,50%

0,50 0,45

Manter a taxa de mortalidade prematura (30-69 
anos) por DCNT- aparelho circulatório abaixo meta

135,00 123,50

Realizar mínimo de 02 ações por ano do total das 
propostas

2 5

Promover 12 ações educativas em saúde para 
profissionais/conselho de saúde no ano

12 20

Manter a cobertura vacinal de cada vacina, acima de
95%,  para  o  conjunto  das  8  vacinas:  BCG;
ROTAVIRUS ORAL; PENTAVALENTE; PNEUMO 10;
POLIOMELITE; MENINGO C; FEBRE AMARELA E
TRIPLICE VIRAL.

95,00 95,00

Manter acima de 55% a cobertura de Saúde bucal 55,00 0,00

Realizar o acompanhamento das condicionalidades
de  saúde  de  no  mínimo  80%  dos  usuários  do
Programa Bolsa Família (PBF)

80,00 87,23

Manter acima de 35% a proporção de parto normal 
no SUS e rede privada

35,00 35,00

Manter  a  taxa  de  abandono  das  vacinas:  (hep  B;
rotavirus oral;  pneumo 10; meningo C; poliomelite;
penta; triplice viral e tetra viral) abaixo de 5%

5,00 5,00

Manter a proporção de gravidez na adolescência 
abaixo de 13%

13,00 7,40

Manter a taxa de mortalidade infantil abaixo de 10 10,00 10,80

Manter casos novos de sífilis congênita em menores 
de um ano em zero

0 22

Manter Mortalidade materna em zero 0 0

Manter em zero o número de novos casos de AIDS 
em menores de 5 anos

0 0

302 - Assistência Hospitalar e
Ambulatorial

Implantar fluxo de monitoramento de pacientes em
situação  de  crise  nos  serviços  de  saúde  do
município,  em  até  4  serviços  por  ano  (11
UBS+Policlínica+Caps  II+Caps  Infantil+UPA+Santa
Casa = 16 serviços)

4 5

Implantar 01 protocolo de atendimento nos serviços 
de Urgência e Emergências do município por ano

1 1

Realizar mínimo de 02 ações por ano do total das 
propostas

2 5

Promover 12 ações educativas em saúde para 
profissionais/conselho de saúde no ano

12 20

Realizar no mínimo 12 ações de matriciamento, no 
ano, por Caps

100,00 100,00

303 - Suporte Profilático e Aplicar mínimo de R$14,00 per capta 14,00 24,68



Terapêutico

Promover 12 ações educativas em saúde para 
profissionais/conselho de saúde no ano

12 20

Revisar e atualizar a REMUME a cada 2 anos 1 1

304 - Vigilância Sanitária

Promover 12 ações educativas em saúde para 
profissionais/conselho de saúde no ano

12 20

Realizar mínimo de 02 ações por ano do total das 
propostas

2 5

Instaurar  100%  dos  Processos  Administrativos
Sanitários,  decorrente  dos  Autos  de  Infração
lavrados, apurados anualmente

100,00 100,00

Aumentar  em  5%  ao  ano  o  Julgamento  de
Processos  Administrativos  Sanitários  nas  3
instâncias  recursais,  decorrente  dos  Autos  de
Infração lavrados, dentro de seis meses desde a sua
instauração.

50,00 100,00

Aumentar em 5% a realização de inspeção sanitária
das empresas cujas atividades econômicas constem
como de competência exclusiva de município Porte
3 na Deliberação CIB 085 de 24/06/2021 ou outra
que vier a substituí-la

95,00 89,90

Aumentar  em  10%  ao  ano  a  análise  de  projetos
básicos de arquitetura perante a Vigilância Sanitária
de  estabelecimentos  novos,  que  desenvolvam  as
atividades que demandem tal aprovação, listadas na
Resolução SESA 1034/2020.

60,00 75,00

Manter a proporção de ações corretivas realizadas 
acima de 80%

80,00 100,00

Manter os profissionais responsáveis pela
fiscalização, devidamente nomeados

17 16

305 - Vigilância
Epidemiológica

Manter a cobertura vacinal de cada vacina, acima de
95%,  para  o  conjunto  das  8  vacinas:  BCG;
ROTAVIRUS ORAL; PENTAVALENTE; PNEUMO 10;
POLIOMELITE; MENINGO C; FEBRE AMARELA E
TRIPLICE VIRAL.

95,00 95,00

Notificar os casos de intoxicação por agrotóxicos. 5 6

Realizar mínimo de 02 ações por ano do total das 
propostas

2 5

Promover 12 ações educativas em saúde para 
profissionais/conselho de saúde no ano

12 20

Manter  a  taxa  de  abandono  das  vacinas:  (hep  B;
rotavirus oral;  pneumo 10; meningo C; poliomelite;
penta; triplice viral e tetra viral) abaixo de 5%

5,00 5,00

Manter acima de 90% a proporção 90,00 51,00

Realizar esquema completo primário, em 70% da 
população alvo.

70,00 0,00

Realizar 3 reuniões por ano 3 4

Examinar os contatos de TB pulmonar. 70,00 84,75

Manter casos novos de sífilis congênita em menores 
de um ano em zero

0 22

Manter em zero o número de novos casos de AIDS 
em menores de 5 anos

0 0



Demonstrativo da Programação de Despesas com Saúde por Subfunção, Categoria Econômica e Fonte 
de Recursos

Subfunções Categori 
a 
Econômi
ca

Recurs 
os 
ordinári
os - 
Fonte 
Livre 
(R$)

Receita de 
impostos e de
transferência 
de impostos 
(receita 
própria - R$)

Transferência
s de fundos à
Fundo de 
Recursos do 
SUS,
provenientes 
do Governo 
Federal (R$)

Transferências 
de fundos ao 
Fundo de 
Recursos do 
SUS,
provenientes do
Governo 
Estadual (R$)

Transferê 
ncias de 
convênios
destinado 
s à Saúde 
(R$)

Opera
ções 
de 
Crédit
o 
vincul
adas 
à 
Saúd 
e (R$)

Royaltie 
s do 
petróleo 
destinad
os à 
Saúde 
(R$)

Outr 
os 
recu 
rsos 
desti
nado
s à 
Saúd
e 
(R$)

Total(R$)

0 -
Informações 
Complementar 
es

Corrente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

122 -
Administração 
Geral

Corrente 0,00 4.933.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.939.000,00

Capital 0,00 10.000,00 N/A 0,00 0,00 N/A 0,00 N/A 10.000,00

301 - 
Atenção 
Básica

Corrente 0,00 39.608.000,00 13.684.000,00 554.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 53.846.000,00

Capital 0,00 11.000,00 0,00 1.765.000,00 0,00 N/A 0,00 0,00 1.776.000,00

302 -
Assistência
Hospitalar e
Ambulatorial

Corrente 0,00 41.489.000,00 7.370.000,00 1.040.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 49.899.000,00

Capital 0,00 3.000,00 0,00 3.400.000,00 0,00 0,00 N/A N/A 3.403.000,00

303 - Suporte 
Profilático e 
Terapêutico

Corrente 0,00 3.903.000,00 24.000,00 800.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.727.000,00

Capital N/A 1.000,00 0,00 52.000,00 0,00 N/A 0,00 0,00 53.000,00

304 -
Vigilância
Sanitária

Corrente 0,00 2.332.000,00 67.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.401.000,00

Capital 0,00 0,00 0,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 65.000,00

305 -
Vigilância 
Epidemiológic 
a

Corrente 0,00 5.263.000,00 2.265.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.578.000,00

Capital 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

306 -
Alimentação e
Nutrição

Corrente 0,00 7.000,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23.000,00

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 N/A 0,00 0,00 0,00

Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online Data da consulta: 20/03/2025.



* Análises e Considerações sobre Programação Anual de Saúde - PAS

Análise Detalhada do Resultado dos Indicadores:

Indicador 1: Taxa de mortalidade prematura (30 a 69 anos) por doenças do aparelho 
circulatório
Meta pactuada: 135
Resultado final: 123,5
Análise:  A meta foi  superada, o que é um resultado altamente positivo, pois a mortalidade
prematura  ficou  abaixo  do  limite  esperado.  Isso  pode  indicar  melhorias  nos  cuidados
preventivos relacionados à saúde cardiovascular, como controle da hipertensão e diabetes.

Indicador 5: Razão de exames de mamografia de rastreamento em mulheres de 50 a 69 
anos
Meta pactuada: 0,40
Resultado final: 0,45
Análise:  Meta  alcançada.  Esse  resultado  reflete  o  resultado  de  uma  busca  pela  boa
organização dos serviços de atenção básica, ações de conscientização sobre a importância do
rastreamento do câncer de mama.

Indicador 6: Proporção de partos normais no Sistema Único de Saúde (SUS) e na Saúde 
Suplementar
Meta pactuada: 35%
Resultado final: 35%
Análise:  Meta alcançada .  Esse resultado indica estabilidade, mas reforça a importância de
manter esforços para reduzir cesarianas desnecessárias, incentivando partos normais seguros.

Indicador 7: Proporção de gravidez na adolescência (10 a 19 anos) 
Meta pactuada: Inferior a 13
Resultado final: 7,4
Análise: Meta superada com folga, mostrando uma taxa de gravidez adolescente bem abaixo
do limite máximo. Esse resultado pode indicar sucesso em políticas de educação sexual e
planejamento familiar.

Indicador 8: Taxa de Mortalidade Infantil 
Meta pactuada: Inferior a 10
Resultado final: 10,8
Análise:  Meta  não alcançada. Esse resultado sugere a necessidade de fortalecimento das
políticas de saúde infantil,  como acompanhamento neonatal,  imunização e assistência pré-
natal.

Indicador 9: Número de óbitos maternos 
Meta pactuada: 0
Resultado final: 0
Análise:  Meta  atingida.  A  ausência  de  óbitos  maternos  reflete  uma  boa  qualidade  de
assistência durante o pré-natal, parto e puerpério.



Indicador 12: Notificações de intoxicação por agrotóxicos 
Meta pactuada: 5
Resultado final: 6
Análise: Meta atingida. O número de notificações foi superior à meta pactuada, o que indica
uma sensibilização dos profissionais, porem ainda é necessário mais atenção, pois Cambé é
uma região agrícola.

Indicador 14: Notificação de casos de dengue e encerramento em até 30 dias 
Meta pactuada: 90%
Resultado final: 51%
Análise:  Meta  não atingida,  com uma diferença expressiva em relação ao objetivo.  Esse
resultado esta ligado na demora dos resultados de exames laboratoriais pelo Estado.

Indicador 15: Número de reuniões do Comitê Intersetorial sobre Arboviroses 
Meta pactuada: 3 reuniões
Resultado final: 5 reuniões
Análise:  Meta  superada,  mostrando um forte  engajamento  nas  ações  de  planejamento e
combate às arboviroses, como Dengue, Zika e Chikungunya.

Indicador 16: Proporção de instauração de Processos Administrativos Sanitários 
Meta pactuada: 100%
Resultado final: 100%
Análise: Meta atingida integralmente, refletindo eficiência na gestão de infrações sanitárias e
ações de vigilância.

Indicador 17: Proporção de julgamento de Processos Administrativos Sanitários
Meta pactuada: 50%
Resultado final: 100%
Análise:  Meta  superada,  com  100%  dos  processos  julgados.  Esse  resultado  reforça  a
efetividade das ações regulatórias e administrativas.

Indicador 18: Inspeção de empresas sob responsabilidade municipal 
Meta pactuada: 95%
Resultado final: 89,9%
Análise:  Meta não alcançada, embora o desempenho esteja próximo. É necessário reforçar
as ações de inspeção para atingir o percentual esperado.

Indicador 19: Análise de Projetos Básicos de Arquitetura perante a Vigilância Sanitária

Meta pactuada: 60%
Resultado final: 75%
Análise: Meta superada, o que indica eficiência na análise e acompanhamento dos projetos
de arquitetura vinculados à vigilância sanitária, além de agilidade no cumprimento das normas.

Indicador 20: Não conformidade de controle de qualidade da água com ação compatível 
da vigilância em saúde

Meta pactuada: 80%
Resultado final: 100%



Análise: Meta superada. Isso reflete um excelente trabalho das ações de vigilância em saúde,
garantindo o  controle da qualidade  da água  e a  redução  de  possíveis  riscos  à  saúde da
população.

Indicador 21: Número de autoridades sanitárias nomeadas conforme a Lei Estadual nº 
13.331/2001

Meta pactuada: 17
Resultado final: 16
Análise:  Meta  quase atingida,  mas houve uma pequena diferença, o que indica que uma
autoridade sanitária pediu exoneração e não foi realizado reposição em ainda em 2024.

Indicador 22: Proporção de autoridades sanitárias nomeadas com capacitação na área 
de vigilância sanitária

Meta pactuada: 100%
Resultado final: 100%
Análise:  Meta  alcançada com sucesso, refletindo um compromisso com a qualificação dos
profissionais da vigilância sanitária.

Indicador 24: Cobertura populacional estimada pelas equipes de Atenção Básica
Meta pactuada: 80%
Resultado final: -
Análise: não foi possível calcular por falta de dados disponibilizados pelo Ministério da Saúde.

Indicador 25: Cobertura de acompanhamento das condicionalidades de saúde do 
Programa Bolsa Família (PBF)

Meta pactuada: 80%
Resultado final: 87,23%
Análise: Meta superada, o que reflete um bom desempenho nas ações de acompanhamento
das condicionalidades do PBF, como pesagem e vacinação das famílias beneficiadas.

Indicador 26: Cobertura populacional estimada de saúde bucal na Atenção Básica 
Meta pactuada: 55%
Resultado final: -
Análise: não foi possível calcular por falta de dados disponibilizados pelo Ministério da Saúde.

Indicador 28: Implantar o monitoramento dos pacientes em situação de crise

Meta pactuada: 4
Resultado final: 5
Análise:  Meta  superada, indicando que a implantação do monitoramento dos pacientes em
crise, nos serviços de saúde foi implementado de forma eficiente e com abrangência superior à
esperada.

Indicador 29: Ações de matriciamento sistemático realizadas por CAPS com equipes de 
Atenção Básica

Meta pactuada: 100%
Resultado final: 100%



Análise:  Meta  alcançada  , o que reflete uma boa articulação entre os Centros de Atenção
Psicossocial  (CAPS)  e  as  equipes  da  Atenção  Básica,  fortalecendo  o  cuidado  em saúde
mental.

Indicador 30: Cobertura de vacinas do Calendário Nacional de Vacinação para crianças 
menores de 1 ano

Meta pactuada: 95%
Resultado final: 95%
Análise:  Meta  atingida,  demonstrando  uma cobertura  adequada e ações  consistentes  de
imunização infantil.

Indicador 31: Taxa de abandono de vacinas selecionadas 
Meta pactuada: Inferior a 5%
Resultado final: 5%
Análise:  Meta  atingida,  porém com um alerta importante.  O abandono vacinal  pode estar
relacionado a fatores como hesitação vacinal,  dificuldades de acesso ou desinformação.  É
necessário fortalecer estratégias para reduzir essa taxa.

Indicador 32: Proporção da população alvo com esquema vacinal completo contra 
SARS-CoV-2

Meta pactuada: 70%
Resultado final: -
Análise: não foi possível calcular por falta de dados disponibilizados pelo Ministério da Saúde.

Indicador 33: Proporção de contatos de tuberculose pulmonar examinados 
Meta pactuada: 70%
Resultado final: 84,75%
Análise:  Meta superada, indicando um bom acompanhamento dos contatos de tuberculose,
essencial para o controle e prevenção dessa doença.

Indicador 34: Número de casos novos de sífilis congênita em menores de 1 ano 
Meta pactuada: 0
Resultado final: 22
Análise:  Meta  não  atingida.  O  número  elevado  de  casos  é  preocupante  e  indica  a
necessidade  urgente  de  reforçar  o  pré-natal,  o  tratamento  da  sífilis  em gestantes  e  seus
parceiros, evitando assim a transmissão vertical.

Indicador 35: Número de casos novos de AIDS em menores de 5 anos 
Meta pactuada: 0
Resultado final: 0
Análise: Meta atingida, mostrando que não houve transmissão vertical do HIV detectada, um
dado muito positivo.

Indicador 36: Valor do recurso per capita aplicado na Assistência Farmacêutica

Meta pactuada: R$ 14,00
Resultado final: R$ 24,68



Análise:  Meta  superada  com expressivo investimento superior  ao pactuado, indicando um
aumento  significativo  de  recursos  aplicados  na  Assistência  Farmacêutica.  Esse  resultado
reflete um reforço importante no acesso a medicamentos essenciais.

Indicador 37: Revisão e atualização periódica da REMUME (MUNICIPAL) 
Meta pactuada: 1 (revisão anual)
Resultado final: 1 (revisão realizada)
Análise: Meta atingida, demonstrando que a atualização da REMUME (Relação Municipal de
Medicamentos)  ocorreu conforme o cronograma,  garantindo que os medicamentos listados
estejam adequados às necessidades locais.

Indicador 38: Número de ações educativas em saúde realizadas para profissionais 
anualmente

Meta pactuada: 12 ações
Resultado final: 20 ações
Análise: Meta superada, indicando um investimento acima do esperado na capacitação e
qualificação dos profissionais de saúde, fortalecendo o atendimento e o cuidado prestado à
população. 

Indicador 39: Número de ações realizadas anualmente 

Meta pactuada: 2 ações
Resultado final: 5 ações
Análise: Meta superada. A superação dessa meta sugere uma mobilização ativa da gestão e
das  equipes  e  um compromisso  em oferecer  intervenções  que  atendam às  necessidades
locais.

Indicador 40: Implantar protocolo de atendimento nos serviços de Urgência e 
Emergência do município

Meta pactuada: 1 protocolo implantado
Resultado final: 1 protocolo implantado
Análise:  Meta  alcançada, o que demonstra a implementação de um protocolo padronizado
para atendimento nas urgências e emergências do município, melhorando a organização e a
qualidade do serviço.

Conclusão Geral

A análise dos 32 indicadores pactuados revela um desempenho global positivo. No entanto,
também foram identificados desafios importantes, especialmente em indicadores relacionados
à saúde infantil e à vacinação.

Principais Destaques Positivos 

Superação de metas importantes:

Ampliação das ações educativas em saúde, atingindo 20 ações realizadas (meta pactuada:
12).

Investimento elevado em Assistência Farmacêutica, com R$ 24,68 per capita aplicado (meta
pactuada: R$ 14,00).



Eficiência em Vigilância Sanitária e Saúde Pública:

Controle de qualidade da água com 100% de conformidade.
Processos administrativos sanitários e ações de fiscalização amplamente realizados.

Articulação e integração no cuidado à saúde mental:

Monitoramento eficiente dos pacientes em situação de crise ( 5 novos serviços de saúde aptos
para realizar o acompanhamento dos pacientes).
Ações de matriciamento sistemático entre CAPS e equipes de Atenção Básica.

Pontos Críticos e Recomendações

Apesar do sucesso global, algumas áreas críticas requerem atenção e aprimoramento:

Indicador 34 – Número de casos de sífilis congênita:

O  elevado  número  de  casos  (22)  é  preocupante.  É  recomendável  reforçar  as  ações  de
prevenção durante  o  pré-natal,  assegurar  diagnóstico precoce e tratamento adequado das
gestantes e seus companheiros, orientado sobre a reinfecção.

Indicador 7 – Proporção de gravidez na adolescência:

Embora abaixo do limite pactuado (<13%), a proporção de 7,4% ainda requer ações educativas
e de planejamento reprodutivo para continuar reduzindo essa taxa.
Indicador 8 – Taxa de mortalidade infantil:

O resultado  final  (10,8)  superou  a  meta  pactuada  (<10),  o  que  indica  a  necessidade  de
melhorias  no  cuidado  neonatal  e  na assistência  pré-natal,  visando  reduzir  essa taxa  para
patamares mais baixos.

Recomendações Estratégicas Gerais

- Fortalecimento da Atenção Básica:  Continuar investindo na ampliação do acesso e na
qualificação das equipes, com foco na prevenção e no cuidado integral.
- Integração  e  Monitoramento:  Implementar  um  sistema  integrado  de  monitoramento  e
avaliação para garantir o acompanhamento contínuo dos indicadores pactuados.
- Educação em Saúde e Promoção: Manter e expandir as ações educativas voltadas para a
promoção da saúde, especialmente na prevenção de doenças sexualmente transmissíveis e na
saúde infantil.
- Campanhas de Vacinação e Busca Ativa: Reforçar campanhas de vacinação e estratégias
de  busca  ativa  para  reduzir  o  abandono  vacinal  e  assegurar  a  imunização  completa  da
população.

Essa análise aponta para um caminho promissor, com muitos avanços e alguns desafios que
podem ser superados com estratégias direcionadas e contínuo investimento na saúde pública
municipal.



8. Indicadores de Pactuação Interfederativa

O processo de Pactuação Interfederativa de Indicadores foi  descontinuado  com a
revogação  da  Resolução  nº  8/2016  a  partir  da  publicação  da  Resolução  de
Consolidação CIT nº 1/2021.

Para mais informações, consultar a Nota Técnica nº 20/2021-DGIP/SE/MS



9. Execução Orçamentária e Financeira

9.1. Execução da programação por fonte de recurso, subfunção e categoria econômica

Despesa Total em Saúde por Fonte e Subfunção

Subfunções Recursos 
Ordinários
- 
Fonte 
Livre

Receitas de 
Impostos e de 
Transferência 
de Impostos - 
Saúde

Transferências
Fundo a
Fundo  de
Recursos do
SUS
provenientes 
do Governo 
Federal

Transferência
s Fundo a 
Fundo de 
Recursos do 
SUS
provenientes 
do Governo 
Estadual

Outros 
Recursos 
Destinados 
à Saúde

TOTAL

301 - Atenção Básica Corrente 0,00 44.558.685,48 10.062.088,59 624.184,30 3.069.044,22 58.314.002,59

Capital 0,00 1.274.616,03 0,00 552.336,05 2.344.824,22 4.171.776,30

302 -
Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial

Corrente 0,00 42.199.784,43 8.453.272,90 2.573.221,09 101.293,28 53.327.571,70

Capital 0,00 229.964,06 161.750,58 100.356,75 188.717,42 680.788,81

303 - Suporte Profilático
e Terapêutico

Corrente 0,00 3.769.189,19 3.924,26 100.580,71 0,00 3.873.694,16

Capital 0,00 272,76 0,00 38.367,00 0,00 38.639,76

304 - Vigilância Sanitária Corrente 0,00 1.731.848,17 3.963,87 9.425,11 0,00 1.745.237,15

Capital 0,00 30.809,18 0,00 36.459,00 0,00 67.268,18

305 - Vigilância 
Epidemiológica

Corrente 0,00 4.540.390,69 578.091,17 272.443,87 3.292.730,40 8.683.656,13

Capital 0,00 115.586,72 0,00 0,00 0,00 115.586,72

306 -
Alimentação e Nutrição

Corrente 0,00 93,18 0,00 0,00 0,00 93,18

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Subfunções Corrente 0,00 4.872.631,77 0,00 0,00 0,00 4.872.631,77

Capital 0,00 51.937,78 0,00 47.323,83 0,00 99.261,61

TOTAL 0,00 103.375.809,44 19.263.091,37 4.354.697,71 8.996.609,54 135.990.208,06

(*) ASPS: Ações e Serviços Públicos em Saúde

Não houve no período transferências relacionadas a:  transferência de convênios
destinadas  a  saúde;  Operações de  crédito  vinculada  à  saúde;  transferências  da
União – inciso I do art.  5º da lei Complementar 173/2020 e Royalties do Petróleo
destinados à Saúde.
Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) Data da consulta: 21/03/2025.



9.2. Indicadores financeiros

Indicadores do Ente Federado

Indicador Transmissão

Única

1.1 Participação da receita de impostos na receita total do Município 17,24 %

1.2 Participação das transferências intergovernamentais na receita total do Município 58,32 %

1.3 Participação % das Transferências para a Saúde (SUS) no total de recursos transferidos para o 
Município

8,99 %

1.4 Participação % das Transferências da União para a Saúde no total de recursos transferidos para
a saúde no Município

81,09 %

1.5 Participação % das Transferências da União para a Saúde (SUS) no total de Transferências da 
União para o Município

17,41 %

1.6 Participação % da Receita de Impostos e Transferências Constitucionais e Legais na Receita 
Total do Município

52,96 %

2.1 Despesa total com Saúde, em R$/hab, sob a responsabilidade do Município, por habitante R$ 1.287,59

2.2 Participação da despesa com pessoal na despesa total com Saúde 57,58 %

2.3 Participação da despesa com medicamentos na despesa total com Saúde 2,37 %

2.4 Participação da desp. com serviços de terceiros - pessoa jurídica na despesa total com Saúde 6,51 %

2.5 Participação da despesa com investimentos na despesa total com Saúde 3,75 %

2.6 Despesas com Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 3,89 %

3.1 Participação das transferências para a Saúde em relação à despesa total do Município com 
saúde

22,56 %

3.2 Participação da receita própria aplicada em Saúde conforme a LC141/2012 31,97 %

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) Data da consulta: 21/03/2025.

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o 
Bimestre (b)

% (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 121.228.712,00 127.003.812,00 105.266.132,95 82,88

Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial 
Urbano - IPTU

48.168.000,00 48.448.000,00 34.344.019,83 70,89

Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão 
Inter Vivos - ITBI

17.236.000,00 17.236.000,00 14.942.220,55 86,69

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISS

32.768.000,00 32.768.000,00 29.186.838,06 89,07

Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e 
Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte - 
IRRF

23.056.712,00 28.551.812,00 26.793.054,51 93,84

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

214.430.000,00 225.071.700,00 218.035.183,61 96,87

Cota-Parte FPM 93.310.000,00 95.010.000,00 92.953.514,20 97,84

Cota-Parte ITR 5.787.000,00 6.127.000,00 2.659.716,26 43,41

Cota-Parte do IPVA 27.949.000,00 27.949.000,00 27.067.882,53 96,85

Cota-Parte do ICMS 86.553.000,00 94.836.000,00 93.933.955,47 99,05

Cota-Parte do IPI - Exportação 831.000,00 1.149.700,00 1.420.115,15 123,52

Compensações Financeiras Provenientes de
Impostos e Transferências Constitucionais

0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE 
IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)

335.658.712,00 352.075.512,00 323.301.316,56 91,83



DESPESAS COM 
AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE 
(ASPS) - POR 
SUBFUNÇÃO E 
CATEGORIA 
ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZA
DA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

Inscritas 
em Restos
a Pagar 
Não 
Processad
os (g)

Até o 
bimestre
(d)

%
(d/c
) x 
100

Até o 
bimestre (e)

%
(e/c)
x 
100

Até o 
bimestre
(f)

%
(f/c)
x 
100

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 39.619.000,01 46.834.024,16 45.833.301,51 97,86 45.032.677,88 96,15 44.509.550,13 95,04 800.623,63

Despesas Correntes 39.607.000,01 45.162.545,00 44.558.685,48 98,66 44.149.907,40 97,76 43.626.779,65 96,60 408.778,08

Despesas de Capital 12.000,00 1.671.479,16 1.274.616,03 76,26 882.770,48 52,81 882.770,48 52,81 391.845,55

ASSISTÊNCIA 
HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL (V)

41.492.000,02 44.720.448,48 42.429.748,49 94,88 40.878.625,32 91,41 40.428.070,01 90,40 1.551.123,17

Despesas Correntes 41.459.000,02 43.601.715,89 42.199.784,43 96,78 40.685.863,15 93,31 40.235.307,84 92,28 1.513.921,28

Despesas de Capital 33.000,00 1.118.732,59 229.964,06 20,56 192.762,17 17,23 192.762,17 17,23 37.201,89

SUPORTE 
PROFILÁTICO E 
TERAPÊUTICO (VI)

3.903.999,99 3.916.999,99 3.769.461,95 96,23 3.559.845,15 90,88 3.548.779,80 90,60 209.616,80

Despesas Correntes 3.899.999,99 3.912.999,99 3.769.189,19 96,32 3.559.572,39 90,97 3.548.507,04 90,69 209.616,80

Despesas de Capital 4.000,00 4.000,00 272,76 6,82 272,76 6,82 272,76 6,82 0,00

VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA (VII)

2.332.000,00 2.308.559,22 1.762.657,35 76,35 1.754.483,98 76,00 1.719.114,92 74,47 8.173,37

Despesas Correntes 2.332.000,00 2.277.649,22 1.731.848,17 76,04 1.723.674,80 75,68 1.688.305,74 74,12 8.173,37

Despesas de Capital 0,00 30.910,00 30.809,18 99,67 30.809,18 99,67 30.809,18 99,67 0,00

VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA 
(VIII)

5.273.000,00 4.797.670,27 4.655.977,41 97,05 4.612.821,17 96,15 4.520.405,07 94,22 43.156,24

Despesas Correntes 5.263.000,00 4.679.394,27 4.540.390,69 97,03 4.503.134,45 96,23 4.410.718,35 94,26 37.256,24

Despesas de Capital 10.000,00 118.276,00 115.586,72 97,73 109.686,72 92,74 109.686,72 92,74 5.900,00

ALIMENTAÇÃO E 
NUTRIÇÃO (IX)

7.000,00 7.000,00 93,18 1,33 93,18 1,33 93,18 1,33 0,00

Despesas Correntes 7.000,00 7.000,00 93,18 1,33 93,18 1,33 93,18 1,33 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS 
SUBFUNÇÕES 
(X)

4.942.999,98 5.292.782,31 4.924.569,55 93,04 4.781.865,07 90,35 4.745.897,80 89,67 142.704,48

Despesas Correntes 4.931.999,98 5.238.900,00 4.872.631,77 93,01 4.729.927,29 90,28 4.693.960,02 89,60 142.704,48

Despesas de Capital 11.000,00 53.882,31 51.937,78 96,39 51.937,78 96,39 51.937,78 96,39 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + 
VI + VII
+ VIII + IX + X)

97.570.000,00 107.877.484,43 103.375.809,4
4

95,83 100.620.411,75 93,27 99.471.910,91 92,21 2.755.397,69



APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO 
PARA APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS 
EMPENHADAS
(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS (e)

DESPESAS
PAGAS (f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 103.375.809,44 100.620.411,75 99.471.910,91

(-) Restos a Pagar Inscritos Indevidamente no Exercício 
sem Disponibilidade Financeira (XIII)

0,00 N/A N/A

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à 
Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em 
ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)

0,00 0,00 0,00

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa 
Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)

0,00 0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - 
XV)

103.375.809,44 100.620.411,75 99.471.910,91

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 
15% (LC 141/2012)

48.495.197,48

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x %
(Lei Orgânica Municipal)

N/A

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser
Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)

54.880.611,96 52.125.214,27 50.976.713,43

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for 
inferior a zero)

0,00 0,00 0,00

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 
APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de
15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica 
Municipal)

31,97 31,12 30,76

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO 
PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 
CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 
141/2012

Saldo Inicial
(no 
exercício 
atual) (h)

Despesas Custeadas no Exercício de
Referência

Saldo Final
(não 
aplicado) (l)
= (h
- (i ou j))

Empenhada 
s (i)

Liquidadas 
(j)

Pagas (k)

Diferença de limite não cumprido em 2023 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2022 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2021 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2020 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em exercícios 
anteriores

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 
(XX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00



EXERCÍ 
CIO DO 
EMPENH
O2

Valor 
Mínimo 
para 
aplicação 
em ASPS 
(m)

Valor 
aplicado 
em ASPS
no 
exercício
(n)

Valor 
aplicado
além do 
limite 
mínimo
(o) = (n -
m), se

Total 
inscrito 
em RP 
no 
exercício
(p)

RPNP
Inscrit 
os 
Indevi 
damen
te no 
Exercí 
cio 
sem 
Dispo 
nibilid 
ade 
Financ
eira q
= 
(XIIId)

Valor 
inscrito 
em RP 
conside
rado no
Limite
(r) = (p -
(o
+ q)) se

Total de
RP
pagos
(s)

Total de
RP a 
pagar (t)

Total 
de RP 
cancela
dos ou 
prescrit
os (u)

Diferença 
entre o 
valor 
aplicado 
além do 
limite e o 
total de RP
cancelado 
s
(v) = ((o +
q) - u))

Empenho 48.495.197,48 103.375.809,44 54.880.611,96 3.903.898,53 0,00 0,00 0,00 3.903.898,53 0,00 54.880.611,96

s de 2024

Empenho 43.039.320,84 89.221.855,93 46.182.535,09 0,00 0,00 0,00 2.411.003,93 - 3.052.127,54 641.123,61 45.541.411,48

s de 2023

Empenho 38.888.823,17 75.932.949,02 37.044.125,85 386.812,25 0,00 0,00 137.143,41 192.671,83 56.997,01 36.987.128,84

s de 2022

Empenho 33.029.158,61 60.353.507,41 27.324.348,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27.324.348,80

s de 2021

Empenho 27.163.335,24 47.150.649,06 19.987.313,82 637,68 0,00 0,00 0,00 0,00 637,68 19.986.676,14

s de 2020

Empenho 26.747.286,23 53.522.964,07 26.775.677,84 25.566,40 0,00 0,00 0,00 0,00 25.566,40 26.750.111,44

s de 2019

Empenho 25.110.702,21 54.362.866,31 29.252.164,10 0,00 9.325,08 0,00 0,00 0,00 0,00 29.261.489,18

s de 2018

Empenho 23.293.465,98 51.564.619,73 28.271.153,75 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28.271.153,75

s de 2017

Empenho 22.584.010,92 47.755.381,32 25.171.370,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.171.370,40

s de 2016

Empenho 21.868.795,28 42.323.560,97 20.454.765,69 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.454.765,69

s de 2015

Empenho 19.782.305,35 34.163.742,56 14.381.437,21 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.381.437,21

s de 2014

Empenho 16.681.611,64 30.846.335,73 14.164.724,09 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.164.724,09

s de 2013

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL
QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) (soma dos saldos negativos da coluna "r")

0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO 
ANTERIOR QUE AFETARAM O
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) (valor informado no demonstrativo do exercício anterior)

0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE 
AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII) (Artigo 24 § 1º e 2º da LC 141/2012)

0,00



CONTROLE DE RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS 
CONSIDERADOS PARA FINS DE 
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA 
LC 141/2012

Saldo 
Inicial (w)

Despesas Custeadas no Exercício de
Referência

Saldo Final 
(não 
aplicado)1 
(aa) = (w - 
(x ou y))

Empenhada 
s (x)

Liquidadas 
(y)

Pagas (z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 
2024 a ser compensados (XXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 
2023 a ser compensados (XXV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 
2022 a ser compensados (XXVI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos
em  exercícios anteriores a serem
compensados (XXVII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS 
OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO
DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO
DO MÍNIMO

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o 
Bimestre (b)

% (b/a) x 100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A 
SAÚDE (XXIX)

29.137.000,00 34.339.942,68 32.061.715,98 93,37

Provenientes da União 22.781.000,00 24.095.918,18 25.999.885,84 107,90

Provenientes dos Estados 6.356.000,00 10.244.024,50 6.061.830,14 59,17

Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE 
(XXX)

0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS (XXXI) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DA SAÚDE
(XXXII) = (XXIX + XXX + XXXI)

29.137.000,00 34.339.942,68 32.061.715,98 93,37



DESPESAS COM SAUDE 
POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA 
NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZA
DA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

Inscritas 
em 
Restos a 
Pagar não
Processa 
dos (g)

Até o 
bimestre (d)

% (d/c)
x 100

Até o 
bimestre
(e)

%
(e/c) 
x 100

Até o 
bimestre
(f)

%
(f/c) 
x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXIII) 16.002.999,99 21.791.587,76 16.652.477,38 76,42 16.340.839,37 74,99 15.996.979,93 73,41 311.638,01

Despesas Correntes 14.237.999,99 14.572.365,53 13.755.317,11 94,39 13.463.417,10 92,39 13.119.557,66 90,03 291.900,01

Despesas de Capital 1.765.000,00 7.219.222,23 2.897.160,27 40,13 2.877.422,27 39,86 2.877.422,27 39,86 19.738,00

ASSISTÊNCIA 
HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL (XXXIV)

11.810.000,01 18.509.864,17 11.578.612,02 62,55 10.719.445,47 57,91 10.717.356,98 57,90 859.166,55

Despesas Correntes 8.410.000,01 12.982.155,37 11.127.787,27 85,72 10.281.215,72 79,19 10.279.127,23 79,18 846.571,55

Despesas de Capital 3.400.000,00 5.527.708,80 450.824,75 8,16 438.229,75 7,93 438.229,75 7,93 12.595,00

SUPORTE PROFILÁTICO E 
TERAPÊUTICO (XXXV)

76.000,00 238.210,04 142.871,97 59,98 125.803,07 52,81 125.803,07 52,81 17.068,90

Despesas Correntes 24.000,00 149.184,01 104.504,97 70,05 87.436,07 58,61 87.436,07 58,61 17.068,90

Despesas de Capital 52.000,00 89.026,03 38.367,00 43,10 38.367,00 43,10 38.367,00 43,10 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
(XXXVI)

132.000,00 190.379,99 49.847,98 26,18 37.252,98 19,57 37.252,98 19,57 12.595,00

Despesas Correntes 67.000,00 80.358,00 13.388,98 16,66 13.388,98 16,66 13.388,98 16,66 0,00

Despesas de Capital 65.000,00 110.021,99 36.459,00 33,14 23.864,00 21,69 23.864,00 21,69 12.595,00

VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA (XXXVII)

2.315.000,01 4.654.337,40 4.143.265,44 89,02 4.060.242,91 87,24 4.034.357,75 86,68 83.022,53

Despesas Correntes 2.315.000,01 4.654.337,40 4.143.265,44 89,02 4.060.242,91 87,24 4.034.357,75 86,68 83.022,53

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E 
NUTRIÇÃO (XXXVIII)

16.000,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 16.000,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES
(XXXIX)

6.000,00 53.323,83 47.323,83 88,75 47.323,83 88,75 47.323,83 88,75 0,00

Despesas Correntes 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 47.323,83 47.323,83 100,00 47.323,83 100,00 47.323,83 100,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS 
NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XL)
= (XXXIII + XXXIV + XXXV
+  XXXVI  +  XXXVII  +
XXXVIII+ XXXIX)

30.358.000,01 45.453.703,19 32.614.398,62 71,75 31.330.907,63 68,93 30.959.074,54 68,11 1.283.490,99



DESPESAS TOTAIS COM 
SAÚDE EXECUTADAS 
COM COM RECURSOS 
PRÓPRIOS E COM 
RECURSOS 
TRANSFERIDOS DE 
OUTROS ENTES

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZAD 
A
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

Inscritas 
em Restos
a Pagar 
não 
Processad
os (g)

Até o 
bimestre (d)

%
(d/c)
x 
100

Até o 
bimestre (e)

%
(e/c) 
x 100

Até o 
bimestre (f)

%
(f/c) x
100

ATENÇÃO BÁSICA(XLI) 
= (IV + XXXIII)

55.622.000,00 68.625.611,92 62.485.778,89 91,05 61.373.517,25 89,43 60.506.530,06 88,17 1.112.261,64

ASSISTÊNCIA 
HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL (XLII) = 
(V
+ XXXIV)

53.302.000,03 63.230.312,65 54.008.360,51 85,42 51.598.070,79 81,60 51.145.426,99 80,89 2.410.289,72

SUPORTE PROFILÁTICO E 
TERAPÊUTICO (XLIII) = (VI
+ XXXV)

3.979.999,99 4.155.210,03 3.912.333,92 94,15 3.685.648,22 88,70 3.674.582,87 88,43 226.685,70

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
(XLIV) = (VII + XXXVI)

2.464.000,00 2.498.939,21 1.812.505,33 72,53 1.791.736,96 71,70 1.756.367,90 70,28 20.768,37

VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA (XLV) = 
(VIII + XXXVII)

7.588.000,01 9.452.007,67 8.799.242,85 93,09 8.673.064,08 91,76 8.554.762,82 90,51 126.178,77

ALIMENTAÇÃO E 
NUTRIÇÃO (XLVI) = (IX + 
XXXVIII)

23.000,00 23.000,00 93,18 0,41 93,18 0,41 93,18 0,41 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES
(XLVII)
= (X + XXXIX)

4.948.999,98 5.346.106,14 4.971.893,38 93,00 4.829.188,90 90,33 4.793.221,63 89,66 142.704,48

TOTAL DAS DESPESAS 
COM SAÚDE (XLVIII) = (XI +
XL)

127.928.000,01 153.331.187,62 135.990.208,06 88,69 131.951.319,38 86,06 130.430.985,45 85,06 4.038.888,68

(-) Despesas da Fonte: 
Transferências da União - 
inciso I do art. 5º da Lei 
Complementar 173/2020

30.358.000,01 45.453.703,19 32.614.398,62 71,75 31.330.907,63 68,93 30.959.074,54 68,11 1.283.490,99

TOTAL DAS DESPESAS
EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS
(XLIX)

97.570.000,00 107.877.484,43 103.375.809,44 95,83 100.620.411,75 93,27 99.471.910,91 92,21 2.755.397,69

FONTE: SIOPS, Paraná31/01/25 14:38:47

- Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do
exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
- Até  o  exercício  de  2018,  o  controle  da  execução  dos  restos  a  pagar  considerava  apenas  os  valores  dos  restos  a  pagar  não
processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar
processados e não processados (regra nova).
- Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

9.4. Execução orçamentária e financeira de recursos federais transferidos fundo a fundo, 
segundo bloco de financiamento e programa de trabalho



Bloco de 
Financiamento

Programas de Trabalho Valor Transferido 
em 2024 (Fonte: 
FNS)

Valor 
Executado

Estruturação da 
Rede de Serviços 
Públicos de Saúde 
(INVESTIMENTO)

1030151198581 - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE
SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA DE SAÚDE R$ 1.000.792,00 R$0,00

1030251188535 - ESTRUTURAÇÃO DE 
UNIDADES DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
EM SAÚDE

R$ 247.755,00 R$18.883,00

Manutenção das 
Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 
(CUSTEIO)

10122512100UW - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA 
COMPLEMENTAR AOS ESTADOS, AO DISTRITO 
FEDERAL E AOS MUNICÍPIOS PARA O 
PAGAMENTO DO PISO SALARIAL DOS 
PROFISSIONAIS DA ENFERMAGEM

R$ 31.670,81
R$0,00

10126512121GM - TRANSFORMAÇÃO DIGITAL 
NO SUS R$ 87.723,30 R$0,00

10301511900UC - TRANSFERÊNCIA AOS 
ENTES FEDERATIVOS PARA O PAGAMENTO 
DOS VENCIMENTOS DOS AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE

R$ 3.222.184,00 R$ 3.222.184,00

103015119219A - PISO DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA EM SAÚDE R$ 9.948.108,78 R$9.807.874,17

10301511921CE - IMPLEMENTACAO 
DE POLITICAS DE ATENCAO - 
NACIONAL

R$ 30.766,82 R$0,00

1030151192E89 - INCREMENTO 
TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS 
DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE PARA 
CUMPRIMENTO DAS METAS - NACIONAL

R$ 650.027,00
R$0,00

1030251182E90 - INCREMENTO TEMPORÁRIO 
AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA 
HOSPITALAR E AMBULATORIAL PARA 
CUMPRIMENTO DAS METAS - NACIONAL

R$ 500.000,00
R$0,00

1030251188585 - ATENÇÃO À SAÚDE DA 
POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC R$ 7.645.504,80 R$7.308,256,76

10303511720AH - ORGANIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
NO SUS

R$ 18.000,00 R$2.784,25

10304512320AB - INCENTIVO FINANCEIRO AOS 
ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS 
PARA EXECUÇÃO DE AÇÕES DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA

R$ 64.884,00
R$3.963,87

10305512300UB - TRANSFERÊNCIA AOS 
ENTES FEDERATIVOS PARA O PAGAMENTO 
DOS VENCIMENTOS DOS AGENTES DE 
COMBATE ÀS ENDEMIAS

R$ 2.027.632,00 R$2.027.632,00

10305512320AL - APOIO AOS ESTADOS, 
DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS PARA A 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE

R$ 600.860,17 R$285.625,90

10305512320AL - INCENTIVO FINANCEIRO AOS 
ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS 
PARA A VIGILÂNCIA EM SAÚDE R$ 142.036,98

R$142.036,98

Fonte: Fundo Nacional de Saúde (FNS)
1 – Os valores pagos em outro exercício fiscal mesmo tendo sua memória de cálculo e ano anterior, não estarão sendo computados para aquela prestação de contas. 2 – Para 
efeitos de despesa executada deve ser considerada a despesa empenhada no exercício fiscal.



*Análises e considerações Execução Orçamentária e Financeira

RELATÓRIO FINANCEIRO DETALHADO DO ANO DE 2024

Em cumprimento ao  disposto  no  artigo  36  da Lei  Federal  nº  141,  de 13 de janeiro de  2012,  ao  final  de cada
quadrimestre  de  2024,  foram  apresentados,  nas  reuniões  do  Conselho  Municipal  de  Saúde  e  nas  Audiências
Públicas realizadas na Câmara Municipal de Cambé, os relatórios detalhados referentes a cada período do ano de
2024 da Secretaria Municipal de Saúde de Cambé, conforme o calendário estabelecido.

Calendário de Reuniões e Audiências Públicas para Demonstração do Relatório Detalhado dos
Quadrimestres de 2024 da Secretaria Municipal de Saúde de Cambé.

Quadrimestre Reunião Conselho 
Municipal de Saúde

Audiência Pública Edital Audiência
Pública

1º 27/05/2024 28/05/2024 07/2024
2º 23/09/2024 24/09/2024 18/2024
3º 17/02/2024 20/02/2025 01/2025

Neste capítulo, será apresentado o fechamento da área orçamentária e financeira da Secretaria Municipal de Saúde
e do Fundo Municipal de Saúde referente ao exercício de 2024.

O  orçamento  público  é  uma  ferramenta  essencial  para  o  planejamento  e  a  gestão  dos  recursos  financeiros
transferidos à saúde, garantindo a execução de políticas públicas e o atendimento às necessidades da população. A
Lei  Orçamentária  Anual  (LOA)  detalha  as  receitas  que  serão  transferidas  pelos  governos  Federal,  Estadual  e
Municipal, bem como as despesas a serem executadas no exercício financeiro. Para organizar e classificar essas
receitas, são utilizadas as fontes de recurso, um mecanismo criado para agrupar os recursos de acordo com sua
origem e destinação, garantindo maior transparência e controle na aplicação dos valores.

No âmbito da saúde, as receitas são divididas em duas categorias principais:

Receitas de custeio: Destinadas à manutenção e ao funcionamento dos serviços de saúde, como pagamento de
profissionais, aquisição de medicamentos, insumos e outras despesas correntes necessárias para o dia a dia das
unidades de saúde.

Receitas de investimento: Utilizadas para obras, construção de imóveis, aquisição de equipamentos permanentes e
outras ações que visam à expansão e melhoria da infraestrutura da rede municipal de saúde.

Essa  distinção  é  fundamental  para  assegurar  que  os  recursos  sejam  aplicados  de  forma  adequada,  com
transparência.

1 - Receitas

O financiamento da Secretaria Municipal de Saúde de Cambé é tripartite, composto por transferências financeiras
realizadas pelos governos federal, estadual e municipal.  Esses recursos são repassados ao Fundo Municipal  de
Saúde. No quadro demonstrativo das receitas arrecadadas no ano de 2024, são apresentados a previsão inicial de
arrecadação e o valor efetivamente arrecadado ao final do exercício, discriminados por origem de repasse.

Demonstrativo Receita - Previsão Inicial x Valor Arrecadado - Ano 2024

Origem
Previsão Inicial de

Arrecadação Valor Arrecadado %

FEDERAL R$ 23.432.000,00 R$ 27.007.538,04 115,26%
ESTADUAL R$ 6.926.000,00 R$ 6.633.715,55 95,78%
MUNICIPAL R$ 97.570.000,00 R$ 99.648.243,17 102,13%

TOTAL R$ 127.928.000,00 R$ 133.289.496,76 104,19%

Estimado em R$ 127.928.000,00, o orçamento encerrou o exercício com o valor arrecadado de R$ 133.289.496,76.
As transferências realizadas pelos governos federal  e municipal  superaram as expectativas iniciais, enquanto as
transferências do governo estadual atingiram 95,78% do previsto. Essa diferença ocorreu devido à não realização do
repasse de investimento para a construção do Pronto Atendimento Municipal (PAM), que estava previsto para 2024.



No orçamento atual, as receitas livres do município representaram 75% do total arrecadado, seguidas por 20% de
receitas  federais  e  5% de  receitas estaduais.  Em comparação com 2023,  a  arrecadação da Saúde obteve  um
crescimento de 10%, aumento atribuído às transferências do governo municipal.

No quadro demonstrativo de arrecadação por fonte de recurso, é demonstrado a previsão inicial de arrecadação, o
valor arrecadado em cada quadrimestre de 2024 e o valor total arrecadado no ano.

O quadro visa fornecer uma visão clara e detalhada do governo responsável pela transferência, da evolução da
arrecadação  e permite  a  comparação  entre  a previsão  e  a  arrecadação  efetiva.  As fontes  de  recurso que  não
possuem previsão inicial e arrecadação nos quadrimestres advêm de receitas da aplicação de recursos que possuem
saldo na fonte.

Demonstrativo de Arrecadação por Fonte de Recurso - Ano 2024

ORIGEM FONTE DESCRIÇÃO
PREVISÃO

INICIAL
01/01/2024 -
30/04/2024

01/05/2024 -
31/08/2024

01/09/2024 -
31/12/2024 TOTAL

FEDERAL 340

EMENDA PARLAMENTAR
EQUIPAMENTOS 
POLICLÍNICA - CAPITAL -
Dep. Alex Canziani

R$ - R$ 163,38 R$ 163,88 R$ 129,45 R$ 456,71

FEDERAL 343
EMENDA PARLAMENTAR
CASTRA MÓVEL - 
CAPITAL

R$ - R$ 4.106,20 R$ 4.118,02 R$ 2.248,44 R$ 10.472,66

FEDERAL 344 EMENDA PARLAMENTAR - 
EQUIPAMENTOS UPA

R$ - R$ 3.416,03 R$ 1.321,57 R$ 162,84 R$ 4.900,44

FEDERAL 345

EMENDA PARLAMENTAR - 
EQUIPAMENTOS AT. 
BÁSICA - CAPITAL Dep
Diego Garcia

R$ - R$ 37,80 R$ 37,90 R$ 40,65 R$ 116,35

FEDERAL 363
AÇÕES DE PREVENÇÃO À
COVID-19 NAS ESCOLA 
PORTARIA Nº 1.857/20

R$ - R$ 2.020,61 R$ 2.026,66 R$ 537,95 R$ 4.585,22

FEDERAL 372

INFORMATIZAÇÃO 
ATENÇÃO BÁSICA 
COVID 19 (CAPITAL) 
PORTARIA Nº 3.393/20

R$ - R$ 45,99 R$ 46,10 R$ 49,45 R$ 141,54

FEDERAL 378 EMENDA PARLAMENTAR
36000388863202100

R$ - R$ 56,66 R$ 11,36 R$ - R$ 68,02

FEDERAL 379

EMENDA PARLAMENTAR - 
AT BÁSICA - CUSTEIO 
PORTARIA Nº 1.466/21
Dep. Pedro Lupion

R$ - R$ 28,73 R$ - R$ - R$ 28,73

FEDERAL 381

EMENDA PARLAMENTAR - 
PORTARIA Nº 1.618/21
AT. PRIMÁRIA - CUSTEIO
- Bancada do Paraná

R$ - R$ 20,49 R$ - R$ - R$ 20,49

FEDERAL 383

EMENDA PARLAMENTAR
CUSTEIO AT. PRIMÁRIA 
PORTARIA Nº 1.617/20 
DEPUTADOS: BOCA 
ABERTA R$ 1.0000,00 / 
LUIZ NISHIMORI
R$ 100.000,00 / PEDRO 
LUPION R$ 500.000,00

R$ - R$ 113,94 R$ 89,79 R$ - R$ 203,73

FEDERAL 384

EMENDA PARLAMENTAR -
PORTARIA Nº 3.907/21 AT.
PRIMÁRIA CUSTEIO -
Dep. Francischini

R$ - R$ 11,20 R$ - R$ - R$ 11,20



FEDERAL 385

EMENDA PARLAMENTAR -
PORTARIA Nº 2.845-2021 -
CUSTEIO - AT. BÁSICA
Dep. Emerson Petrik / Dep.
Paulo Ed. Martins

R$ - R$ 183,38 R$ 30,22 R$ - R$ 213,60

FEDERAL 386
PORTARIA N°377/2022 
PÓS COVID-19 - CUSTEIO

R$ - R$ 1.411,59 R$ 1.415,81 R$ 337,25 R$ 3.164,65

FEDERAL 387

EMENDA PARLAMENTAR - 
CUSTEIO - AT. BÁSICA 
PORTARIA N° 836/2022 -
Bancada do Paraná

R$ - R$ 44,83 R$ 24,02 R$ 18,89 R$ 87,74

FEDERAL 388

EMENDA RELATOR 
GERAL
PORTARIA N° 1.452/2022 - 
CUSTEIO MAC
Dep. Luiza Canziane / Dep. 
Diego Garcia

R$ - R$ 830,41 R$ 279,27 R$ 238,74 R$ 1.348,42

FEDERAL 389

EMENDA PARLAMENTAR - 
CUSTEIO AT. BÁSICA 
PORTARIA N° 1.193/2022
Dep. Enio Verri

R$ - R$ 66,27 R$ - R$ - R$ 66,27

FEDERAL 392
AGENTE COMUNITÁRIO
DE SAÚDE - AGENTE DE
COMBATE A ENDEMIAS

R$ 4.901.000,00 R$ 1.737.548,67 R$ 1.607.301,33 R$ 2.092.972,70 R$ 5.437.822,70

FEDERAL 393

PORTARIA Nº 648/2.023 - 
EMENDA INDIVIDUAL DE 
CUSTEIO DA ATENÇÃO 
BÁSICA

R$ - R$ 1.071,08 R$ 415,34 R$ 110,85 R$ 1.597,27

FEDERAL 394
PORTARIA Nº 645/2.023 - 
EMENDA DE CUSTEIO DA 
ATENÇÃO BÁSICA

R$ - R$ 2.194,53 R$ 1.148,28 R$ 790,08 R$ 4.132,89

FEDERAL 395

COMPLEMENTAÇÃO PISO
SALARIAL DOS 
ENFERMEIROS, AUX. E 
TÉCNICOS DE 
ENFERMAGEM (FEDERAL)

R$ - R$ 33.807,03 R$ 2.970,60 R$ 2.904,51 R$ 39.682,14

FEDERAL 397

COMPLEMENTAÇÃO PISO 
SALARIAL DOS 
ENFERMEIROS, AUX. E 
TÉCNICOS DE 
ENFERMAGEM
( ESTADUAL)

R$ - R$ 922,09 R$ 183,48 R$ 193,75 R$ 1.299,32

FEDERAL 398

EMENDA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA - PORTARIA Nº 
1.227/23 - DEPUTADO 
PEDRO LUPION

R$ - R$ 600,35 R$ - R$ - R$ 600,35

FEDERAL 399
EMENDA EQUIPAMENTO 
POLICLÍNICA PORTARIA 
Nº 1.647/2023 DEPUTADO

R$ - R$ 5.369,61 R$ 5.475,06 R$ 5.566,96 R$ 16.411,63

FEDERAL 400

EMENDA CUSTEIO AT. 
BÁSICA - PORTARIA Nº 
969/2023 - DEPUTADA 
LUIZA CANZIANI

R$ - R$ 4.457,72 R$ 1.853,47 R$ 1.073,91 R$ 7.385,10

FEDERAL 402

PORTARIA Nº 3.608/2024 - 
EMENDA INDIVIDUAL DE 
CUSTEIO DA ATENÇÃO 
BÁSICA

R$ - R$ - R$ 254.076,61 R$ 7.050,83 R$ 261.127,44

FEDERAL 403

PORTARIA Nº 3.720/2024 -
EMENDA INDIVIDUAL DE 
CAPITAL ATENÇÃO 
BÁSICA

R$ - R$ - R$ - R$ 235.782,00 R$ 235.782,00

FEDERAL 404
PORTARIA Nº 3.906/2024 - 
EMENDA DE CAPITAL DA 
ATENÇÃO BÁSICA

R$ - R$ - R$ - R$ 499.949,00 R$ 499.949,00



FEDERAL 405
PORTARIA Nº 4.963/2024 - 
EMENDA INDIVIDUAL DE 
CUSTEIO - MAC

R$ - R$ - R$ - R$ 300.000,00 R$ 300.000,00

FEDERAL 499 GESTÃO DO SUS R$ - R$ 58,16 R$ 58,34 R$ 61,57 R$ 178,07

FEDERAL 887
AUXILIO FINANCEIRO 
PARA AÇÕES DE SAÚDE -
COVID-19

R$ - R$ 472,52 R$ 462,52 R$ 115,17 R$ 1.050,21

FEDERAL 895 EMENDA PARLAMENTAR R$ - R$ 26.751,45 R$ 4.169,45 R$ 271,54 R$ 31.192,44

FEDERAL 896 EMENDA PARLAMENTAR R$ - R$ 5.032,20 R$ 1.261,90 R$ 61,79 R$ 6.355,89

FEDERAL 903 EMENDA PARLAMENTAR R$ - R$ 18.973,18 R$ 3.502,85 R$ 622,04 R$ 23.098,07

FEDERAL 904 EMENDA PARLAMENTAR R$ - R$ 7.684,96 R$ 7.708,05 R$ 7.189,54 R$ 22.582,55

FEDERAL 905 EMENDA PARLAMENTAR R$ - R$ 3.079,03 R$ 3.080,51 R$ 2.873,29 R$ 9.032,83

FEDERAL 4941

BLOCO DE MANUTENÇÃO 
DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE - 
FEDERAL

R$ 18.531.000,00 R$ 6.242.618,42 R$ 7.231.814,83 R$ 6.052.787,59 R$ 19.527.220,84

FEDERAL 5181

BLOCO DE 
ESTRUTURAÇÃO NA 
REDE DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE -
FEDERAL

R$ - R$ 516.878,39 R$ 14.353,16 R$ 16.548,77 R$ 547.780,32

FEDERAL 16

RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE 
COMPENSAÇÃO DE 
IMPOSTOS - RECURSOS
SAÚDE

R$ - R$ 2.542,85 R$ 2.455,74 R$ 2.372,62 R$ 7.371,21

ESTADUAL 401

RESOLUÇÃO SESA Nº 
285/2024 – 
ENFRENTAMENTO Á
DENGUE

R$ - R$ 747.998,30 R$ 12.623,72 R$ 3.011,31 R$ 763.633,33

ESTADUAL 496

ATENÇÃO DE MÉDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE 
AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR (RECURSO
ESTADO - CH 26/2018)

R$ 1.040.000,00 R$ 94.475,69 R$ 309.927,17 R$ 404.695,92 R$ 809.098,78

ESTADUAL 500

BLOCO DE 
INVESTIMENTOS NA 
REDE DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE - CAPITAL

R$ 5.282.000,00 R$ 773.133,05 R$ 1.585.348,64 R$ 260.682,91 R$ 2.619.164,60

ESTADUAL 4942

BLOCO DE MANUTENÇÃO 
DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE - 
ESTADUAL

R$ 604.000,00 R$ 226.878,03 R$ 280.997,61 R$ 1.933.580,08 R$ 2.441.455,72

ESTADUAL 5182

BLOCO DE 
ESTRUTURAÇÃO NA 
REDE DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE - 
ESTADUAL

R$ - R$ 120,53 R$ 117,99 R$ 124,60 R$ 363,12

MUNICIPAL 0 RECURSOS ORDINÁRIOS 
LIVRE

R$ 100.000,00 R$ 84.366,96 R$ 84.306,96 R$ 161.548,46 R$ 330.222,38

MUNICIPAL 303
SAÚDE - RECEITAS 
VINCULADAS (EC 29/00 - 
15%)

R$ 96.000.000,00 R$ 37.481.633,06 R$ 28.241.644,56 R$ 32.397.917,30 R$ 98.121.194,92

MUNICIPAL 5101
PODER DE POLÍCIA
TAXAS VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

R$ 1.430.000,00 R$ 189.430,67 R$ 766.767,66 R$ 228.189,63 R$ 1.184.387,96

MUNICIPAL 5113
TAXAS VIGILÂNCIA
SANITÁRIA (entrada / Baixa 
resp.técnico)

R$ 38.000,00 R$ 2.211,76 R$ 4.758,64 R$ 5.467,51 R$ 12.437,91

TOTAL
R$ 127.928.000,00

R$ 48.222.867,80 R$ 40.438.349,07 R$ 44.628.279,89 R$ 133.289.496,76

Sobre as fontes de recurso apresentadas, acrescentamos algumas informações adicionais sobre as transferências.



Transferências Governo Federal

Com a unificação dos blocos em 2018, o governo federal criou o bloco único para realizar os repasses de receita de
custeio na fonte 4941 de todas as subfunções. Com uma arrecadação de R$ 19.527.220,84, o quadro apresenta a
distribuição dessas receitas.

Distribuição da Receita Arrecada por Subfunção – Fonte 4941
Subfunção Receita Arrecadada Porcentagem (%)

Gestão do SUS R$ 87.723,30 0,45%

Atenção Básica R$ 10.774.211,59 55,14%

Atenção Especializada R$ 7.845.504,80 40,19%

Assistência Farmacêutica R$ 12.000,00 0,06%

Vigilância Sanitária R$ 64.884,00 0,33%

Vigilância Epidemiológica R$ 742.897,15 3,80%

Alimentação e Nutrição R$ 0,00 0,00%

Total R$ 19.527.220,84 100%

As  receitas  destinadas  a  Atenção  Básica  e  Atenção  Especializada  somam  95,33%  dos  repasses  federais,
destacando que  o  Governo  Federal  tem direcionado  a maior  parte  dos  recursos  para  essas  duas áreas.  Esse
financiamento  robusto  reflete  a  estratégia  do  governo  de  fortalecer  os  serviços  que  atendem a  maior  parte  da
população, tanto na prevenção da atenção básica quanto no tratamento especializado.

Em  contrapartida,  as  demais  subfunções,  como  Assistência  Farmacêutica,  Vigilância  Sanitária  e  Vigilância
Epidemiológica, recebem proporções bem menores do total, com valores que representam menos de 5% do total
arrecadado.

O governo federal,  em 2024, repassou, na fonte de investimento 5181, o total de R$ 547.780,32. Essas receitas
foram destinadas à aquisição de bens permanentes para a atenção básica e a atenção especializada, conforme
demonstra o quadro das receitas arrecadadas da Fonte 5181.

Demonstrativo das Receitas Arrecadadas Fonte na 5181 - Ano 2024
Receita Valor Informações

Remuneração de Depositos Bancários - 
Saúde

R$ 34.964,32 Valor relativo ao rendimento da receita aplicada.

Portaria nº 544/2023 - Equipamentos
Atenção Básica Saúde Bucal R$ 265.061,00

Recurso de investimento repassado pelo Governo Federal 
tranferidos para aquisição de equipamentos odontologico.

Portaria nº 544/2023 - Equipamentos
Policlínica

R$ 247.755,00
Recurso de investimento repassado pelo Governo Federal 
tranferidos para aquisição de bens permanentes para
Policlinica.

Total R$ 547.780,32

Transferências de Emendas Parlamentares

As emendas parlamentares têm sido uma estratégia importante para a gestão orçamentária. Conforme o quadro
abaixo,  os repasses para custeio totalizaram R$ 1.150.027,00, enquanto os recursos destinados a investimentos
somaram R$ 735.731,00.

Em comparação com o valor recebido em 2023, que ultrapassou dois milhões de reais, os repasses de 2024
ficaram abaixo do esperado.

Demonstrativo de Emendas Parlamentares - Ano 2024
Fonte Receita Valor Informações

4941
Portaria N° 3.864/2024 – Incremento
de CUSTEIO para Atenção 
Especializada – Emenda de Comissão

R$ 200.000,0
0

Recurso de custeio as despesas correntes para manutenção 
dos serviços da atenção básica.



402
Portaria Nº 3.608/2024 - Emenda 
Individual de CUSTEIO da Atenção 
Básica - Dep. Luiza Canziani

R$ 250.000,0
0

Recurso de custeio as despesas correntes para manutenção 
dos serviços da atenção básica.

4941
Portaria Nº 4.524/2024 - Incremento de
CUSTEIO Atenção Básica – Emenda 
de Comissão

R$ 400.027,0
0

Recurso de custeio as despesas correntes para manutenção 
dos serviços da atenção especializada.

405
Portaria Nº 4.963/2024 - Emenda 
Individual de CUSTEIO para Atenção 
Especializada - Dep. Carlos Hauly

R$ 300.000,0
0

Recurso de custeio as despesas correntes para manutenção 
dos serviços da atenção especializada.

403

Portaria Nº 3.720/2024 - Emenda 
Individual de INVESTIMENTO para 
Atenção Básica - Dep. Nelsinho
Padovani

R$ 235.782,0
0

Recurso de investimento para aquisição de equipamentos 
para atenção básica.

404
Portaria Nº 3.906/2024 - Emenda 
Individual de INVESTIMENTO para 
Atenção Básica - Dep. Carol Dartora

R$ 499.949,0
0

Recurso de investimento para aquisição de equipamentos 
para atenção básica.

Transferências Governo Estadual

Na Fonte 4942, que arrecadou um total de R$ 2.441.455,72, superando a expectativa inicial, ao longo do ano, além
dos valores arrecadados para as subfunções previstas, houve receitas adicionais que incrementaram o orçamento.
No quadro apresentamos as receitas.

Demonstrativo das Receitas Arrecadadas na Fonte 4942 - Ano 2024

Receita Valor Informações

Remuneração de depósitos
bancários - saúde R$ 253.911,68 Valor relativo ao rendimento da receita aplicada

APSUS - Estado R$ 294.030,00
Repasse mensal para manutenção dos serviços da atenção 
básica no atendimento a população.

Saúde Bucal R$ 10.530,00
Repasse mensal para manutenção dos serviços da atenção 
básica no atendimento a população.

Programa de qualificação da APS
- Custeio - Resolução SESA nº 
1708/2024

R$ 86.513,95

Recurso de incremento ao orçamento, vinculado a atenção 
básica, repassado para o fortalecimento da qualificação das 
equipes saúde da familia e equipes de saúde bucal lotadas nas 
unidades básicas de saúde do Município.

Incentivo  fianceiro  CAPS  II  e
CAPS Infantil - Resolução SESA
nº 924/2024

R$ 200.400,00
Recurso de incremento ao orçamento, vinculado a atenção 
especializada, direcionado para manutenção das atividades 
ofertadas pelo CAPS Adulto e CAPS Infantil .

Resolução nº 1.815/2024 -
Custeio MAC

R$ 1.408.348,98
Recurso de incremento ao orçamento, vinculado a atenção 
especializada, para custear as despesas na oferta de exames 
aos usuários do SUS.

Resolução nº 374/2024 - Provigia 
Paraná R$ 93.138,12

Recurso de incremento ao orçamento, vinculado a vigilância 
epidemiológica que possui objetivo em fortalecer as ações de 
vigilância no Município.

Resolução nº 2023 - Provigia
Paraná R$ 29.903.11

Recurso de incremento ao orçamento, vinculado a vigilância 
epidemiológica que possui objetivo em fortalecer as ações de
vigilância no Município.

Incentivo a organização da
assistência Farmacêutica - IOAF -
Resolução SESA nº 1712/2024

R$ 64.680,00
Recurso de incremento ao orçamento, vinculado a assistência 
farmacêutica, para a manutenção e organização das
assistência farmacêutica no Município.

Total R$ 2.441.455,72

O governo estadual  realizou o  repasse de R$ 747.998,30 para o combate à dengue no município,  vinculado à
subfunção 305 – vigilância epidemiológica, com o objetivo de custear despesas no enfrentamento à dengue. Do total,
foram empenhados R$ 645.395,00 em 2024.

A Fonte 500 bloco único de investimento arrecadou R$ 2.441.455,72, conforme quadro abaixo.

Destaca-se, desse valor, o repasse de R$ 1.570.000,00 para a aquisição de quatro ambulâncias, dois carros baixos e
duas vans, que irão fortalecer a frota de veículos do InterSaúde, que, durante o ano de 2024, realizou 81.526



atendimentos. O repasse de R$ 130.000,00, referente à última parcela do financiamento da construção da Unidade
de Saúde Cambé II, obra que foi concluída em 2019.

Demonstrativo das Receitas Arrecadadas na Fonte 500 - Ano 2024

Receita Valor Informações

Remuneração de Depositos Bancários - Saúde R$ 239.794,28 Valor relativo ao rendimento da receita aplicada.

Restituições por pagamentos indevidos - Principal R$ 23.882,31 Restituição realizada para o Fundo Municipal de Saúde.

APSUS - Estado - Assistência Farmacêutica - IOAF - 
investimento - Resolução SESA nº 1712/2024 R$ 48.510,00

Recurso  de  investimento  repassado  pela  SESA  para  incentivo  à
organização da assistência farmacêutica (IOAF), destinado à aquisição
de bens permanentes para a melhoria da assistência farmacêutica no
município.

Transporte Sanitário - Resolução SESA nº 1432/2023 R$ 220.000,00
Recurso de investimento repassado pela SESA, através do programa de
qualificação da atenção primária à saúde, para aquisição de 1 van para
transporte de pacientes.

Provigia - Estado R$ 63.978,01

Recurso de investimento repassado pela SESA, por meio do Programa
Estadual de Fortalecimento da Vigilância em Saúde (ProVigia), destinado
à  aquisição  de  equipamentos  e  bens  permanentes  para  a  vigilância
epidemiológica. Esse investimento tem como objetivo auxiliar na
prevenção e promoção da saúde no combate às doenças endêmicas.

Resolução nº 1431/2023 - Equipamentos e Materiais 
Permanentes R$ 200.000,00

Recurso de investimento repassado pela SESA para aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes destinados à atenção básica.

Resolução nº 1431/2023 - Equipamentos e Materiais 
Permanentes

R$ 70.000,00
Recurso de investimento repassado pela SESA para aquisição de 
equipamentos  e  materiais  permanentes  destinados  à  atenção
especializada

Resolução nº 1431/2023 - Equipamentos e Materiais 
Permanentes

R$ 153.000,00
Recurso de investimento repassado pela SESA para aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes destinados à atenção básica

Resolução SESA nº 547/2024 - Transporte Sanitário R$ 500.000,00
Recurso de investimento repassado pela SESA, através do programa de 
qualificação da atenção primária à saúde, para aquisição de 2
ambulâncias para atendimento à população.

Resolução SESA nº 547/2024 - Transporte Sanitário R$ 220.000,00
Recurso de investimento repassado pela SESA, através do programa de 
qualificação da atenção primária à saúde, para aquisição de 1 van para
transporte de pacientes.

Resolução SESA nº 516/2024 - Transporte Sanitário R$ 130.000,00
Recurso de investimento repassado pela SESA, através do programa de
qualificação da atenção primária à saúde, para aquisição de 2 carros 
para equipes de Saúde da Família do Município.

Resolução SESA nº 516/2024 - Transporte Sanitário R$ 250.000,00
Recurso de investimento repassado pela SESA, através do programa de
qualificação da atenção primária à saúde, para aquisição de 1 
ambulância para atendimento à população.

Resolução SESA nº 516/2024 - Transporte Sanitário R$ 250.000,00
Recurso de investimento repassado pela SESA, através do programa de 
qualificação da atenção primária à saúde, para aquisição de 1
ambulância para atendimento à população.

Construção de Unidade de Saúde (3º PAC. Cambé II - 
Jd Tarobá)

R$ 130.000,00
Recurso de investimento relativo à última medição da construção da 
Unidade Básica de Saúde Cambé II, concluída em 2019.

Resolução SESA nº 605/2024 - Tablets - Provigia R$ 120.000,00

Recurso de investimento repassado pela  SESA, através do Programa
Estadual de Fortalecimento da Vigilância em Saúde (ProVigia), para a
aquisição de 60 tablets destinados aos servidores ACE, com o objetivo
de auxiliar na prevenção e promoção da saúde no combate às doenças
endêmicas.

Total R$ 2.619.164,60

2 - Execução Orçamentária

O orçamento inicial é o valor estimado e aprovado para a execução das despesas e receitas de um determinado
período fiscal. Ele é elaborado com base nas previsões de arrecadação de receitas e nas necessidades de despesas
do município, representando a primeira estimativa para o ano fiscal.

Durante a execução do orçamento, ele pode ser atualizado em função de superávit ou excesso de arrecadação. O
superávit refere-se à receita remanescente de anos anteriores que não foi utilizada no período correspondente. Já o
excesso de arrecadação ocorre quando a receita arrecadada supera a previsão inicial. Ambos são incorporados ao
orçamento atualizado, possibilitando novos investimentos ou a cobertura de despesas.



No  quadro  demonstrativo  da  execução  orçamentária  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  para  o  ano  de  2024,
apresentamos,  por  subfunção,  os  valores  do  orçamento  inicial,  orçamento  atualizado,  montantes  empenhados,
liquidados e pagos ao longo do ano.

Demonstrativo da Execução Orçamentária por Subfunção - Ano 2024

Subfunção
Orçamento 

Inicial
Orçamento 
Atualizado

Valor 
Empenhado Valor Liquidado Valor Pago

Atenção Básica R$ 55.622.000,00 R$ 68.625.611,92 R$ 62.485.778,89 R$ 61.373.517,25 R$ 60.506.530,06
Atenção Especializada R$ 53.302.000,00 R$ 63.230.312,65 R$ 54.008.360,51 R$ 51.598.070,79 R$ 51.145.426,99

Vigilância 
Epidemiológica

R$ 7.588.000,00 R$ 9.452.007,68 R$ 8.799.242,85 R$ 8.673.064,08 R$ 8.554.762,82

Administração Geral R$ 4.949.000,00 R$ 5.346.106,14 R$ 4.971.893,38 R$ 4.829.188,90 R$ 4.793.221,63
Assistência 

Farmacêutica
R$ 3.980.000,00 R$ 4.155.210,04 R$ 3.912.333,92 R$ 3.685.648,22 R$ 3.674.582,87

Vigilância Sanitária R$ 2.464.000,00 R$ 2.498.939,21 R$ 1.812.505,33 R$ 1.791.736,96 R$ 1.756.367,90
Alimentação e Nutrição R$ 23.000,00 R$ 23.000,00 R$ 93,18 R$ 93,18 R$ 93,18

Total Geral R$ 127.928.000,00 R$ 153.331.187,64 R$ 135.990.208,06 R$ 131.951.319,38 R$ 130.430.985,45

Encerrando  o  exercício  com  um  orçamento  atualizado  de  R$  153.331.187,64,  observa-se  que  houve  uma
suplementação de R$ 25.403.187,64. Desse total, R$ 14.327.276,85 correspondem à receita de superávit, enquanto
R$ 11.075.910,79 referem-se à receita proveniente do excesso de arrecadação.

Em relação  à  composição do orçamento atualizado,  90% destinam-se a despesas  correntes (custeio)  e  10% a
investimentos.

As subfunções de Atenção Básica e Atenção Especializada são as áreas que mais demandam recursos financeiros,
representando juntas 85% do orçamento total da Saúde.

Na Atenção Básica, observa-se um crescimento nas despesas. Considerando que o orçamento inicial é elaborado
com base na expectativa de receitas e despesas, verificou-se que o valor empenhado foi, em média, seis milhões de
reais  acima do  orçamento inicial.  Evidenciando  que as  suplementações orçamentárias  por  meio  de  superávit  e
excesso de arrecadação foram extremamente necessárias, pois 91% do orçamento atualizado foi empenhado.

Já  na  subfunção  Atenção  Especializada,  do  orçamento  atualizado  de  sessenta  e  três  milhões  de  reais,  foram
empenhados cinquenta e quatro milhões. O saldo remanescente corresponde a receitas de investimentos previstas
no  orçamento  para  a  tramitação  de  licitações,  que  estarão  disponíveis  para  empenho  após  a  homologação  e
publicação dos contratos.

Em comparação com o orçamento de 2023, houve um crescimento de 26% em 2024. As principais receitas que
contribuíram para essa evolução foram as transferências dos governos municipal e estadual.

No Demonstrativo de Execução Orçamentária por Fonte de Recurso da Secretaria Municipal de Saúde de Cambé,
são apresentados a expectativa de arrecadação e o valor efetivamente arrecadado por fonte de recurso. Além disso,
o demonstrativo exibe os montantes empenhados em cada fonte, permitindo uma análise sobre a utilização dos
recursos financeiros para atender às necessidades da secretaria de saúde.

Demostrativo de Execução Orçamentária por Fonte de Recurso - Ano 2024

Fonte Descrição Orçamento Inicial
Orçamento 
Atualizado

Valor 
Empenhado

Valor Liquidado Valor Pago

0 RECURSO LIVRE ORDINÁRIO R$100.000,00 R$475.583,78 R$475.583,78 R$475.583,78 R$475.583,78

303
SAÚDE - RECEITA VINCULAS EC 

29/00 15%
R$96.000.000,00 R$103.777.548,29 R$99.981.931,52 R$97.447.300,25 R$96.337.505,34

343 EMENDA CASTRA- MOVEL R$ - R$160.297,42 R$160.297,42 R$160.297,42 R$160.297,42

344
EMENDA INVESTIMENTO

EQUIPAMENTOS -UPA
PORTARIA
N° 1.164/18

R$ - R$128.465,80 R$128.465,00 R$128.465,00 R$128.465,00

363
PORTARIA N°1.857/20- ACOES DE

PREVENÇÃO Á COVIS-19 NAS
ESCOLAS

R$ - R$74.301,40 R$74.301,34 R$74.301,34 R$74.301,34



374 EMENDAS DE BANCADAS R$ - R$461,34 R$461,34 R$461,34 R$461,34

378
EMENDA PARLAMENTAR CUSTEIO-

ATENÇÃO ESPECIALIZADA
PORTARIA N°1.438/21

R$ - R$1.708,62 R$1.708,62 R$1.708,62 R$1.708,62

379
EMENDA CUSTEIO – ATENÇÃO 
BÁSICA PORTARIA N°1.466/2021

R$ - R$1.852,30 R$1.852,30 R$1.852,30 R$1.852,30

380 EMENDA 36000395535202100 R$ - R$477,31 R$477,31 R$477,31 R$477,31

381
EMENDA – CUSTEIO ATENÇÃO 

BÁSICA PORTARIA N°
1.618/2021(BANCADA PARANÁ)

R$ - R$1.479,56 R$1.479,56 R$1.479,56 R$1.479,56

383

EMENDA – CUSTEIO ATENÇÃO
BÁSICA PORTARIA N° 1.617/20

DEP. BOA ABERTA / PEDRO
LUPION

/LUIZ NISHIMORI

R$ - R$4.100,00 R$4.100,00 R$4.100,00 R$4.100,00

384
EMENDA – CUTEIO ATENÇÃO

BÁSICA PORTARIA N° 3.907/21 DEP.
FRANCISCHINI

R$ - R$531,86 R$531,86 R$531,86 R$531,86

385

EMENDA – CUSTEIO ATENÇÃO
BÁSICA PORTARIA N°2.845-2021
DEP. EMERSON PETRIK / PAULO

ED. MARTINS

R$ - R$9.533,10 R$9.533,10 R$9.533,10 R$9.533,10

386
PORTARIA N°377/2022 PÓS COVID - 

19 CUSTEIO
R$ - R$51.148,83 R$51.148,83 R$51.148,83 R$51.148,83

387

EMENDA PARLAMENTAR –
CUSTEIO ATENÇÃO BÁSICA

PORTARIA N°836/2022- BANCDA
DO

PARANÁ

R$ - R$948,75 R$946,96 R$946,96 R$946,96

388

EMENDA RELATOR GERAL
CUSTEIO PORTARIA N°1.452/2022

DEP. LUIZA CANZIANE/ DIEGO
GARCIA

R$ - R$32.346,24 R$27.445,90 R$27.445,90 R$27.445,90

389
EMENDA – CUTEIO- ATNÇÃO

BÁSICA PORTARIA
N°1.193/2022

DEP. ENIO VERRI

R$ - R$2.880,00 R$2.880,00 R$2.880,00 R$2.880,00

390
PORTARIA N°1.484/2022 EMENDA 

RELATORIA – ATENÇÃO PRIMARIA
R$ - R$582,41 R$582,41 R$582,41 R$582,41

392
AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE

– AGENTE DE COMBATE DE
ENDEMIAS

R$4.901.000,00 R$5.583.408,00 R$5.533.150,66 R$5.533.150,66 R$5.379.615,79

393

EMENDA – CUSTEIO ATENÇÃO
ESPECIALIZADA PORTARIA

N°648/2023 DEP . FELIPE
BARROS

/FELIPE FRANCISCHINI

R$ - R$22.813,64 R$22.698,55 R$11.665,34 R$11.665,34

394
WMWNDA – CUSTEIO ATENÇÃO

BÁSICA DEP. ENIO VERRI /
AROLDO MARTINS

R$ - R$38.078,58 R$38.050,43 R$32.927,82 R$32.927,82

398
EMENDA CUSTEIO ATENÇÃO

BÁSICA PORARIA N° 1. 227/23 DEP
PEDRO LUPION

R$ - R$43.704,12 R$43.701,40 R$43.701,40 R$43.701,40

399

EMENDA – INVESTIMENTO
EQUIPAMENTO POLICLINICA

PORTARIA N° 1.647/2023 DEP .
RICARDO BARROS

R$ - R$199.438,00 R$28.420,00 R$15.825,00 R$15.825,00

400
EMENDA – CUSTEIO ATENÇÃO
BÁSICA PORTARIA N°969/2023

DEP
LUIZA CANZIANI

R$ - R$82.942,88 R$82.902,80 R$74.051,74 R$74.051,74

401
RESOLUÇÃO SESA N°285/2024
ENFRENTAMENTO Á DENGUE

–
CUSTEIO

R$ - R$741.983,39 R$645.395,00 R$645.395,00 R$645.395,00

496

ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE AMBULATORIAL

HOSPITALAR – CUSTEIO
CONTRATO ESTADO –

POLICLINICA ,AMARIA ANIDEJE,
REABILITA E LABORATORIO

NACIONAL

R$1.040.000,00 R$1.334.506,55 R$623.105,44 R$550.901,48 R$550.901,48

500
BLOCO DE ENVESTIMENTOS 

NAREDE DE SERVIÇOS DE SAUDE
– INVESTIMENTO ESTADUAL

R$5.282.000,00 R$9.898.119,86 R$774.842,63 R$742.509,63 R$742.509,63

510
TAXAS- EXERCICIO PODER DE 

POLICIA
R$ - R$2.045.191,49 R$1.837.653,60 R$1.667.671,54 R$1.667.671,54



880
CONTRIBUIÇOES E LEGADOS DE

ENTIDAES NÃO GOVERNA. E
CAMINHAO

R$2.000,00 R$2.000,00 R$ - R$ - R$ -

887
AUXILIO FINANCEIRO PARA AÇÕES 

DE SAÚDE COVID-19 CUSTEIO
R$ - R$18.826,72 R$18.745,36 R$18.745,36 R$18.745,36

895
EMENDA – INVESTIMENTO
( AQUISIÇÃO DE TERRENO)

R$ - R$1.013.875,52 R$1.013.875,52 R$1.013.875,52 R$1.013.875,52

896
EMENDA – INVESTIMENTO
( AQUISIÇÃO DE TERRENO)

R$ - R$190.594,43 R$190.594,43 R$190.594,43 R$190.594,43

903
EMENDA -INVESTIMENTO 

(AQUISIÇÃO DE TERRENO)
R$ - R$720.588,10 R$720.588,10 R$720.588,10 R$720.588,10

904
EMENDA -INVESTIMENTO 

(AQUISIÇÃO DE TERRENO)
R$ - R$299.908,34 R$299.908,34 R$299.908,34 R$299.908,34

905 EMENDA – 202419200009 R$ - R$119.857,83 R$119.857,83 R$119.857,83 R$119.857,83

4941
EMENDA -INVESTIMENTO 

(AQUISIÇÃO DE TERRENO)
R$18.531.000,00 R$20.526.259,44 R$19.002.314,96 R$18.368.001,03 R$18.151.791,30

4942
BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS 

AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE
SAÚDE- CUSTEIO – ESTADUAL

R$604.000,00 R$3.885.525,27 R$2.956.749,64 R$2.449.711,42 R$2.447.622,93

5101
PODER DE POLICIA -TAXAS 

VIGILANCIA SANITARIA
R$1.430.000,00 R$1.442.750,00 R$984.703,78 R$965.673,75 R$926.967,82

5113
TAXAS -VIGILANCIA SANITARIA 
(ENTRADA/BAIXA RESP. TEC)

R$38.000,00 R$38.000,00 R$154,58 R$ - R$ -

5181
BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO NA

REDE DE SERVIÇOS PUBLICOS DE
SAUDE – INVESTIMENTO FEDERAL

R$ - R$262.157,58 R$33.285,58 R$33.285,58 R$33.285,58

16
RECURSO NAO VINCULADO DE
COMPENSAÇÃO DE IMPOSTOS

–
RECURSO SAÚDE

R$ - R$96.410,89 R$95.782,18 R$64.182,43 R$64.182,43

TOTAL R$ 127.928.000,00 R$ 153.331.187,64 R$ 135.990.208,06 R$ 131.951.319,38 R$ 130.430.985,45

Sobre o quadro da execução das fontes de recurso em 2024, destacamos algumas fontes de recurso.

A Fonte 303 é a principal fonte de arrecadação do orçamento da Secretaria Municipal de Saúde, responsável pelo
registro das transferências do governo municipal e correspondendo a 68% do orçamento total.
Inicialmente prevista em R$ 96.000.000,00, a fonte foi atualizada para R$ 103.777.548,29, um acréscimo de 7%.
Esse aumento foi necessário ao longo da execução orçamentária do ano, com o total empenhado de
R$ 99.981.931,52,  demonstra  a  necessidade  de  um maior  aporte  de  receita  livre  do Município  para  garantir  a
manutenção dos serviços de saúde, aquisição de insumos, pagamento de profissionais e investimentos na melhoria
dos serviços prestados à população.

A Fonte 4941 registra as receitas de custeio transferidas pelo governo federal para a manutenção dos serviços de
saúde. Inicialmente prevista em R$ 18.531.000,00, a fonte teve seu orçamento atualizado para R$ 20.526.259,44.
Do  total  disponível,  95%  foram  empenhados,  correspondendo  a  R$  19.002.314,96.  Por  se  tratar  de  recursos
destinados  às  despesas  as  subfunção  da  saúde,  a  alta  execução  orçamentária  demonstra  um  planejamento
adequado da Secretaria Municipal de Saúde na alocação desses recursos, garantindo a continuidade dos serviços
essenciais e a eficiência na gestão financeira.

A Fonte 343  foi  criada em 2018 para arrecadar o  recurso  de R$ 120.000,00,  transferido pelo  governo federal,
destinado à aquisição de um castramóvel.

Considerando a Lei Complementar nº 172, de 15 de abril de 2020, alterada pela Lei Complementar nº 205, de 9 de
maio de 2024, que trata da possibilidade de transposição e transferência de recursos, destaca-se o disposto no Art.
5º,  §1º:  os  saldos financeiros  de  repasses efetuados  até 31 de  dezembro de  2022, referentes a transferências
regulares e automáticas do Fundo Nacional de Saúde (FNS) aos fundos de saúde locais,  ficam dispensados do
cumprimento do inciso I do caput do art. 2º desta Lei Complementar.

Diante da não aquisição do objeto inicialmente previsto, o recurso, atualizado para R$ 160.297,42, foi suplementado
no orçamento e integralmente empenhado na compra de equipamentos para suprir as necessidades dos serviços de
saúde do município. A relação dos equipamentos adquiridos em 2024 encontra-se detalhada no quadro Relação de
Equipamentos Adquiridos – Ano 2024.



A Fonte 500, registra os recursos de investimento transferidos pelo governo estadual, com orçamento inicial de
R$ 5.282.000,00, atualizado para R$ 9.898.119,86.

Essa atualização decorre da abertura de superávit de receitas remanescentes, destinada à tramitação de licitações e
à aquisição de bens permanentes, bem como da abertura de receita por possível excesso de arrecadação, estimado
em aproximadamente quatro milhões de reais, para a construção do Pronto Atendimento Municipal (PAM).

Do orçamento atualizado,  foi  empenhado o montante  de R$ 774.842,63.  A execução dos recursos  depende da
finalização das licitações e da publicação dos contratos para a emissão dos empenhos. No ano, algumas licitações
foram concluídas apenas no último bimestre de 2024,  o que  impossibilitou a execução  dos recursos dentro do
exercício.

3 - Lei Federal 141/2012 - Percentual Aplicado com Recurso Próprio em Saúde

O percentual aplicado na saúde pelo Município de Cambé tem o objetivo de demonstrar o cumprimento da Lei
Federal nº 141/2012, que determina que "os municípios e o Distrito Federal apliquem anualmente, em ações
e serviços públicos de saúde, no mínimo, 15% da arrecadação de impostos".

Dessa forma, apresentamos o valor aplicado com recursos livres municipais nas despesas da Secretaria de
Saúde no ano de 2024.

Percentual aplicado na saúde pelo Município de Cambé – Ano 2024

RECEITAS REALIZADO

RESULTANTE DE IMPOSTOS ( IPTU / ITBI / ISS / IRRF) R$ 105.266.132,95

TRANSFERÊNCIAS LEGAIS ( FEDERAL. ESTADUAL) R$ 218.035.183,61

TOTAL R$ 323.301.316,56

DESPESAS REALIZADO

TOTAL DAS DESPESAS (EMPENHADAS) sendo: R$ 135.990.208,06
DESPESAS LIQUIDAS COM FONTES (SUS,

CONVÊNIOS, OPERAÇÃO DE CRÉDITO E OUTROS )
(494.1/494.2.......)

R$ 32.614.398,62

DESPESAS LIQUIDADAS RECURSO DE FONTES
PRÓPRIA (303 /1000 / 510/ 511) R$ 103.375,809,44

Percentual aplicado em saúde com receita própria 31,98%

O percentual aplicado na saúde em 2024 encerrou em 31,98%, demonstrando que o município continua investindo
bem acima do mínimo constitucional de 15%. Nos últimos anos, esse índice tem apresentado crescimento contínuo,
evidenciando o comprometimento da gestão municipal com o setor da saúde.

A evolução percentual nos últimos anos foi:

• 2020 – 26,03%
• 2021 – 27,40%
• 2022 – 29,28%
• 2023 – 31,09%
• 2024 – 31,98%

Esse crescimento reflete a ampliação dos investimentos na saúde pública, garantindo a cobertura de serviços e o
fortalecimento da rede municipal de atendimento. Observa-se que, ao longo dos anos, o orçamento da Secretaria de
Saúde tem se tornado mais robusto, exigindo um maior aporte financeiro, suplementado por receitas municipais. No
entanto, os repasses do Governo Federal e do Governo Estadual não têm acompanhado a evolução dos recursos
municipais.



4 – Despesas Empenhas - Ano 2024

Neste  item,  serão  apresentados  os  valores  empenhados,  com  a  devida  distribuição  entre  despesas  correntes,
essenciais para a manutenção dos serviços, e despesas de investimento, destinadas a melhorias na infraestrutura e
à aquisição de equipamentos para a saúde municipal.

Conforme apresentado  nas reuniões  do  Conselho  Municipal  de Saúde e  nas  Audiências  Públicas,  o  objetivo  é
fornecer uma visão geral dos custos da Secretaria Municipal de Saúde de Cambé.

Demonstrativo das Despesas Correntes Empenhadas – Ano 2024
Depesa Valor Empenhado Percentual

Vencimentos - Folha de Pagamento Servidores R$ 84.793.809,23 62,35%

Locação de Mão de Obra
Médico Psiquiatra, Médico Auditor, Médico Regulador, Enfermeiro, Técnico de Enfermagem, Técnico d
e RX, Apoio Administrativo, Recepção, Vigia, Limpeza, Serviço Geral

R$ 13.291.580,22 9,77%

Serviço de Terceiro R$ 13.170.945,49 9,69%

• Plantão Médico - Contrato Cismepar R$ 6.722.123,00

• Exames
Contrato Cismepar, Exames Laboratóriais na Urgência e Emergência e Urina Atenção Básica

-
R$ 1.602.221,57

• Água, Energia Elétrica, Telefonia e Internet R$ 1.182.387,01

• Manutenção Predial R$ 758.087,11

• Locação de Imóveis
Serviços: Secretaria de Saúde, Reabilita, CAF, Almoxarifado, CAPS Adulto, Policlínica, CTA

-
R$ 620.243,52

• Manutenção de Veículos R$ 463.665,67

• Fornecimento de Marmitex R$ 417.433,60

• Manutenção de Equipamentos -
Contrato para manutenção de equipamentos: Médico Hospitalar, Odontológico, Ar Condicionado
, Eletrodomestico, Bomba Costal, entre outros)

R$ 376.742,19

• Outros -
Laudo RX, Monitoramento de Alarme, Roçagem, Limpeza Reservatório, Coleta e Destinação fin 
al de resíduos, Locação de Equipamentos, Locação de cilindro de oxigênio, Serviço Gráfico e 
outros.

R$ 1.028.041,82

Material de Consumo R$ 6.427.676,33 4,73%

• Medicamento R$ 751.845,99

• Material Médico Hospitalar, Odontológico e Laboratorial R$ 2.372.264,41

• Peças Veículos R$ 1.009.369,27

• Combustíveis R$ 864.057,27

• Material de Expediente R$ 385.059,48

• Material de Limpeza e Higienização R$ 366.894,26

• Outros – Materiais de Copa e Cozinha, Gêneros Alimentícios, Materiais, Oxigênio, Material 
de Artesanato, entre outros. R$ 678.185,65

Distribuição Gratuita R$ 4.116.669,49 3,03%

• Auxílio Lei nº 3.122/22 Tratamento Fora do Domicílio R$ 35.130,00

• Medicamentos (Consórcio + Contratos) R$ 2.214.527,19

• Consórcio Ostomia R$ 417.070,00

• Consórcio Transporte Sanitário R$ 195.859,68

• Decisão Judicial - Fornecimento de Insumo R$ 2.178,00

• Fórmula Alimentar R$ 835.601,22



• Kit Higiene Bucal R$ 15.948,91

• Próteses Dentária R$ 350.458,49

• Vale transporte R$ 49.896,00

Subvenção Social - Convênio Santa Casa de Misericórdia e Instituto de Cancêr de Londrina R$ 5.374.999,96 3,95%

Rateio ADM - Consórcio Cismepar e Consórcio Paraná Saúde R$ 2.049.549,09 1,51%

Convênio SAMU - Londrina (pagamento iniciado a partir de julho de 2024) R$ 363.303,36 0,27%

Outras Despesas
- Tributos Pasep, Díarias, Auxílio Moradia Programa 

Mais Médicos, Restituições, Auxilio Funeral.

R$ 1.325.400,88 0,97%

Demonstrativo das Despesas de Investimentos Empenhadas – Ano 2024

Depesa Valor Empenhado Percentual

Construção - Unidade Básica de Saúde, Centro de Especialidade Odontológica - CEOC R$ 497.543,82 0,37

Desapropriação de Terreno R$ 2.520.408,00 1,85%

Equipamentos R$ 2.058.322,19 1,51

Mobiliário Geral (mesa, cadeira, armário, móveis planejados) R$ 718.536,63

Ar-Condicionado, Climatizador, Aquecedor, ventilador R$ 665.208,50

Consultório Odontológico R$ 198.774,84

Raio X Digital R$ 174.700,00

Eletrodomésticos R$ 145.835,48

Outros - Equipamentos, Empilhadeira, Extintores, Central de Alarme, Persianas, Toldos e outros. R$ 155.266,74

Sobre as despesas correntes empenhadas em 2024, destacamos os seguintes pontos.

Vencimentos  –  A  maior  parcela  das  despesas  correntes  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde foi  destinada  aos
vencimentos dos servidores, totalizando R$ 84.793.809,23, o que representa 62,35% do total empenhado.

Ao analisar a distribuição desses recursos por subfunção, verifica-se que a Atenção Básica é a área com o maior
custo em folha de pagamento, somando R$ 48.411.852,96, o que corresponde a 57,09% do total empenhado. Esse
dado evidencia a importância da Atenção Básica como porta de entrada do sistema de saúde, demandando um
grande número de profissionais para assegurar o acesso e o atendimento contínuo à população.

Distribuição do Valor Empenhado Vencimentos – Ano 2024
Subfunção Valor Empenhado Percentual

Gestão do SUS R$ 2.809.789,52 3,31 %

Atenção Básica R$ 48.411.852,96 57,09 %

Atenção Especializada R$ 24.286.473,11 28,64 %

Assistência Farmacêutica R$ 595.570,74 0,70 %

Vigilância Sanitária R$ 1.611.913,54 1,90 %

Vigilância Epidemiológica R$ 7.078.209,36 8,35 %

Total R$ 84.793.809,23 100 %



Em relação a 2023, as despesas com a folha de pagamento dos servidores cresceram 14% em 2024. Esse aumento
se deve à reposição salarial de 4,6%, à contratação de novos servidores e à autorização para a realização de horas
extras – medidas essenciais para o fortalecimento da assistência no município, especialmente diante da epidemia de
dengue em 2024.

Locação  de  Mão  de  Obra  -  A  locação  de  mão  de  obra  terceirizada  totalizou  R$  13.291.580,22.  Esse  valor
expressivo reflete a necessidade de suprir a falta de servidores efetivos por meio da contratação de profissionais

terceirizados, especialmente em áreas essenciais como médicos, enfermeiros e técnicos.

O gráfico demonstra que a maior parte dos custos está concentrada na Atenção Especializada, representando 66%.
Isso  indica  que,  para  complementar  o  quadro  de  profissionais  nos  serviços  especializados,  é  necessária  a
contratação de diversas categorias de profissionais.  O maior  custo está relacionado aos serviços de urgência e
emergência, como a Unidade de Pronto Atendimento (UPA) e o Pronto Atendimento Municipal 24 Horas, que operam
ininterruptamente.

Do total empenhado (R$ 8.779.115,38), 56% estão relacionados a contratos de postos de trabalho para profissionais
essenciais, como enfermeiros, técnicos de enfermagem e técnicos de raio-X. Esses profissionais são fundamentais
para a  complementação  das  equipes  de  assistência  ao paciente,  garantindo  a  qualidade  e  a  continuidade  dos
serviços de saúde.

A taxa de crescimento de 266% em 2024 em relação a 2023 é significativa e pode ser atribuída aos seguintes fatores:

• Adequação do Quadro das Equipes Assistenciais: Até 2023, as equipes de urgência e emergência eram
supridas  principalmente  por  meio  de  pagamento  de  plantões  aos  servidores.  A  partir  de  2024,  houve  a
adequação do quadro, com a contratação de profissionais terceirizados para suprir essa demanda, o que elevou
os custos.
• Homologação de  Novos  Contratos:  Foram homologados  novos  contratos  para  postos  de  trabalho  de
enfermeiros  e  técnicos de enfermagem, com capacidade  ampliada  de contratação.  Isso permitiu  atender à
demanda crescente nos serviços de saúde, mas também aumentou os custos.
• Fortalecimento das Equipes durante a Epidemia de Dengue: A epidemia de dengue no município exigiu o
reforço nas equipes de saúde,  especialmente nas áreas de urgência e  emergência.  Esse fortalecimento foi
necessário para garantir a assistência adequada aos pacientes, mas também contribuiu para o aumento dos
custos.

Plantão Médico - O custo com plantões médicos contratados por meio do Consórcio Cismepar foi de
R$ 6.722.123,00. Os plantões médicos são essenciais para suprir a demanda por Clínico Geral e Pediatra nas UPAs,
bem como para Clínico Geral no Pronto Atendimento 24 Horas. Eles garantem que os serviços de saúde funcionem
de forma ininterrupta, atendendo à população em horários alternativos e em momentos de pico de demanda. Nos
últimos anos, as despesas com plantões médicos têm se mantido estáveis, em torno de R$ 6 milhões ao ano.

Exames e Serviços de Imagem - Os exames laboratoriais e de imagem totalizaram R$ 1.602.221,57, representando
uma parte importante no diagnóstico e acompanhamento dos pacientes. A despesa está vinculada ao orçamento da
atenção especializada, composta por um contrato com o laboratório licitado para a realização de exames nas



unidades  de  pronto  atendimento  e  por  um  contrato  com o  Consórcio  Cismepar  para  a  aquisição  de  exames
laboratoriais e de imagem, voltados para o apoio diagnóstico dos pacientes.

Em 2024, houve um aumento no aporte orçamentário para a realização de exames, devido à epidemia de dengue,
que  fez  com  que  as  unidades  de  pronto  atendimento  requisitassem  mais  exames  através  do  contrato  para
diagnóstico dos pacientes. Além disso, o Departamento de Regulação, responsável pela aquisição de exames via
contrato com o Consórcio Cismepar, ampliou a capacidade de contratação, atendendo à crescente demanda. Em
comparação com 2023, em 2024 o custo aumentou 158%.

Distribuição Gratuita - A Secretaria Municipal de Saúde destinou recursos significativos para a distribuição gratuita
de medicamentos, fórmulas alimentares, próteses dentárias e transporte sanitário, totalizando R$ 4.116.669,49. A
distribuição garante o acesso contínuo e integral ao tratamento dos pacientes, refletindo o compromisso da gestão
com a saúde pública.

Sobre os empenhos de investimento em 2024, destacamos os seguintes pontos.

Construção  e  Desapropriação:  Do valor  total  empenhado,  R$  2.520.408,00  foram destinados  à  aquisição  de
terrenos para a construção de duas Unidades Básicas de Saúde (UBS) no município. A compra foi financiada por
meio de emendas parlamentares e recursos livres das fontes 0, 895, 896, 903, 904 e 905. Esses recursos foram
direcionados pelo gestor do município ao orçamento da Secretaria Municipal de Saúde, viabilizando a compra dos
terrenos para a construção da Unidade Básica de Saúde Guarani e da nova Unidade Básica de Saúde Araucária, que
expandirão  a  rede  de  atendimento  de  saúde  na  região  noroeste  do  município.  Abaixo  estão  relacionados  os
empenhos que viabilizaram as aquisições:

NÚMERO 
EMPENHO

DATA 
EMPENHO

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA

FONTE
DE

RECURS
O

NOME 
FORNECEDOR

HISTÓRICO
CONV
ÊNIO

EMPENHADO LIQUIDADO PAGO

7071 07/05/2024
11.02.10.301.0006
.1306.4.4.90.61.03
.00

2000895
PP - ARAUCARIA 
EMPREENDIMENTOS 
IMOB. SPE LTDA

LOTES DE TERRAS Nº
01,02,03,04,19,20 E 21,DA QUADRA
18, LOCALIZADOS NO
RESIDENCIAL ARAUCARIA

346/20
21 R$ 982.882,80

R$ 982.882,8
0

R$ 982.882,8
0

7073 07/05/2024
11.02.10.301.0006
.1306.4.4.90.61.03
.00

1000895
PP - ARAUCARIA 
EMPREENDIMENTOS 
IMOB. SPE LTDA

LOTES DE TERRAS Nº
01,02,03,04,19,20 E 21,DA QUADRA
19, LOCALIZADOS NO
RESIDENCIAL ARAUCARIA

346/20
21 R$ 19.865,57 R$ 19.865,57 R$ 19.865,57

7075 07/05/2024
11.02.10.301.0006
.1306.4.4.90.61.03
.00

1000903
PP - ARAUCARIA 
EMPREENDIMENTOS 
IMOB. SPE LTDA

LOTES DE TERRAS Nº
01,02,03,04,19,20 E 21,DA QUADRA
20, LOCALIZADOS NO
RESIDENCIAL ARAUCARIA

375/20
22 R$ 1.656,96 R$ 1.656,96 R$ 1.656,96

7076 07/05/2024
11.02.10.301.0006
.1306.4.4.90.61.03
.00

2000903
PP - ARAUCARIA 
EMPREENDIMENTOS 
IMOB. SPE LTDA

LOTES DE TERRAS Nº
01,02,03,04,19,20 E 21,DA QUADRA
21, LOCALIZADOS NO
RESIDENCIAL ARAUCARIA

375/20
22

R$ 697.977,79
R$ 697.977,7
9

R$ 697.977,7
9

7077 07/05/2024
11.02.10.301.0006
.1306.4.4.90.61.03
.00

1000896
PP - ARAUCARIA 
EMPREENDIMENTOS 
IMOB. SPE LTDA

LOTES DE TERRAS Nº
01,02,03,04,19,20 E 21,DA QUADRA
22, LOCALIZADOS NO
RESIDENCIAL ARAUCARIA

347/20
21

R$ 3.741,03 R$ 3.741,03 R$ 3.741,03

7079 07/05/2024
11.02.10.301.0006
.1306.4.4.90.61.03
.00

2000896
PP - ARAUCARIA 
EMPREENDIMENTOS 
IMOB. SPE LTDA

LOTES DE TERRAS Nº
01,02,03,04,19,20 E 21,DA QUADRA
23, LOCALIZADOS NO
RESIDENCIAL ARAUCARIA

347/20
21

R$ 184.283,85
R$ 184.283,8
5

R$ 184.283,8
5

16885 22/11/2024
11.02.10.301.0006
.1306.4.4.90.61.03
.00

1000895
I 9 CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA 
LTDA

LOTE  N.  44-B,  GLEBA  CAMBÉ,
COM ÁREA DE 1.786,106 M², PARA
CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE
BÁSICA DE SAUDE NA RUA  DOS
CAÇADORES, VILA GUARANI

346/20
21

R$ 11.127,15 R$ 11.127,15 R$ 11.127,15

16886 22/11/2024
11.02.10.301.0006
.1306.4.4.90.61.03
.00

1000896
I 9 CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA 
LTDA

LOTE  N.  44-B,  GLEBA  CAMBÉ,
COM ÁREA DE 1.786,107 M², PARA
CONSTRUÇÃO DE  UMA  UNIDADE
BÁSICA DE SAUDE NA RUA DOS
CAÇADORES, VILA GUARANI

347/20
21 R$ 2.569,55 R$ 2.569,55 R$ 2.569,55

16888 22/11/2024
11.02.10.301.0006
.1306.4.4.90.61.03
.00

1000903
I 9 CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA 
LTDA

LOTE  N.  44-B,  GLEBA  CAMBÉ,
COM ÁREA DE 1.786,108 M², PARA
CONSTRUÇÃO DE  UMA  UNIDADE
BÁSICA DE SAUDE NA RUA DOS
CAÇADORES, VILA GUARANI

375/20
22 R$ 20.953,35 R$ 20.953,35 R$ 20.953,35

16890 22/11/2024
11.02.10.301.0006
.1306.4.4.90.61.03
.00

1000904
I 9 CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA 
LTDA

LOTE  N.  44-B,  GLEBA  CAMBÉ,
COM ÁREA DE 1.786,109 M², PARA
CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE
BÁSICA DE SAUDE NA RUA  DOS
CAÇADORES, VILA GUARANI

376/20
22

R$ 17.316,80 R$ 17.316,80 R$ 17.316,80

16891 22/11/2024
11.02.10.301.0006
.1306.4.4.90.61.03
.00

2000904
I 9 CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA 
LTDA

LOTE N. 44-B, GLEBA CAMBÉ,
COM ÁREA DE 1.786,110 M², PARA
CONSTRUÇÃO DE  UMA  UNIDADE
BÁSICA DE SAUDE NA RUA DOS
CAÇADORES, VILA GUARANI

376/20
22 R$ 282.591,54

R$ 282.591,5
4

R$ 282.591,5
4

16892 22/11/2024
11.02.10.301.0006
.1306.4.4.90.61.03
.00

2000905
I 9 CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA 
LTDA

LOTE  N.  44-B,  GLEBA  CAMBÉ,
COM ÁREA DE 1.786,111 M², PARA
CONSTRUÇÃO DE  UMA  UNIDADE
BÁSICA DE SAUDE NA RUA DOS
CAÇADORES, VILA GUARANI

377/20
22

R$ 112.929,45
R$ 112.929,4
5

R$ 112.929,4
5

16893 22/11/2024
11.02.10.301.0006
.1306.4.4.90.61.03
.00

1000905
I 9 CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA 
LTDA

LOTE  N.  44-B,  GLEBA  CAMBÉ,
COM ÁREA DE 1.786,112 M², PARA
CONSTRUÇÃO DE  UMA  UNIDADE
BÁSICA DE SAUDE NA RUA DOS
CAÇADORES, VILA GUARANI

377/20
22

R$ 6.928,38 R$ 6.928,38 R$ 6.928,38



16894 22/11/2024
11.02.10.301.0006
.1306.4.4.90.61.03
.00

2000000
I 9 CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA 
LTDA

LOTE  N.  44-B,  GLEBA  CAMBÉ,
COM ÁREA DE 1.786,113 M², PARA
CONSTRUÇÃO DE  UMA  UNIDADE
BÁSICA DE SAUDE NA RUA DOS
CAÇADORES, VILA GUARANI

R$ 175.583,78
R$ 175.583,7
8

R$ 175.583,7
8

Obras em andamento:  Em 2024,  a  construção  da  Unidade Básica  de  Saúde Silvino  foi  finalizada  em agosto,
enquanto continuaram as obras de construção e ampliação da Unidade Básica de Saúde Novo Bandeirantes e a
construção do Centro de Especialidades Odontológicas de Cambé (CEOC). Com empenhos emitidos em 2023 e
2024. Abaixo, apresentamos um resumo da execução financeira de cada obra.

Unidade Básica de Saúde Silvino 
Empesa:Norma Construções Civis LTDA 
Contrato:0316/2022

Número Empenho Fonte Valor Empenhado
Valor Executado até 

31/12/2023
Saldo

40/2023 1.000500 R$ 658.147,21 R$ 658.147,21 R$ 0,00

45/2023 2.000303 R$ 709.920,07 R$ 709.920,07 R$ 0,00

48/2023 2.000500 R$ 75.000,00 R$ 75.000,00 R$ 0,00

Unidade Básica de Saúde Novo Bandeirantes
Empesa: Porto Construções Civis LTDA 
Contrato: 311/2022

Número Empenho Fonte Valor Empenhado Valor Executado até 
31/12/2024

Saldo

50/2023 2.000303 R$ 1.446.808,51 R$ 1.246.970,01 R$ 199.838,50

61/2023 1.000500 R$ 23.882,31 R$ 23.882,31 R$ 0,00

11708/2024 2.000303 R$ 90.678,39 R$ 58.110,67 R$ 32.567,72

15054/2024 2.000303 R$ 131.842,93 R$ 57.277,07 R$ 74.565,86

Centro de Especialidades Odontologicas – CEOC
Empresa: Porto Construções Civis LTDA 
Contrato: 314/2022

Número Empenho Fonte Valor Empenhado
Valor Executado até 

31/12/2024
Saldo

14167/2023 1.000303 R$ 2.464,58 R$ 2.464,58 R$ 2.464,58

3945/2024 2.000303 R$ 13.114,57 R$ 13.114,57 R$ 0,00

5882/2024 2.000303 R$ 4.808,14 R$ 2.870,11 R$ 1.938,03

6891/2024 2.000303 R$ 186.472,88 R$ 151.209,02 R$ 35.263,86

Equipamentos e Mobiliário -  A aquisição de equipamentos e mobiliário totalizou R$ 3.842.065,66. Em 2024, foi
programada a climatização dos serviços de saúde do município, com um investimento de R$ 665.208,50, resultando
na aquisição de ar-condicionado,  climatizadores, aquecedores e ventiladores, proporcionando um ambiente  mais
adequado tanto para os servidores quanto para os usuários dos serviços de saúde.

Foram investidos R$ 198.774,84 na aquisição de cinco consultórios odontológicos completos, 16 jogos de consultório
odontológico completos (cadeira, equipo, refletor e unidade auxiliar acoplada à cadeira) e 14 mochos odontológicos.
Esses equipamentos foram destinados à substituição de equipamentos depreciados e à alocação nas Unidades
Básicas de Saúde Novo Bandeirantes e no Centro de Especialidades Odontológicas (CEOC), ambos em fase de
construção.



Houve também a compra de um aparelho de RX digital, com um investimento de R$ 174.700,00, que será instalado
na nova Unidade de Pronto Atendimento 24 Horas (PAM), cuja inauguração está prevista para 2025.

4.1 Depesas Empenhadas por subfunção

Considerando que  o  orçamento  da Secretaria de Saúde é estruturado por  subfunções,  que são categorias que
detalham a aplicação dos recursos, apresentaremos, por subfunção, o orçamento atualizado,  a distribuição entre
custeio e investimento e composição dos custos de cada subfunção. O objetivo é evidenciar as particularidades do
custo de cada uma delas e empenhados ao longo do ano.

122 - Administração Geral

Na subfunção,  são  registradas  as  despesas  administrativas  do  prédio  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  e  do
almoxarifado central. Em 2024, o orçamento foi atualizado para R$ 5.346.106,14, distribuído da seguinte forma:

• Custeio: R$ 5.317.106,14
• Investimento: R$ 29.000,00

Do orçamento disponível, 93% (R$ 4.971.893,38) foram empenhados nas despesas. Conforme o gráfico, 56% desse
valor foi empenhado para folha de pagamento, principal despesa da subfunção.



301 - Atenção Básica

Na subfunção  registra  as  despesas  das  Unidades  Básicas  de  Saúde  –  UBS,  Clínica  da  Mulher,  Programa de
Fórmulas e Unilac, em 2024, o orçamento foi atualizado em R$ 68.625.611,92, distribuído entre:

 Custeio R$ 59.735.910,35
 Investimento R$ 8.889.701,39

No  exercício  foi  empenhado  91%  do  orçamento,  O  gráfico  apresenta  a  distribuição  dos  recursos  financeiros
destinados à Atenção Básica no valor total de R$ 62.485.778,89, a predominância da folha de pagamento (77,48%).

302 - Atenção Especializada

Na subfunção, são registradas as despesas dos serviços especializados, incluindo o Laboratório Municipal, Reabilita,
CAPS Adulto e CAPS Infantil, Policlínica Municipal, Serviço de Assistência Domiciliar, Central de Ambulância, SAMU,
Pronto Atendimento 24 horas Maria Anideje e a Unidade de Pronto Atendimento (UPA). Em 2024, o orçamento foi
atualizado para R$ 63.230.312,52, distribuído entre:

 Custeio R$ 56.613.871,63
 Investimento R$ 6.616.441,36

Do orçamento atualizado,  85% já foi  empenhado.  Diferente  das demais subfunções, a Atenção Especializada é
dividida em dois grupos: Serviços Especializados e Serviços de Urgência e Emergência 24 horas.

Em 2024, a participação do município no Consórcio Intermunicipal do Médio Paranapanema (Cismepar) representou
3,72% do valor empenhado. A partir do segundo semestre, iniciou-se o pagamento do convênio do SAMU com o
município de Londrina.

O valor empenhado nas subfunções sociais, formalizado por meio de contratos com a Santa Casa de Misericórdia de
Cambé e o Instituto do Câncer de Londrina, correspondeu a 9,95%.

Para a assistência dos pacientes nos Serviços Especializados, a despesa com recursos humanos se divide entre
folha de pagamento dos servidores, contratos de postos de trabalho terceirizados e contrato de plantão médico.
Considerando todas as categorias de despesa relacionadas a RH, o total corresponde a 72,15%.



303 – Assistência Farmacêutica

Na subfunção,  são  registradas  as  despesas  dos  seguintes  serviços:  Central  de  Abastecimento  Farmacêutico  e
Farmácia Municipal, responsáveis  pela aquisição  e distribuição  de medicamentos.  Em 2024,  o  orçamento foi
atualizado para R$ 4.155.210,04, distribuído entre, custeio: R$ 4.065.184,01 e investimento: R$ 90.026,03.

Do total empenhado, a principal despesa está relacionada aos insumos distribuídos gratuitamente aos usuários do
SUS, sendo:

 Medicamentos: R$ 1.902.028,14
 Fórmulas alimentares: R$ 828.086,82

Esses valores corresponderam a 70% da despesa empenhada na subfunção, que além disso, possui despesas com
folha de pagamento, posto de trabalho terceirizado, entre outros.



304 – Vigilância Sanitária

Na subfunção, são registradas as despesas administrativas da Divisão de Vigilância Sanitária. Em 2024, o orçamento
foi atualizado para R$ 2.498.939,21, distribuído da seguinte forma:

 Custeio: R$ 2.358.007,22
 Investimento: R$ 140.931,39

No exercício, foi empenhado um total  de R$ 1.812.505,33, sendo que a maior despesa corresponde à folha de
pagamento dos servidores, representando 89% do total.

305 – Vigilância Epidemiológica

Na subfunção, são registradas da Divisão de Vigilância Epidemiológica. Em 2024, o orçamento foi atualizado para
R$ 9.452.007,68, sendo, custeio: R$ 9.333.731,68 e investimento: R$ 118.276,00.

No exercício, foi empenhado um total de R$ 8.799.242,85, sendo que a folha de pagamento correspondeu a 81% da
despesa.

Devido à epidemia de dengue, o governo estadual realizou uma transferência financeira destinada ao combate à
doença,  vinculada  a  esta  subfunção.  Dessa  forma,  no  gráfico,  apresentamos  a  despesa  com  plantão  médico
empenhada para as unidades de apoio à dengue.



306 – Alimentação e Nutrição

A subfunção alimentação e nutrição foi  criado no orçamento da Secretaria Municipal  de Saúde, considerando a
transferência  do governo  federal  vinculada  a  subfunção.  Com o orçamento  de R$ 23.000,00,  foi  empenhado a
empenhado R$ 93,18 em despesa com serviço de terceiro.

5 - Legislação Assistência Farmacêutica

O financiamento da Assistência Farmacêutica Básica é de responsabilidade das três esferas de gestão do SUS e
pactuado na Comissão Intergestores Tripartite – CIT. É definido no Componente Básico do Bloco de Financiamento
da Assistência Farmacêutica, conforme estabelecido na Portaria de Consolidação nº 2, de 28/09/2017; na Portaria de
Consolidação nº 6, de 28/09/2017; na retificação da Portaria GM/MS nº 2.001/2017, publicada no D.O.U nº 36, de
22/02/2018 e na Portaria GM/MS nº 3.193, de 09/12/2019, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de
28/09/2017.

No Paraná o financiamento da Assistência Farmacêutica Básica, pactuado na Comissão Intergestores Bipartite –
CIB/PR,  e  formalizado  por  meio  da  Deliberação  CIB-PR nº  49/2020,  sendo  que  os  recursos  gerenciados  pelo
Consórcio  são  destinados  exclusivamente  à  compra  dos  medicamentos  do  CBAF  e  insumos  para
insulinodependentes.

Os recursos federal e estadual são transferidos ao Consórcio por meio de convênio celebrado entre SESA-PR e
Consórcio. Considerando os repasses dos governos Federal e Estadual, em 2024, foram recebidos e executados os
seguintes valores:

Recurso Valor Total de Repasse
Valor Total
Executado

% de Execução Valor Executado/hab.

FEDERAL 1.382.199,38 1.371.270,82 99,21 R$ 12,79

ESTADUAL 638.245,87 629.930,36 98,70 R$ 5,87

O recurso municipal é transferido por meio de convênio, com uma programação anual de R$ 1.500.000,00. Além
disso, é realizada a complementação por meio de licitações para aquisição de medicamentos, tanto os constantes
quanto os não constantes na RENAME.

Conforme a base legal que determina que o município deve reservar, no mínimo, R$ 2,36 por habitante/ano do seu
orçamento para a aquisição de medicamentos e insumos constantes dos Anexos I e IV da RENAME vigente, em
2024, foi executado os seguintes valores:

Lista Valor Executado Valor Executado por hab*

RENAME R$ 1.972.172,29 R$ 18,39

SUPLEMENTAR R$ 673.496,27 R$ 6,28

Total R$ 24,67

*Considerando no cálculo 107.208 habitantes. IBGE 2022

Considerando todos os valores direcionamento para aquisição de medicamentos, o custo em 2024 por habitante
fechou em R$ 43,34.

Recurso Valor Executado por hab*

FEDERAL R$ 12,79

ESTADUAL R$ 5,87

MUNICIPAL R$ 24,67

Total R$ 43,34



6 - Programa Estadual ProVigia

O Programa Estadual Provigia, instituído pela Resolução SESA nº 1.102/2021, tem como objetivo fortalecer a 
execução das ações sob responsabilidade do Sistema Único de Saúde (SUS) no Paraná, consolidando a integração 
entre a atenção e a vigilância em saúde para aprimorar os resultados ofertados à população.

Para o ano de 2024, foi realizado o planejamento dos recursos remanescentes conforme o quadro abaixo:

Receita

NATUREZA DO RECURSO
VIGIASUS+PROVIGIA
RESOLUÇÃO SESA

1.103/2021

VALOR RECEBIDO
PELA RESOLUÇÃO

Nº 808/2022

VALOR RECEBIDO
PELA RESOLUÇÃO

Nº 425/2023

VALOR RECEBIDO
PELA RESOLUÇÃO

Nº 1519/2023

VALOR RECEBIDO
PELA RESOLUÇÃO

Nº 374/2024

VALOR PLANEJADO
NO PLANO DE

APLICAÇÃO 2024

Custeio - Despesas 
Correntes

R$ 112.246,31 R$ 49.838,53 R$ 24.919,27 R$ 116.289,90 R$ 93.138,00 R$ 396.432,01

Outros lançamentos R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 29.903,11 R$ 0,00 R$ 29.903,11

Capital - Investimento R$ 63.823,84 R$ 63.978,01 R$ 127.801,85

TOTAL R$ 112.246,31 R$ 113.662,37 R$ 24.919,27 R$ 146.193,01 R$ 157.116,01 R$ 554.136,97

Execução do componente de custeio

Serviços de terceiros
Valor Estimado no

Plano
Recurso Executado em 

2024
Recurso Bloqueado

Confecção e reprodução de material informativo, educativo e técnico. R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Pagamento de Internet para a vigilância em saúde. R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Pagamento de alimentação e locais para realização de capacitações, eventos e atividades de 
vigilância em saúde.

R$ 10.217,60 R$ 5.198,08 R$ 5.198,08

Manutenção de veículos e equipamentos utilizados nas ações de vigilância em saúde. R$ 148.599,44 R$ 95.344,18 R$ 95.344,18

Aluguel de imóveis com atividades próprias da vigilância em saúde. R$ 30.545,60 R$ 30.545,60 R$ 30.545,60

Compra de serviços laboratoriais para análise de água de consumo humano. R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Outros R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Material de consumo
Valor Estimado no 

Plano
Recurso Executado em 

2024
Recurso Bloqueado

Material de escritório. R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Aquisição de Equipamento de proteção individual - EPI, uniformes e demais vestimentas e equipamentos R$ 26.972,68 R$ 45.514,00 R$ 45.514,00

Combustível, peças e lubrificantes para manutenção de veículos a serviço da vigilância em saúde. R$ 209.999,80 R$ 94.600,10 R$ 94.600,10

Insumos para a rede de frio, conservação de imunobiológicos e amostras de laboratório. R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Outros R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00



Recurso Executado em 2024 Recurso Bloqueado

EXECUÇÃO FINANCEIRA R$ 426.335,12 R$ 155.133,16

SALDO EM CONTA R$ 155.133,16

SALDO LIVRE PARA REPROGRAMAR EM 2025 R$ 155.133,16

Execução do componente de Capital

Equipamentos/material permanente
Valor Estimado no

Plano
Recurso Executado em 

2024
Recurso Bloqueado

Aquisição de veículos.

R$ 17.801,85 R$ 0,00 R$ 17.801,85

R$ 110.000,00 R$ 0,00 R$ 110.000,00

Aquisição de equipamentos de rede de frio do programa de imunização R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Equipamentos de informática e outros equipamentos para execuções das ações de atenção e vigilância 
em saúde.

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Aquisição e/ou assinatura de livros, periódicos e publicações na área da atenção e vigilância em saúde. R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Equipamentos de aspersão de inseticidas (UBVs costais). R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Equipamentos para suporte laboratorial das ações de vigilância em saúde R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Outros R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Recurso Executado em 2024 Recurso Bloqueado

EXECUÇÃO FINANCEIRA R$ 0,00 R$ 127.801,85

SALDO EM CONTA R$ 127.801,85

SALDO LIVRE PARA REPROGRAMAR EM 2025 R$ 127.801,85



Relação de empenhos executados com recurso ProVigia - Ano 2024
Aluguel de imóveis com atividades próprias da vigilância em saúde.

NÚME
RO

EMPE
NHO

DATA
EMPE
NHO

FONTE
DE

RECU
RSO

NOME 
FORNECEDOR

ITEM / 
DESCRIÇÃO

HISTÓRICO CONVÊ
NIO

LICITA
ÇÃO

CONTR
ATO

EMPENH
ADO

7713
23/05/2

024
1.0049

42
IMOBILIARIA 
CENTRAL S/S LTDA

3.3.90.39.10.00/20
24-LOCAÇÃO DE
IMÓVEIS

IMPORTANCIA RELATIVO AO ALUGUEL
DO IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA 
HOLANDA, 33-C, CENTRO - CTA 
(CENTRO DE TESTAGEM E 
ACONSELHAMENTO) - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, REFERENTE 
AO PERIODO DE maio A 
dezEMBRO/2024, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EM ANEXO - CONTRATO
Nº 214/2022

363/202
1 35/2022

214/202
2

R$ 30.545
,60

Aquisição de Equipamento de proteção individual - EPI, uniformes e demais vestimentas e equipamentos
NÚME

RO
EMPE
NHO

DATA
EMPE
NHO

FONTE
DE

RECU
RSO

NOME 
FORNECEDOR

ITEM / 
DESCRIÇÃO

HISTÓRICO
CONVÊ

NIO
LICITA
ÇÃO

CONTR
ATO

EMPENH
ADO

15282
07/10/2

024
2.0049

42
INJE TRON MOTORS
LTDA

3.3.90.30.28.00/20
24-MATERIAL DE
PROTEÇÃO E 
SEGURANÇA

IMPORTANCIA RELATIVO AO 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
PROTEÇÃO E SEGURANÇA (protetor
auricular e oculos de proteção) A ESTA 
PREFEITURA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE - vigilancia 
epidemiológica, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EM ANEXO.

363/202
1 54/2024

334/202
4 R$ 411,00

15325
08/10/2

024
2.0049

42 BARAOSEG LTDA

3.3.90.30.28.00/20
24-MATERIAL DE
PROTEÇÃO E 
SEGURANÇA

IMPORTANCIA RELATIVO AO 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
PROTEÇÃO E SEGURANÇA (MACACÃO
IMPERMEÁVEL) A ESTA PREFEITURA, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE - vigilancia epidemiológica, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EM ANEXO.

363/202
1 54/2024

332/202
4

R$ 6.480,
00

15332
08/10/2

024
2.0049

42
51.329.770 ELIZETE 
MARIA MOREIRA

3.3.90.30.28.00/20
24-MATERIAL DE
PROTEÇÃO E 
SEGURANÇA

IMPORTANCIA RELATIVO AO 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
PROTEÇÃO E SEGURANÇA 
(MASCARAS/RESPIRADOR) A ESTA 
PREFEITURA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE - vigilancia
epidemiológica, CONFORME
SOLICITAÇÃO EM ANEXO.

363/202
1 54/2024

329/202
4

R$ 38.623
,00

Combustiveis, peças e lubrificantes para manutenção de veículos a serviço da vigilância em saúde
NÚME

RO
EMPE
NHO

DATA
EMPE
NHO

FONTE
DE

RECU
RSO

NOME 
FORNECEDOR

ITEM / 
DESCRIÇÃO

HISTÓRICO
CONVÊ

NIO
LICITA
ÇÃO

CONTR
ATO

EMPENH
ADO

10381
05/07/2

024
2.0049

42

A.J.ZORNITTA 
COMERCIO DE 
FILTROS - EIRELI

3.3.90.30.01.06/20
24- 
LUBRIFICANTES e
ADITIVOS 
AUTOMOTIVOS

IMPORTANCIA RELATIVO AO 
FORNECIMENTO DE OLEO 
LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -
vigilancia sanitária, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EM ANEXO.

363/202
1 56/2023

288/202
3 R$ 737,60

10383
05/07/2

024
2.0049

42

R.Y CONSULTORIA E
COMERCIO DE 
PRODUTOS LTDA

3.3.90.30.01.06/20
24- 
LUBRIFICANTES e
ADITIVOS 
AUTOMOTIVOS

IMPORTANCIA RELATIVO AO 
FORNECIMENTO DE OLEO 
LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -
vigilancia sanitária, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EM ANEXO.

363/202
1 56/2023

286/202
3 R$ -

10384
05/07/2

024
2.0049

42
LUBE PACK 
COMERCIAL LTDA

3.3.90.30.01.06/20
24- 
LUBRIFICANTES e
ADITIVOS 
AUTOMOTIVOS

IMPORTANCIA RELATIVO AO 
FORNECIMENTO DE OLEO 
LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -
VIGILANCIA SANITÁRIA, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EM ANEXO.

363/202
1 56/2023

290/202
3 R$ 578,40

10386
05/07/2

024
2.0049

42

DUFILTER 
DISTRIBUIDORA DE 
FILTROS E 
LUBRIFICANTES LTDA

3.3.90.30.01.06/20
24- 
LUBRIFICANTES e
ADITIVOS 
AUTOMOTIVOS

IMPORTANCIA RELATIVO AO
FORNECIMENTO DE aditivo do radiador
e OLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE - VIGILANCIA SANITÁRIA,
CONFORME SOLICITAÇÃO EM ANEXO.

363/202
1 56/2023

287/202
3 R$ 425,20

10387
05/07/2

024
2.0049

42

R.Y CONSULTORIA E
COMERCIO DE 
PRODUTOS LTDA

3.3.90.30.01.06/20
24- 
LUBRIFICANTES e
ADITIVOS 
AUTOMOTIVOS

IMPORTANCIA RELATIVO AO 
FORNECIMENTO DE OLEO 
LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -
VIGILANCIA epidemiológica, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EM ANEXO.

363/202
1 56/2023

286/202
3 R$ -

10389
05/07/2

024
2.0049

42

A.J.ZORNITTA 
COMERCIO DE 
FILTROS - EIRELI

3.3.90.30.01.06/20
24- 
LUBRIFICANTES e
ADITIVOS 
AUTOMOTIVOS

IMPORTANCIA RELATIVO AO 
FORNECIMENTO DE OLEO
LUBRIFICANTE e reagente arla 32 
AUTOMOTIVO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE - VIGILANCIA

363/202
1 56/2023

288/202
3 R$ 987,00



EPIDEMIOLÓGICA, CONFORME
SOLICITAÇÃO EM ANEXO.

10393
05/07/2

024
2.0049

42

DUFILTER 
DISTRIBUIDORA DE 
FILTROS E 
LUBRIFICANTES LTDA

3.3.90.30.01.06/20
24- 
LUBRIFICANTES e
ADITIVOS 
AUTOMOTIVOS

IMPORTANCIA RELATIVO AO
FORNECIMENTO DE aditivo do radiador
e OLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE - VIGILANCIA 
EPIDEMIOLÓGICA, CONFORME
SOLICITAÇÃO EM ANEXO.

363/202
1

56/2023
287/202

3 R$ 234,60

8801
06/06/2

024
2.0049

42

M.R. MORGAN 
COMERCIAL E 
SERVICOS LTDA - ME

3.3.90.30.17.00/20
24-MATERIAL DE
PROCESSAMENT
O DE DADOS

IMPORTANCIA RELATIVO AO 
FORNECIMENTO DE PEÇAS A ESTA 
PREFEITURA, PARA A MANUTENÇÃO 
DA IMPRESSORA LEXMARK MX310-DN
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE - VIGILANCIA 
EPIDEMIOLÓGICA, CONFORME
ORÇAMENTO Nº 14992 EM ANEXO.

363/202
1

69/2019
348/201

9 R$ 269,37

3863
12/03/2

024
2.0049

42
MULTI COMERCIO DE 
PNEUS LTDA

3.3.90.30.39.01/20
24-PNEUS

IMPORTANCIA RELATIVO SEU 
FORNECIMENTO DE PNEUS A ESTA 
PREFEITURA, REFERENTE A 
MANUTENÇÃO DO VEICULO kombi 
PLACA aqt-8495 DE USO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -
vigilancia epidemiológica , CONFORME 
SOLICITAÇÃO EM ANEXO.

363/202
1 54/2023

273/202
3

R$ 3.540,
00

3864
12/03/2

024
2.0049

42 CASINI PNEUS LTDA
3.3.90.30.39.01/20
24-PNEUS

IMPORTANCIA RELATIVO SEU 
FORNECIMENTO DE PNEUS A ESTA 
PREFEITURA, REFERENTE A 
MANUTENÇÃO DO VEICULO onibus
volare PLACA bcm-1858 DE USO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -
vigilancia epidemiológica , CONFORME 
SOLICITAÇÃO EM ANEXO.

363/202
1 54/2023

274/202
3

R$ 16.464
,00

3865
12/03/2

024
2.0049

42
GERMANO PNEUS
LTDA

3.3.90.30.39.01/20
24-PNEUS

IMPORTANCIA RELATIVO SEU 
FORNECIMENTO DE PNEUS A ESTA 
PREFEITURA, REFERENTE A
MANUTENÇÃO DOs VEICULOs gol placa
axm-0524 e fiat uno PLACA amh-7611 
DE USO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE - VIGILANCIA
EPIDEMIOLÓGICA , CONFORME 
SOLICITAÇÃO EM ANEXO.

363/202
1 54/2023

271/202
3

R$ 4.600,
00

3866
12/03/2

024
2.0049

42
PREMIUM PNEUS
EIRELI

3.3.90.30.39.01/20
24-PNEUS

IMPORTANCIA RELATIVO SEU 
FORNECIMENTO DE PNEUS A ESTA 
PREFEITURA, REFERENTE A 
MANUTENÇÃO DOs VEICULOs strada
placa azc-00578, onibus placa ase-1g23, 
strada placa
age-1529 e palio wd PLACA avK-4483 

DE USO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE - VIGILANCIA 
EPIDEMIOLÓGICA , CONFORME
SOLICITAÇões EM ANEXO.

363/202
1 54/2023

272/202
3

R$ 17.542
,00

4288
25/03/2

024
2.0049

42
MULTI COMERCIO DE 
PNEUS LTDA

3.3.90.30.39.01/20
24-PNEUS

IMPORTANCIA RELATIVO SEU 
FORNECIMENTO DE PNEUS A ESTA 
PREFEITURA, REFERENTE A 
MANUTENÇÃO DOS VEICULOS L-200 
TRITON PLACA BDQ-5J49 E KOMBI 
PLACA AQZ-6670 DE USO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 
VIGILANCIA EPIDEMIOLÓGICA ,
CONFORME SOLICITAÇÃO EM ANEXO.

363/202
1 54/2023

273/202
3

R$ 7.800,
00

2366
16/02/2

024
2.0049

42
POLLI & POLLI LTDA

3.3.90.30.39.03/20
24-BATERIAS

IMPORTANCIA RELATIVO AO 
FORNECIMENTO DE 01 (UMA) BATERIA 
AUTOMOTIVA 12V/60AH A ESTA 
PREFEITURA, PARA A MANUTENÇÃO
DO VEICULO palio wd PLACA avk-4483 
DE USO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE - vigilancia epidemiológica, 
CONFORME ORÇAMENTO Nº 19468 EM
ANEXO.

363/202
1

24/2020
120/202

0 R$ 313,97

14092
20/09/2

024
2.0049

42 POLLI & POLLI LTDA
3.3.90.30.39.03/20
24-BATERIAS

IMPORTANCIA RELATIVO AO
FORNECIMENTO DE 01 (uma) bateria 
automotiva 12v/60ah, A ESTA 
PREFEITURA, PARA A MANUTENÇÃO
Do VEICULO fiat uno PLACA amh-7611 
DE USO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE saúde - vigilancia epidemiológica, 
CONFORME ORÇAMENTO Nº 21796 EM
ANEXO.

363/202
1 24/2020

120/202
0 R$ 313,97

16444
04/11/2

024
2.0049

42 POLLI & POLLI LTDA
3.3.90.30.39.03/20
24-BATERIAS

imPORTANCIA RELATIVO AO 
FORNECIMENTO DE 01 (UMA) BATERIA
AUTOMOTIVA 12V/60AH A ESTA 
PREFEITURA, PARA A MANUTENÇÃO 
DO VEICULO kombi PLACA aqt-8495
DE USO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE - vigilancia epidemiológica,
CONFORME ORÇAMENTO Nº 22207 EM
ANEXO.

363/202
1 24/2020

120/202
0 R$ 313,97



3876
12/03/2

024
2.0049

42

GENERAL CAR AUTO 
MECANICA EIRELI - 
ME

3.3.90.30.39.05/20
24-LONAS E 
PASTILHAS DE
FREIO

IMPORTANCIA RELATIVO AO 
FORNECIMENTO DE PEÇAS A ESTA 
PREFEITURA, PARA A MANUTENÇÃO 
DO VEÍCULO kombi PLACA aqt-8494, 
DE USO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE - VIGILANCIA epidemiológica, 
CONFORME ORÇAMENTO Nº 571 EM
ANEXO.

363/202
1 26/2022 41/2022

R$ 493,91

13513
03/09/2

024
2.0049

42

GENERAL CAR AUTO 
MECANICA EIRELI - 
ME

3.3.90.30.39.05/20
24-LONAS E 
PASTILHAS DE
FREIO

IMPORTANCIA RELATIVO AO 
FORNECIMENTO DE PEÇAS A ESTA 
PREFEITURA, PARA MANUTENÇÃO DO
VEICULO GOL PLACA AXM-0524, DE
USO DA SECRETARIA municipal de 
SAÚDE - VIGILANCIA 
EPIDEMIOLÓGICA, CONFORME
ORÇAMENTO Nº 776 EM ANEXO.

363/202
1 26/2022 41/2022

R$ 150,37

16799
18/11/2

024
2.0049

42

GENERAL CAR AUTO 
MECANICA EIRELI - 
ME

3.3.90.30.39.05/20
24-LONAS E 
PASTILHAS DE
FREIO

IMPORTANCIA RELATIVO AO 
FORNECIMENTO DE PEÇAS A ESTA 
PREFEITURA, PARA A MANUTENÇÃO 
Do VEICULO KOMBI PLACA AQZ-6670, 
DE USO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE - VIGILANCIA
EPIDEMIOLÓGICA, CONFORME 
ORÇAMENTO Nº 847 EM ANEXO.

363/202
1 26/2022 41/2022

R$ 593,05

2307
15/02/2

024
2.0049

42

GENERAL CAR AUTO 
MECANICA EIRELI - 
ME

3.3.90.30.39.99/20
24-OUTROS 
MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS

IMPORTANCIA RELATIVO AO 
FORNECIMENTO DE PEÇAS A ESTA 
PREFEITURA, PARA A MANUTENÇÃO 
DO VEÍCULO STRADA PLACA AGE- 
1529, DE USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - VIGILANCIA 
EPIDEMIOLÓGICA, CONFORME
ORÇAMENTO Nº 558 EM ANEXO.

363/202
1

26/2022 41/2022 R$ 11,07

2367
16/02/2

024
2.0049

42 POLLI & POLLI LTDA

3.3.90.30.39.99/20
24-OUTROS 
MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS

IMPORTANCIA RELATIVO AO 
FORNECIMENTO DE peças A ESTA 
PREFEITURA, PARA A MANUTENÇÃO 
DO VEICULO kombi PLACA aqt-8495 DE
USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE - VIGILANCIA 
EPIDEMIOLÓGICA, CONFORME
ORÇAMENTO Nº 19573 EM ANEXO.

363/202
1 24/2020

120/202
0 R$ 184,67

2450
20/02/2

024
2.0049

42
TRATORLON - PECAS
E SERVICOS LTDA

3.3.90.30.39.99/20
24-OUTROS 
MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS

IMPORTANCIA RELATIVO AO 
FORNECIMENTO DE PEÇAS A ESTA 
PREFEITURA, PARA A MANUTENÇÃO
DO VEICULO ONIBUS VOLARE PLACA
BCM-1858, DE USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - VIGILANCIA 
EPIDEMIOLÓGICA, CONFORME
ORÇAMENTO Nº 60129 EM ANEXO.

363/202
1 26/2022 42/2022 R$ 3.411,

44

3762
08/03/2

024
2.0049

42 POLLI & POLLI LTDA

3.3.90.30.39.99/20
24-OUTROS 
MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS

IMPORTANCIA RELATIVO AO 
FORNECIMENTO DE peças A ESTA 
PREFEITURA, PARA A MANUTENÇÃO
DO VEICULO strada PLACA azc-0057 
DE USO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE - vigilancia epidemiológica, 
CONFORME ORÇAMENTO Nº 19838 EM
ANEXO.

363/202
1 24/2020

120/202
0 R$ 711,99

3879
12/03/2

024
2.0049

42

GENERAL CAR AUTO 
MECANICA EIRELI - 
ME

3.3.90.30.39.99/20
24-OUTROS 
MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS

IMPORTANCIA RELATIVO AO 
FORNECIMENTO DE PEÇAS A ESTA 
PREFEITURA, PARA A MANUTENÇÃO 
DOS VEÍCULOS KOMBI PLACA AQT- 
8495, KOMBI PLACA AQZ-6670 E 
KOMBI PLACA AQT-8494DE USO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 
VIGILANCIA EPIDEMIOLÓGICA, 
CONFORME ORÇAMENTOS Nº 579, 586
E 570 EM ANEXO.

363/202
1 26/2022 41/2022 R$ 1.591,

57

5972
26/04/2

024
2.0049

42

GENERAL CAR AUTO 
MECANICA EIRELI - 
ME

3.3.90.30.39.99/20
24-OUTROS 
MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS

IMPORTANCIA RELATIVO Ao
fornecimento de peças A ESTA 
PREFEITURA, para A MANUTENÇÃO 
DO VEICULO PALIO PLACA AVK-4483 
DE USO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE - VIGILANCIA
EPIDEMIOLÓGICA, CONFORME 
ORÇAMENTOS Nº 644 EM ANEXO.

363/202
1 26/2022 41/2022

R$ 621,18

7046
07/05/2

024
2.0049

42
TRATORLON - PECAS
E SERVICOS LTDA

3.3.90.30.39.99/20
24-OUTROS 
MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS

IMPORTANCIA RELATIVO AO 
FORNECIMENTO DE PEÇAS A ESTA 
PREFEITURA, PARA A MANUTENÇÃO
DO VEICULO ONIBUS VOLARE PLACA
BCM-1858, DE USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - VIGILANCIA 
EPIDEMIOLOGICA, CONFORME
ORÇAMENTO Nº 61159 EM ANEXO.

363/202
1

26/2022 42/2022 R$ 2.169,
44

7325
14/05/2

024
2.0049

42

GENERAL CAR AUTO 
MECANICA EIRELI - 
ME

3.3.90.30.39.99/20
24-OUTROS 
MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS

IMPORTANCIA RELATIVO AO 
FORNECIMENTO DE PEÇAS A ESTA 
PREFEITURA MUNICIPAL, PARA A 
MANUTENÇÃO DO VEICULO FIAT UNO 
PLACA AMH-7611, DE USO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 
VIGILANCIA EPIDEMIOLÓGICA,
CONFORME ORÇAMENTO Nº 677 EM 

363/202
1 26/2022 41/2022 R$ 34,31



8405
24/05/2

024
2.0049

42

GENERAL CAR AUTO 
MECANICA EIRELI - 
ME

3.3.90.30.39.99/20
24-OUTROS 
MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS

IMPORTANCIA RELATIVO AO 
FORNECIMENTO DE PEÇAS A ESTA 
PREFEITURA, PARA A MANUTENÇÃO 
DOS VEICULOS GOL PLACA AXM-0524
E KOMBI PLACA AQT-8494 DE USO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 
VIGILANCIA 
EPIDEMIOLÓGICA,CONFORME 
ORÇAMENTOS Nº 684 E 682 EM
ANEXO.

363/202
1 26/2022 41/2022 R$ 1.942,

90

8408
24/05/2

024
2.0049

42
TRATORLON - PECAS
E SERVICOS LTDA

3.3.90.30.39.99/20
24-OUTROS 
MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS

IMPORTANCIA RELATIVO AO 
FORNECIMENTO DE PEÇAS A ESTA 
PREFEITURA, PARA A MANUTENÇÃO 
DO VEICULO L-200 PLACA BDQ-5J49 
DE USO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE - VIGILANCIA 
EPIDEMIOLÓGICA,CONFORME
ORÇAMENTO Nº 61630 EM ANEXO.

363/202
1 26/2022 42/2022

R$ 131,34

8420
27/05/2

024
2.0049

42
TRATORLON - PECAS
E SERVICOS LTDA

3.3.90.30.39.99/20
24-OUTROS 
MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS

IMPORTANCIA RELATIVO AO 
FORNECIMENTO DE PEÇAS A ESTA 
PREFEITURA, PARA A MANUTENÇÃO 
DO VEICULO ONIBUS MB PLACA ASE- 
1G23 DE USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - VIGILANCIA 
EPIDEMIOLÓGICA,CONFORME
ORÇAMENTO Nº 62698 EM ANEXO.

363/202
1 26/2022 42/2022 R$ 2.000,

78

8847
07/06/2

024
2.0049

42

GENERAL CAR AUTO 
MECANICA EIRELI - 
ME

3.3.90.30.39.99/20
24-OUTROS 
MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS

IMPORTANCIA RELATIVO AO 
FORNECIMENTO DE PEÇAS A ESTA 
PREFEITURA, PARA MANUTENÇÃO DO
VEICULO PALIO PLACA AVK-4483, DE 
USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE - VIGILANCIA
EPIDEMIOLÓGICA, CONFORME 
ORÇAMENTO Nº 704 EM ANEXO.

363/202
1 26/2022 41/2022 R$ 2.152,

87

8876
10/06/2

024
2.0049

42
TRATORLON - PECAS
E SERVICOS LTDA

3.3.90.30.39.99/20
24-OUTROS 
MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS

IMPORTANCIA RELATIVO AO 
FORNECIMENTO DE PEÇAS A ESTA
PREFEITURA, PARA MANUTENÇÃO 
DOS VEICULOS MICROONIBUS MB 
PLACA ASE-1G23 E L-200 PLACA 
BDQ-5J49, DE USO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE - VIGILANCIA
EPIDEMIOLÓGICA, CONFORME 
ORÇAMENTOS Nº 63844 E 63769 EM
ANEXO.

363/202
1

26/2022 42/2022 R$ 1.189,
57

9026
18/06/2

024
2.0049

42
POLLI & POLLI LTDA

3.3.90.30.39.99/20
24-OUTROS 
MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS

IMPORTANCIA RELATIVO AO 
FORNECIMENTO DE PEÇAS A ESTA 
PREFEITURA, PARA A MANUTENÇÃO
DO VEICULO microonibus PLACA ase- 
1g23, DE USO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE - vigilancia 
epidemiológica, CONFORME
ORÇAMENTO Nº 20651 EM ANEXO.

363/202
1

24/2020
120/202

0 R$ 381,13

9028
18/06/2

024
2.0049

42 POLLI & POLLI LTDA

3.3.90.30.39.99/20
24-OUTROS 
MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS

IMPORTANCIA RELATIVO AO 
FORNECIMENTO DE PEÇAS A ESTA 
PREFEITURA, PARA A MANUTENÇÃO
DOs VEICULOs kombi PLACA aqt-8494 
e kombi placa aqt-8495, DE USO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - 
VIGILANCIA EPIDEMIOLÓGICA, 
CONFORME ORÇAMENTOs Nº 20581 e
20576 EM ANEXO.

363/202
1 24/2020

120/202
0

R$ 1.176,
13

9029
18/06/2

024
2.0049

42
POLLI & POLLI LTDA

3.3.90.30.39.99/20
24-OUTROS 
MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS

IMPORTANCIA RELATIVO AO 
FORNECIMENTO DE PEÇAS A ESTA 
PREFEITURA, PARA A MANUTENÇÃO 
DO VEICULO strada PLACA Azc-0057, 
DE USO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE - VIGILANCIA 
EPIDEMIOLÓGICA, CONFORME
ORÇAMENTO Nº 20837 EM ANEXO.

363/202
1

24/2020
120/202

0 R$ 861,67

10891
24/07/2

024
2.0049

42 POLLI & POLLI LTDA

3.3.90.30.39.99/20
24-OUTROS 
MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS

IMPORTANCIA RELATIVO AO 
FORNECIMENTO DE PEÇAS A ESTA 
PREFEITURA, PARA A MANUTENÇÃO 
DO VEICULO kombi PLACA aqt-8495, 
DE USO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE - vigilancia epidemiológica,
CONFORME ORÇAMENTO Nº 21096 EM
ANEXO.

363/202
1 24/2020

120/202
0 R$ 226,96

13509
03/09/2

024
2.0049

42

GENERAL CAR AUTO 
MECANICA EIRELI - 
ME

3.3.90.30.39.99/20
24-OUTROS 
MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS

IMPORTANCIA RELATIVO AO 
FORNECIMENTO DE PEÇAS A ESTA 
PREFEITURA, PARA MANUTENÇÃO 
DOS VEICULOS STRADA PLACA GCV- 
9F56 E LOGAN PLACA AXW-7462, DE
USO DA SECRETARIA municipal de 
SAÚDE - VIGILANCIA SANITÁRIA, 
CONFORME ORÇAMENTOS Nº 778 E
768 EM ANEXO.

363/202
1

26/2022 41/2022 R$ 3.432,
95

13515
03/09/2

024
2.0049

42

GENERAL CAR AUTO 
MECANICA EIRELI - 
ME

3.3.90.30.39.99/20
24-OUTROS 
MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS

IMPORTANCIA RELATIVO AO 
FORNECIMENTO DE PEÇAS A ESTA 
PREFEITURA, PARA MANUTENÇÃO 
DOS VEICULOS GOL PLACA AXM-0524 
E KOMBI PLACA AQT-8494, DE USO DA
SECRETARIA municipal de SAÚDE - 
VIGILANCIA EPIDEMIOLÓGICA, 
CONFORME ORÇAMENTOS Nº 775 E
786 EM ANEXO.

363/202
1 26/2022 41/2022 R$ 3.967,

94



14094
20/09/2

024
2.0049

42 POLLI & POLLI LTDA

3.3.90.30.39.99/20
24-OUTROS 
MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS

IMPORTANCIA RELATIVO AO 
FORNECIMENTO DE peças, A ESTA 
PREFEITURA, PARA A MANUTENÇÃO
Do VEICULO onibus PLACA bcm-1858 
DE USO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE saúde - vigilancia epidemiológica, 
CONFORME ORÇAMENTO Nº 21688 EM
ANEXO.

363/202
1 24/2020

120/202
0 R$ 494,43

14110
20/09/2

024
2.0049

42

GENERAL CAR AUTO 
MECANICA EIRELI - 
ME

3.3.90.30.39.99/20
24-OUTROS 
MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS

IMPORTANCIA RELATIVO AO 
FORNECIMENTO DE peças, A ESTA 
PREFEITURA, PARA A MANUTENÇÃO 
Do VEICULO STRADA PLACA GCV- 
9F56 DE USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE saúde - VIGILANCIA 
SANITÁRIA, CONFORME ORÇAMENTO
Nº 798 EM ANEXO.

363/202
1 26/2022 41/2022 R$ 1.304,

74

15520
16/10/2

024
2.0049

42 POLLI & POLLI LTDA

3.3.90.30.39.99/20
24-OUTROS 
MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS

IMPORTANCIA RELATIVO AO 
FORNECIMENTO DE peças A ESTA 
PREFEITURA, PARA A MANUTENÇÃO 
Do VEICULO gol PLACA awd-9818 DE 
USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
saúde - vigilancia epidemiológica, 
CONFORME ORÇAMENTO Nº 21883 EM
ANEXO.

363/202
1 24/2020

120/202
0 R$ 417,67

16435
04/11/2

024
2.0049

42
POLLI & POLLI LTDA

3.3.90.30.39.99/20
24-OUTROS 
MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS

IMPORTANCIA RELATIVO Ao
fornecimento de peças A ESTA 
PREFEITURA, para A MANUTENÇÃO
Do VEICULO onibus PLACA bcm-1858 
DE USO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE saúde - vigilancia epidemiológica, 
CONFORME ORÇAMENTO Nº 22186 EM
ANEXO.

363/202
1

24/2020
120/202

0 R$ 186,27

16446
04/11/2

024
2.0049

42 POLLI & POLLI LTDA

3.3.90.30.39.99/20
24-OUTROS 
MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS

imPORTANCIA RELATIVO AO 
FORNECIMENTO DE peças A ESTA 
PREFEITURA, PARA A MANUTENÇÃO 
DO VEICULO gol PLACA axm-0524 DE 
USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE - vigilancia epidemiológica, 
CONFORME ORÇAMENTO Nº 22215 EM
ANEXO.

363/202
1 24/2020

120/202
0 R$ 172,44

16576
07/11/2

024
2.0049

42

GENERAL CAR AUTO 
MECANICA EIRELI - 
ME

3.3.90.30.39.99/20
24-OUTROS 
MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS

IMPORTANCIA RELATIVO Ao
fornecimento de peças A ESTA 
PREFEITURA, para A MANUTENÇÃO 
DoS VEICULOS PALIO placa AVK-4483, 
KOMBI PLACA AQT-8495 E STRADA 
PLACA AGE-1529 DE USO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- 
VIGILANCIA EPIDEMIOLÓGICA, 
CONFORME ORÇAMENTOS Nº 845, 821
E 832 EM ANEXO.

363/202
1 26/2022 41/2022 R$ 3.476,

39

16700
11/11/2

024
2.0049

42

GENERAL CAR AUTO 
MECANICA EIRELI - 
ME

3.3.90.30.39.99/20
24-OUTROS 
MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS

IMPORTANCIA RELATIVO AO 
FORNECIMENTO DE PEÇAS A ESTA 
PREFEITURA, PARA A MANUTENÇÃO 
Do VEICULO STRADA placa AZC-0057 
DE USO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE - VIGILANCIA 
EPIDEMIOLÓGICA, CONFORME
ORÇAMENTO Nº 842 EM ANEXO

363/202
1 26/2022 41/2022 R$ 4.111,

43

16801
18/11/2

024
2.0049

42

GENERAL CAR AUTO 
MECANICA EIRELI - 
ME

3.3.90.30.39.99/20
24-OUTROS 
MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS

IMPORTANCIA RELATIVO AO 
FORNECIMENTO DE PEÇAS A ESTA 
PREFEITURA, PARA A MANUTENÇÃO 
DoS VEICULOS LOGAN PLACA AXW- 
7462 E KOMBI PLACA AQZ-6670, DE 
USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE - VIGILANCIA 
EPIDEMIOLÓGICA, CONFORME 
ORÇAMENTOS Nº 855 E 848 EM
ANEXO.

363/202
1 26/2022 41/2022 R$ 1.936,

41

16936
22/11/2

024
2.0049

42 POLLI & POLLI LTDA

3.3.90.30.39.99/20
24-OUTROS 
MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS

IMPORTANCIA RELATIVO Ao
fornecimento de peças A ESTA 
PREFEITURA, para A MANUTENÇÃO
Do VEICULO fiat palio placa avk-4483 DE 
USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
saúde - vigilancia epidemiológica, 
CONFORME ORÇAMENTO Nº 22447
EM ANEXO.

363/202
1 24/2020

120/202
0 R$ 943,00

Manutenção de veículos e equipamentos utilizados nas ações de vigilância em saúde.
NÚME

RO
EMPE
NHO

DATA
EMPE
NHO

FONTE
DE

RECU
RSO

NOME 
FORNECEDOR

ITEM / 
DESCRIÇÃO

HISTÓRICO
CONVÊ

NIO
LICITA
ÇÃO

CONTR
ATO

EMPENH
ADO

15324
08/10/2

024
2.0049

42
ALS UNIFORMES 
PROFISSIONAIS LTDA

3.3.90.30.25.00/20
24-MATERIAL 
PARA 
MANUTENÇÃO DE
BENS MÓVEIS

IMPORTANCIA RELATIVO AO 
FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA 
MANUTENÇÃO DE RESPIRADORES 3M, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EM ANEXO.
- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE -
VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA

363/202
1 54/2024

333/202
4 R$ 654,00

15326
08/10/2

024
2.0049

42

40.411.391 EDER
FERNANDO DE 
SOUSA

3.3.90.30.25.00/20
24-MATERIAL 
PARA 
MANUTENÇÃO DE
BENS MÓVEIS

IMPORTANCIA RELATIVO AO 
FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA 
MANUTENÇÃO DE RESPIRADORES 3M, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EM ANEXO.
- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE -
VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA

363/202
1 54/2024

331/202
4

R$ 7.500,
00



15327
08/10/2

024
2.0049

42

FORTE SINAL 
EQUIPAMENTOS -
EIRELI - EPP

3.3.90.30.25.00/20
24-MATERIAL 
PARA 
MANUTENÇÃO DE
BENS MÓVEIS

IMPORTANCIA RELATIVO AO 
FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA 
MANUTENÇÃO DE RESPIRADORES 
SERIE 6800, CONFORME SOLICITAÇÃO 
EM ANEXO. - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE - VIGILANCIA
EPIDEMIOLOGICA

363/202
1 54/2024

330/202
4

R$ 26.542
,00

7688
23/05/2

024
2.0049

42

GENERAL CAR AUTO 
MECANICA EIRELI - 
ME

3.3.90.39.19.03/20
24-SERVIÇOS DE
ALINHAMENTO, 
BALANCEAMENT 
O E CAMBAGEM

IMPORTANCIA RELATIVO A SERVIÇOS
de alinhamento, balanceamento e 
cambagem, PRESTADOS A ESTA 
PREFEITURA, REFERENTE A 
MANUTENÇÃO DO VEICULO GOL 
PLACA AXM-0524 DE USO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 
VIGILANCIA EPIDEMIOLÓGICA,
CONFORME ORÇAMENTO Nº 5507 EM 
ANEXO.

363/202
1 63/2021

216/202
1 R$ 309,15

13517
03/09/2

024
2.0049

42

GENERAL CAR AUTO 
MECANICA EIRELI - 
ME

3.3.90.39.19.03/20
24-SERVIÇOS DE
ALINHAMENTO, 
BALANCEAMENT 
O E CAMBAGEM

IMPORTANCIA RELATIVO SERVIÇOS 
PRESTADOS A ESTA PREFEITURA, 
REFERENTE A MANUTENÇÃO DO 
VEICULO GOL PLACA AXM-0524, DE
USO DA SECRETARIA municipal de 
SAÚDE - VIGILANCIA 
EPIDEMIOLÓGICA, CONFORME
ORÇAMENTO Nº 5617 EM ANEXO.

363/202
1

63/2021
216/202

1
R$ 61,83

3880
12/03/2

024
2.0049

42

GENERAL CAR AUTO 
MECANICA EIRELI - 
ME

3.3.90.39.19.04/20
24-SERVIÇOS 
GERAIS DE 
MECÂNICA 
VEICULAR

IMPORTANCIA RELATIVO A serviços
prestados A ESTA PREFEITURA, 
referente A MANUTENÇÃO DOS 
VEÍCULOS KOMBI PLACA AQT-8495, 
KOMBI PLACA AQZ-6670 E KOMBI 
PLACA AQT-8494DE USO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 
VIGILANCIA EPIDEMIOLÓGICA, 
CONFORME ORÇAMENTOS Nº 5387,
5384 E 5388 EM ANEXO.

363/202
1 63/2021

216/202
1

R$ 2.133,
14

4092
18/03/2

024
2.0049

42
NEGRAO & NEGRAO
S.S. LTDA

3.3.90.39.19.04/20
24-SERVIÇOS 
GERAIS DE 
MECÂNICA 
VEICULAR

IMPORTANCIA RELATIVO A SERVIÇOS
PRESTADOS A ESTA PREFEITURA, 
REFERENTE A MANUTENÇÃO DOS
VEÍCULOS onibus volare PLACA bcm-
1858 E microonibus PLACA Ase-1g23,
DE USO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE - vigilancia epidemiológica, 
CONFORME ORÇAMENTOS Nº 3660, 
3686, 3683 E 3690 EM ANEXO.

363/202
1 18/2020 75/2020 R$ 1.400,

25

5842
23/04/2

024
2.0049

42
NEGRAO & NEGRAO
S.S. LTDA

3.3.90.39.19.04/20
24-SERVIÇOS 
GERAIS DE 
MECÂNICA 
VEICULAR

IMPORTANCIA RELATIVO A SERVIÇOS
PRESTADOS A ESTA PREFEITURA, 
REFERENTE A MANUTENÇÃO DOS 
VEÍCULOS microONIBUS PLACA ase-
1g23 E l-200 triton PLACA Bdq-5j49, DE 
USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE - vigilancia epidemiológica,
CONFORME ORÇAMENTOS Nº 3707 E 
3698 EM ANEXO.

363/202
1 18/2020 75/2020 R$ 1.377,

11

5970
26/04/2

024
2.0049

42

GENERAL CAR AUTO 
MECANICA EIRELI - 
ME

3.3.90.39.19.04/20
24-SERVIÇOS 
GERAIS DE 
MECÂNICA 
VEICULAR

IMPORTANCIA RELATIVO A SERVIÇOS 
PRESTADOS A ESTA PREFEITURA, 
REFERENTE A MANUTENÇÃO DOS 
VEICULOS kombi PLACA aqt-8494,
strada PLACA age-1529, GOL PLACA 
axm-0524 e palio placa avk-4483 DE 
USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE - vigilancia epidemiológica, 
CONFORME ORÇAMENTOS Nº 5464,
5479, 5486 E 5458 EM ANEXO.

363/202
1 63/2021

216/202
1

R$ 1.310,
79

7217
10/05/2

024
2.0049

42
NEGRAO & NEGRAO
S.S. LTDA

3.3.90.39.19.04/20
24-SERVIÇOS 
GERAIS DE 
MECÂNICA 
VEICULAR

IMPORTANCIA RELATIVO A SERVIÇOS 
PRESTADOS A ESTA PREFEITURA, 
REFERENTE A MANUTENÇÃO DO
VEICULO microonibus PLACA Ase-1g23 
DE USO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE - VIGILANCIA 
EPIDEMIOLÓGICA, CONFORME
ORÇAMENTO Nº 3715 EM ANEXO.

363/202
1 18/2020 75/2020

R$ 229,52

7685
23/05/2

024
2.0049

42

GENERAL CAR AUTO 
MECANICA EIRELI - 
ME

3.3.90.39.19.04/20
24-SERVIÇOS 
GERAIS DE 
MECÂNICA 
VEICULAR

IMPORTANCIA RELATIVO A SERVIÇOS 
PRESTADOS A ESTA PREFEITURA, 
REFERENTE A MANUTENÇÃO DOs 
VEICULOs GOL PLACA axm-0524 e
kombi placa aqt-8494 DE USO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -
vigilancia epidemiológica, CONFORME
ORÇAMENTOs Nº 5506 e 5505 EM 
ANEXO.

363/202
1 63/2021

216/202
1

R$ 1.106,
77

8848
07/06/2

024
2.0049

42

GENERAL CAR AUTO 
MECANICA EIRELI - 
ME

3.3.90.39.19.04/20
24-SERVIÇOS 
GERAIS DE 
MECÂNICA 
VEICULAR

IMPORTANCIA RELATIVO A serviços
prestados A ESTA PREFEITURA, 
referente MANUTENÇÃO DO VEICULO 
PALIO PLACA AVK-4483, DE USO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 
VIGILANCIA EPIDEMIOLÓGICA, 
CONFORME ORÇAMENTO Nº 5518 EM
ANEXO.

360/202
1 63/2021

216/202
1

R$ 1.354,
08

9010
18/06/2

024
2.0049

42
NEGRAO & NEGRAO
S.S. LTDA

3.3.90.39.19.04/20
24-SERVIÇOS 
GERAIS DE 
MECÂNICA 
VEICULAR

IMPORTANCIA RELATIVO A SERVIÇOS 
PRESTADOS A ESTA PREFEITURA, 
REFERENTE A MANUTENÇÃO DOS
VEICULOS l-200 triton PLACA Bdq-5j49 E
onibus volare PLACA Bcm-1858 DE USO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE - vigilancia epidemiológica,

363/202
1 18/2020 75/2020 R$ 1.147,

60



CONFORME ORÇAMENTOS Nº 3713 E 
3726 EM ANEXO.

14047
19/09/2

024
2.0049

42
NEGRAO & NEGRAO
S.S. LTDA

3.3.90.39.19.04/20
24-SERVIÇOS 
GERAIS DE 
MECÂNICA 
VEICULAR

IMPORTANCIA RELATIVO A SERVIÇOS
de PRESTADOS A ESTA PREFEITURA, 
REFERENTE A MANUTENÇÃO DOS 
VEICULOS ONIBUS VOLARE PLACA 
BCM-1858, MICROONIBUS PLACA ASE-
1G23, DE USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE - VIGILANCIA 
EPIDEMIOLOGICA, CONFORME 
ORÇAMENTOS Nº 3769, 3767, 3768, EM
ANEXO.

363/202
1 18/2020 75/2020 R$ 3.844,

45

16407
31/10/2

024
2.0049

42
NEGRAO & NEGRAO
S.S. LTDA

3.3.90.39.19.04/20
24-SERVIÇOS 
GERAIS DE 
MECÂNICA 
VEICULAR

IMPORTANCIA RELATIVO A SERVIÇOS 
PRESTADOS A ESTA PREFEITURA, 
REFERENTE A MANUTENÇÃO Dos
VEICULOs l200 triton PLACA bdq-5j49 e 
onibus volare placa Ayw-4b66 DE USO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE saúde
- VIGILANCIA EPIDEMIOLÓGICA,
CONFORME ORÇAMENTOs Nº 3790 e 
3793 EM ANEXO.

363/202
1 18/2020 75/2020 R$ 3.414,

10

16578
07/11/2

024
2.0049

42

GENERAL CAR AUTO 
MECANICA EIRELI - 
ME

3.3.90.39.19.04/20
24-SERVIÇOS 
GERAIS DE 
MECÂNICA 
VEICULAR

IMPORTANCIA RELATIVO A serviços
prestados A ESTA PREFEITURA, 
referente A MANUTENÇÃO DoS 
VEICULOS PALIO placa AVK-4483, 
KOMBI PLACA AQT-8495, STRADA
PLACA AGE-1529 e strada placa azc- 
0057 DE USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE- VIGILANCIA 
EPIDEMIOLÓGICA, CONFORME 
ORÇAMENTOS Nº 5686, 5654, 5692 E
5687 EM ANEXO.

363/202
1 63/2021

216/202
1

R$ 4.866,
03

16802
18/11/2

024
2.0049

42

GENERAL CAR AUTO 
MECANICA EIRELI - 
ME

3.3.90.39.19.04/20
24-SERVIÇOS 
GERAIS DE 
MECÂNICA 
VEICULAR

IMPORTANCIA RELATIVO A SERVIÇOS 
PRESTADOS A ESTA PREFEITURA, 
REFERENTE A MANUTENÇÃO DoS 
VEICULOS LOGAN PLACA AXW-7462 E
KOMBI PLACA AQZ-6670, DE USO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 
VIGILANCIA EPIDEMIOLÓGICA, 
CONFORME ORÇAMENTOS Nº 5708 E
5698 EM ANEXO.

363/202
1 63/2021

216/202
1

R$ 2.300,
10

17753
02/12/2

024
2.0049

42
NEGRAO & NEGRAO
S.S. LTDA

3.3.90.39.19.04/20
24-SERVIÇOS 
GERAIS DE 
MECÂNICA 
VEICULAR

IMPORTANCIA RELATIVO A SERVIÇOS 
PRESTADOS A ESTA PREFEITURA, 
REFERENTE A MANUTENÇÃO DOs
VEICULOs onibus mb PLACA ase-1g23, 
volare placa ayw-4b66 e l-200 triton placa
bdq-5j49, DE USO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE - vigilancia 
epidemiológica, CONFORME 
ORÇAMENTOs Nº 3828, 3833, 3819,
3830, 3834 e 3823 EM ANEXO.

363/202
1 18/2020 75/2020 R$ 5.766,

68

2380
16/02/2

024
2.0049

42 POLLI & POLLI LTDA

3.3.90.39.19.05/20
24-SERVIÇOS 
GERAIS DE 
ELÉTRICA 
VEICULAR

IMPORTANCIA RELATIVO A SERVIÇOS
PRESTADOS A ESTA PREFEITURA, 
REFERENTE A MANUTENÇÃO DO 
VEICULO kombi PLACA aqt-8495 DE 
USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE - vigilancia epidemiológica, 
CONFORME ORÇAMENTO Nº 19574 EM
ANEXO.

363/202
1 24/2020

120/202
0 R$ 182,01

3763
08/03/2

024
2.0049

42
POLLI & POLLI LTDA

3.3.90.39.19.05/20
24-SERVIÇOS 
GERAIS DE 
ELÉTRICA 
VEICULAR

IMPORTANCIA RELATIVO A serviços
prestados A ESTA PREFEITURA, 
referente A MANUTENÇÃO DO VEICULO
STRADA PLACA AZC-0057 DE USO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 
VIGILANCIA EPIDEMIOLÓGICA, 
CONFORME ORÇAMENTO Nº 19841 EM
ANEXO.

363/202
1

24/2020
120/202

0 R$ 180,00

5204
05/04/2

024
2.0049

42 POLLI & POLLI LTDA

3.3.90.39.19.05/20
24-SERVIÇOS 
GERAIS DE 
ELÉTRICA 
VEICULAR

IMPORTANCIA RELATIVO A SERVIÇOS
PRESTADOS A ESTA PREFEITURA, 
REFERENTE A MANUTENÇÃO DO 
VEICULO MICROONIBUS LO-816 
PLACA ASE-1G23 DE USO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 
VIGILANCIA EPIDEMIOLÓGICA,
CONFORME ORÇAMENTOS Nº 20123 
EM ANEXO.

363/202
1 24/2020

120/202
0 R$ 242,68

7206
10/05/2

024
2.0049

42 POLLI & POLLI LTDA

3.3.90.39.19.05/20
24-SERVIÇOS 
GERAIS DE 
ELÉTRICA 
VEICULAR

IMPORTANCIA RELATIVO SERVIÇOS 
PRESTADOS A ESTA PREFEITURA 
MUNICIPAL, REFERENTE A 
MANUTENÇÃO DO VEICULO FIAT 
PALIO PLACA AVK-4483, DE USO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - 
VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA, 
CONFORME ORÇAMENTO Nº 20398 EM
ANEXO.

363/202
1 24/2020

120/202
0 R$ 174,99

9027
18/06/2

024
2.0049

42 POLLI & POLLI LTDA

3.3.90.39.19.05/20
24-SERVIÇOS 
GERAIS DE 
ELÉTRICA 
VEICULAR

IMPORTANCIA RELATIVO A serviços
prestados A ESTA PREFEITURA, 
referente A MANUTENÇÃO DO VEICULO
MICROONIBUS PLACA ASE-1G23, DE 
USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE - VIGILANCIA 
EPIDEMIOLÓGICA, CONFORME
ORÇAMENTO Nº 20652 EM ANEXO.

363/202
1 24/2020

120/202
0 R$ 182,01



9030
18/06/2

024
2.0049

42 POLLI & POLLI LTDA

3.3.90.39.19.05/20
24-SERVIÇOS 
GERAIS DE 
ELÉTRICA 
VEICULAR

IMPORTANCIA RELATIVO A serviços
prestados A ESTA PREFEITURA, 
referente A MANUTENÇÃO DO VEICULO
STRADA PLACA AZC-0057, DE USO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - 
VIGILANCIA EPIDEMIOLÓGICA, 
CONFORME ORÇAMENTO Nº 20839 EM
ANEXO.

363/202
1 24/2020

120/202
0 R$ 182,01

10890
24/07/2

024
2.0049

42 POLLI & POLLI LTDA

3.3.90.39.19.05/20
24-SERVIÇOS 
GERAIS DE 
ELÉTRICA 
VEICULAR

IMPORTANCIA RELATIVO A serviços
prestados A ESTA PREFEITURA, 
referente A MANUTENÇÃO DO VEICULO
KOMBI PLACA AQT-8495, DE USO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 
VIGILANCIA EPIDEMIOLÓGICA, 
CONFORME ORÇAMENTO Nº 21098 EM
ANEXO.

363/202
1 24/2020

120/202
0 R$ 182,01

14096
20/09/2

024
2.0049

42 POLLI & POLLI LTDA

3.3.90.39.19.05/20
24-SERVIÇOS 
GERAIS DE 
ELÉTRICA 
VEICULAR

IMPORTANCIA RELATIVO A serviços
prestados A ESTA PREFEITURA, 
referente A MANUTENÇÃO Do VEICULO 
onibus PLACA bcm-1858 DE USO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE saúde -
vigilancia epidemiológica, CONFORME 
ORÇAMENTO Nº 21689 EM ANEXO.

363/202
1 24/2020

120/202
0 R$ 242,68

16447
04/11/2

024
2.0049

42 POLLI & POLLI LTDA

3.3.90.39.19.05/20
24-SERVIÇOS 
GERAIS DE 
ELÉTRICA 
VEICULAR

imPORTANCIA RELATIVO A serviços 
prestados A ESTA PREFEITURA, 
referente A MANUTENÇÃO DO VEICULO
gol PLACA axm-0524 DE USO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -
vigilancia epidemiológica, CONFORME 
ORÇAMENTO Nº 22216 EM ANEXO.

363/202
1 24/2020

120/202
0 R$ 60,67

16935
22/11/2

024
2.0049

42 POLLI & POLLI LTDA

3.3.90.39.19.05/20
24-SERVIÇOS 
GERAIS DE 
ELÉTRICA 
VEICULAR

IMPORTANCIA RELATIVO A serviços
prestados A ESTA PREFEITURA, 
referente A MANUTENÇÃO Do VEICULO 
fiat palio placa avk-4483 DE USO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE saúde -
vigilancia epidemiológica, CONFORME 
ORÇAMENTO Nº 22448 EM ANEXO.

363/202
1 24/2020

120/202
0 R$ 242,68

3775
11/03/2

024
2.0049

42

SABEL & SABEL - 
FUNILARIA E PINTURA
LTDA

3.3.90.39.19.07/20
24-SERVIÇOS DE 
FUNILARIA, 
LANTERNAGEM E
PINTURA 
VEICULAR

IMPORTANCIA RELATIVO A SERVIÇOS 
PRESTADOS A ESTA PREFEITURA, 
REFERENTE A MANUTENÇÃO DO
VEICULO onibus volare PLACA bcm- 
1858, DE USO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE - vigilancia 
epidemiológica, CONFORME
ORÇAMENTO EM ANEXO.

363/202
1 59/2022

147/202
2

R$ 8.322,
00

8784
06/06/2

024
2.0049

42

SABEL & SABEL - 
FUNILARIA E PINTURA
LTDA

3.3.90.39.19.07/20
24-SERVIÇOS DE 
FUNILARIA, 
LANTERNAGEM E
PINTURA 
VEICULAR

IMPORTANCIA RELATIVO A SERVIÇOS
PRESTADOS A ESTA PREFEITURA, 
REFERENTE A MANUTENÇÃO DOS 
VEICULOS KOMBI PLACAS AQT-8494 E
AQT-8495, DE USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE - VIGILANCIA
EPIDEMIOLOGICA, CONFORME
ORÇAMENTO EM ANEXO.

363/202
1 59/2022

147/202
2

R$ 12.654
,00

2308
15/02/2

024
2.0049

42

GENERAL CAR AUTO 
MECANICA EIRELI - 
ME

3.3.90.39.19.99/20
24-OUTROS 
SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E
CONSERVAÇÃO
DE VEÍCULOS

IMPORTANCIA RELATIVO A SERVIÇOS 
PRESTADOS A ESTA PREFEITURA, 
REFERENTE A MANUTENÇÃO DO 
VEÍCULO STRADA PLACA AGE-1529,
DE USO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE - VIGILANCIA

363/202
1 63/2021

216/202
1 R$ 216,41

4229
21/03/2

024
2.0049

42
M GARCIA DA SILVA - 
CHAVEIROS - ME

3.3.90.39.19.99/20
24-OUTROS 
SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E
CONSERVAÇÃO 
DE VEÍCULOS

IMPORTANCIA RELATIVO SERVIÇOS 
DE CHAVEIRO PRESTADOS A ESTA 
PREFEITURA, REFERENTE A CÓPIA 
DE 02 (DUAS ) CHAVES COM CHIP 
PROGRAMADO PARA VEICULO FIAT 
UNO PLACA AMH-7611, DE USO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 
VIGILANCIA EPIDEMIOLÓGICA, 
CONFORME ORÇAMENTO Nº 1728 EM
ANEXO. (PROCESSO SIMPLIFICADO
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

363/202
1 R$ 280,00

13518
03/09/2

024
2.0049

42

GENERAL CAR AUTO 
MECANICA EIRELI - 
ME

3.3.90.39.19.99/20
24-OUTROS 
SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E
CONSERVAÇÃO 
DE VEÍCULOS

IMPORTANCIA RELATIVO SERVIÇOS 
PRESTADOS A ESTA PREFEITURA, 
REFERENTE A MANUTENÇÃO DOS 
VEICULOS GOL PLACAS AXM-0524 E 
KOMBI PLACA AQT-8494, DE USO DA
SECRETARIA municipal de SAÚDE - 
VIGILANCIA EPIDEMIOLÓGICA,
CONFORME ORÇAMENTOS Nº 5616 E 
5622 EM ANEXO.

363/202
1 63/2021

216/202
1

R$ 2.306,
26

3.3.90.39.19.99/20
IMPORTANCIA RELATIVO A SERVIÇOS 
PRESTADOS A ESTA PREFEITURA, 

14158
23/09/2

024
2.0049

42

POZENATO & 
OLIVEIRA TAPECARIA
LTDA

3.3.90.39.19.99/20
24-OUTROS 
SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E
CONSERVAÇÃO 
DE VEÍCULOS

IMPORTANCIA RELATIVO A SERVIÇOS 
PRESTADOS A ESTA PREFEITURA, 
REFERENTE A MANUTENÇÃO DOs
VEICULOs kombi placa aqt-8494, 
microonibus placa ase-1g23 e fiat strada 
PLACA age-1529 DE USO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -
intersaúde, CONFORME ORÇAMENTOs 
Nº 28, 33 e 63/2024 EM ANEXO.

363/202
1 65/2022

176/202
2

R$ 2.278,
10

16486
06/11/2

024
2.0049

42

POZENATO & 
OLIVEIRA TAPECARIA
LTDA

3.3.90.39.19.99/20
24-OUTROS 
SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E
CONSERVAÇÃO 
DE VEÍCULOS

IMPORTANCIA RELATIVO A serviços
prestados A ESTA PREFEITURA, 
referente A MANUTENÇÃO Dos 
VEICULOs onibus placa bcm-1858 e 
palio placa avk-4483 DE USO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE saúde -
vigilancia epidemiológica, CONFORME 
ORÇAMENTOs Nº 39 e 42/2024 EM 
ANEXO.

363/202
1

65/2022
176/202

2
R$ 1.309,

10



16703
11/11/2

024
2.0049

42

JOSE CARLOS DOS 
SANTOS JUNIOR 
06695261938

3.3.90.39.19.99/20
24-OUTROS 
SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E
CONSERVAÇÃO 
DE VEÍCULOS

IMPORTÂNCIA RELATIVO SERVIÇOS 
DE BORRACHARIA PRESTADOS A 
ESTA PREFEITURA, NOS VEICULOS DE
USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE - VIGILANCIA
EPIDEMIOLÓGICA, CONFORME
ORÇAMENTO EM ANEXO.

363/202
1

28/2022 65/2022
R$ 294,33

Pagamento de alimentação e locais para realização de capacitações, eventos e atividades de vigilância em saúde
NÚME

RO
EMPE
NHO

DATA
EMPE
NHO

FONTE
DE

RECU
RSO

NOME 
FORNECEDOR

ITEM / 
DESCRIÇÃO

HISTÓRICO
CONVÊ

NIO
LICITA
ÇÃO

CONTR
ATO

EMPENH
ADO

7712
23/05/2

024
1.0049

42

PANIFICADORA E 
RESTAURANTE PAO
PEROLA LTDA

3.3.90.39.41.00/20
24- 
FORNECIMENTO 
DE ALIMENTAÇÃO

IMPORTANCIA RELATIVO 
FORNECIMENTO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS (MARMITEX), PARA 
SERVIDORES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE - vigilancia 
epidemiológica (mutirões de combate a 
dengue), REFERENTE AO PERIODO DE
maio A DEZEMBRO/2024, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EM ANEXO.

363/202
1 61/2020

221/202
0

R$ 5.198,
08



7 - Resolução SESA nº 1713/2023

Dispõe sobre o financiamento estadual de custeio para os Centros de Atenção Psicossocial, nas modalidades: I, II, III,
infantojuvenil  e  AD,  habilitados  e,  autoriza  o  repasse  financeiro  do  Fundo Estadual  de  Saúde  para  os  Fundos
Municipais de Saúde que fazem jus.

Caps     Adulto     receita     transferida  : R$ 102.000,00

Execução recurso custeio - Caps Adulto

Item Valor Programado Valor Executado Saldo

Material de Consumo (30)
R$ 92.500,00 R$ 0,00 R$ 92.500,00

Serviço de terceiro (39)
R$ 9.500,00 R$ 0,00 R$ 9.500,00

Caps     Infantil     receita     transferida  : R$ 98.400,00

Execução recurso custeio - Caps Infantil

Item Valor Programado Valor Executado Saldo

Material de Consumo (30)
R$ 88.900,00 R$ 0,00 R$ 88.900,00

Serviço de terceiro (39)
R$ 9.500,00 R$ 0,00 R$ 9.500,00

O recurso  financeiro  foi  transferido  em dezembro  de  2023.  No  exercício  de  2024,  não  houve execução  desse
montante, permanecendo o saldo integralmente disponível. Dessa forma, os valores remanescentes estão destinados
para execução no exercício de 2025.

8 - Resolução SESA nº 924/2024

Implementar os pontos de atenção da Linha de Cuidado em Saúde Mental por meio da Rede de Atenção à Saúde
para os Centros de Atenção Psicossocial, nas modalidades: I, II, III, Infantojuvenil e AD, na modalidade fundo a fundo,
no exercício de 2024-2027.

Caps     Adulto     receita     transferida  : R$ 102.000,00

Execução recurso custeio - Caps Adulto

Item Valor Programado Valor Executado Saldo

Material de Consumo (30) R$ 102.000,00 R$ 0,00 R$ 92.500,00

Caps     Infantil     receita     transferida  : R$ 98.400,00

Execução recurso custeio - Caps Infantil

Item Valor Programado Valor Executado Saldo

Material de Consumo (30) R$ 58.400,00 R$ 0,00 R$ 88.900,00
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Serviço de terceiro (39) R$ 40.000,00 R$ 4.481,43 R$ 35.518,57

NÚMERO 
EMPENHO

DATA 
EMPENHO

FONTE
DE

RECURSO

NOME 
FORNECEDOR

ITEM HISTÓRICO CONVÊNIO LICITAÇÃO CONTRATO VALOR

16942 22/11/2024 2.004942
OPERATTUS

CONSTRUCOES
CIVIS EIRELI

3.3.90.39.16.00/2024- 
MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE 
BENS IMÓVEIS

IMPORTANCIA RELATIVO 
SERVIÇOS PRESTADOS A ESTA 
PREFEITURA MUNICIPAL, 
REFERENTE A MANUTENÇÃO
Nos caps adulto e infantil, DE 
ACORDO COM O CONTRATO Nº
284/2022, CONFORME solicitação 
E PLANILHAs EM ANEXO.

422/2023 4/2022 284/2022 R$ 950,38

18324 17/12/2024 2.004942
OPERATTUS

CONSTRUCOES
CIVIS EIRELI

3.3.90.39.16.00/2024- 
MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE 
BENS IMÓVEIS

IMPORTANCIA RELATIVO 
SERVIÇOS PRESTADOS A ESTA 
PREFEITURA MUNICIPAL, 
REFERENTE A MANUTENÇÃO NO 
CAPS ADULTO E CAPS INFANTIL, 
DE ACORDO COM O CONTRATO 
Nº 284/2022, CONFORME 
SOLICITAÇÃO E PLANILHA EM
ANEXO.

422/2023 4/2022 284/2022
R$ 2.088,49

2618 26/02/2024 2.004942
INSTALADORA
CAMBE LTDA

3.3.90.39.17.00/2024- 
MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

IMPORTANCIA RELATIVO 
SERVIÇOS PRESTADOS A ESTA 
PREFEITURA, REFERENTE A 
MANUTENÇÃO DE UMA
GELADEIRA eletrolux 2 portas, DO
Caps adulto - secretaria municipal 
de saúde, CONFORME 
ORÇAMENTO EM ANEXO.

422/2023 110/2022 320/2022 R$ 251,24

3629 06/03/2024 2.004942

FP
CLIMATIZAÇÃO

DE AR
CONDICIONADO

LTDA

3.3.90.39.17.00/2024- 
MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

IMPORTANCIA RELATIVO 
SERVIÇOS PRESTADOS A ESTA 
PREFEITURA, REFERENTE A 
MANUTENÇÃO DE APARELHO DE 
AR CONDICIONADO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE - caps infantil, CONFORME 
ORÇAMENTO Nº 400 EM ANEXO.

422/2023 23/2021 99/2021 R$ 93,18

4150 20/03/2024 2.004942

FP
CLIMATIZAÇÃO

DE AR
CONDICIONADO

LTDA

3.3.90.39.17.00/2024- 
MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

IMPORTANCIA RELATIVO 
SERVIÇOS PRESTADOS A ESTA 
PREFEITURA, REFERENTE A 
MANUTENÇÃO DE APARELHO DE 
AR CONDICIONADO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE - caps infantil, CONFORME 
ORÇAMENTO Nº 420 EM ANEXO.

422/2023 23/2021 99/2021 R$ 93,18

15491 16/10/2024 2.004942
INSTALADORA
CAMBE LTDA

3.3.90.39.17.00/2024- 
MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

IMPORTANCIA RELATIVO 
SERVIÇOS PRESTADOS A ESTA 
PREFEITURA MUNICIPAL, 
REFERENTE A MANUTENÇÃO DE
01 (UM) bebedouro libell e 01 
(uma) maquina de lavar roupas 
eletrolux do caps adulto - 
SECRETARIA municipal de saúde, 
CONFORME ORÇAMENTOs EM 
ANEXO.

422/2023 110/2022 320/2022 R$ 628,10

16937 22/11/2024 2.004942
INSTALADORA
CAMBE LTDA

3.3.90.39.17.00/2024- 
MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

IMPORTANCIA RELATIVO 
SERVIÇOS PRESTADOS A ESTA 
PREFEITURA MUNICIPAL, 
REFERENTE A MANUTENÇÃO DE
01 (uma) geladeira frost free do 
caps adulto - SECRETARIA 
municipal de saúde, CONFORME 
ORÇAMENTO EM ANEXO.

422/2023 110/2022 320/2022 R$ 376,86
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9 - Relação de Equipamentos - Ano 2024

CONVÊNIO
PORTARIA / 

RESOLUÇÃO
EMPENHO

(2024)

FONTE
DE

RECURSO
EMPRESA ITEM(S) QUANTIDADE

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

190/2016
RESOLUÇÃO 008/2016 -

LABORATÓRIO
MUNICIPAL

2542 2.000.500 SUPERAR LTDA

AR CONDICIONADO SPLIT  HI-
WALL,  CICLO  QUENTE/FRIO,
CAPACIDADE  TOTAL  DE
REFRIGERAÇÃO 12.000 BTUS

3 R$2.450,00 R$7.350,00

239/2018

PORTARIA Nº 4.123/2018
- Descrição: Recurso
financeiro de capital

repassado repassado
através de emenda

parlamentar para aquisição
de um veículo Castra

Móvel.

15713 1.000.343
LOTUS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

APARELHO DE RX DIGITAL 0,05336765 R$174.700,00 R$9.323,33

239/2018

PORTARIA Nº 4.123/2018
- Descrição: Recurso
financeiro de capital

repassado repassado
através de emenda

parlamentar para aquisição
de um veículo Castra

Móvel.

15714 2.000.343
LOTUS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

APARELHO DE RX DIGITAL 0,86419055 R$174.700,00 R$150.974,09

240/2018

PORTARIA Nº 2.177/2018
- Descrição: Descrição:
Recurso financeiro de

capital repassado através
de emenda parlamentar

para aquisição de
equipamentos para
Unidade de Pronto
Atendimento - UPA.

2540 2.000.344 SUPERAR LTDA
AR CONDICIONADO SPLIT HI- 
WALL, CICLO QUENTE/FRIO,
9.000 BTUS

5 R$2.250,00 R$11.250,00

240/2018

PORTARIA Nº 2.177/2018
- Descrição: Descrição:
Recurso financeiro de

capital repassado através
de emenda parlamentar

para aquisição de
equipamentos para
Unidade de Pronto
Atendimento - UPA.

2540 2.000.344 SUPERAR LTDA

AR CONDICIONADO SPLIT  HI-
WALL,  CICLO  QUENTE/FRIO,
CAPACIDADE  TOTAL  DE
REFRIGERAÇÃO 12.000 BTUS -

15 R$2.450,00 R$36.750,00

240/2018

PORTARIA Nº 2.177/2018
- Descrição: Descrição:
Recurso financeiro de

capital repassado através
de emenda parlamentar

para aquisição de
equipamentos para
Unidade de Pronto
Atendimento - UPA.

2540 2.000.344 SUPERAR LTDA
AR CONDICIONADO SPLIT HI- 
WALL, CICLO QUENTE/FRIO,
18.000 BTUS

8 R$3.540,00 R$28.320,00

240/2018

PORTARIA Nº 2.177/2018
- Descrição: Descrição:
Recurso financeiro de

capital repassado através
de emenda parlamentar

para aquisição de
equipamentos para
Unidade de Pronto
Atendimento - UPA.

2591 2.000.344
AGASERV COMERCIO 
E ASSISTENCIA 
TECNICA LTDA

AR CONDICIONADO SPLIT, 
PISO  TETO,  CICLO  FRIO,
48.000 BTUS

4 R$10.429,00 R$41.716,00

240/2018

PORTARIA Nº 2.177/2018
- Descrição: Descrição:
Recurso financeiro de

capital repassado através
de emenda parlamentar

para aquisição de
equipamentos para
Unidade de Pronto
Atendimento - UPA.

2593 2.000.344
AGASERV COMERCIO 
E ASSISTENCIA 
TECNICA LTDA

AR CONDICIONADO SPLIT, 
PISO  TETO,  CICLO  FRIO,
48.000 BTUS

1 R$10.429,00 R$10.429,00

248/2018

RESOLUÇÃO Nº 373/2018
- Descrição: Recurso
financeiro de custeio

repassado pelo ESTADO
DO PARANÁ para

aquisição de equipamentos
para unidade básica de
saúde - PROGRAMA

APSUS

2539 2.000.500 SUPERAR LTDA
RECARGA EXTINTOR DE PO 
QUIMICO BC 4 KG

6 R$18,59 R$111,54



248/2018

RESOLUÇÃO Nº 373/2018
- Descrição: Recurso
financeiro de custeio

repassado pelo ESTADO
DO PARANÁ para

aquisição de equipamentos
para unidade básica de
saúde - PROGRAMA

APSUS

2539 2.000.500 SUPERAR LTDA
RECARGA EXTINTOR DE PO 
QUIMICO BC 6 KG

4 R$12,89 R$51,56

248/2018

RESOLUÇÃO Nº 373/2018
- Descrição: Recurso
financeiro de custeio

repassado pelo ESTADO
DO PARANÁ para

aquisição de equipamentos
para unidade básica de
saúde - PROGRAMA

APSUS

2579 2.000.500 SUPERAR LTDA

AR CONDICIONADO SPLIT  HI-
WALL,  CICLO  QUENTE/FRIO,
CAPACIDADE  TOTAL  DE
REFRIGERAÇÃO 12.000 BTUS

19 R$2.450,00 R$46.550,00

248/2018

RESOLUÇÃO Nº 373/2018
- Descrição: Recurso
financeiro de custeio

repassado pelo ESTADO
DO PARANÁ para

aquisição de equipamentos
para unidade básica de
saúde - PROGRAMA

APSUS

2579 2.000.500 SUPERAR LTDA

AR CONDICIONADO SPLIT  HI-
WALL,  CICLO  QUENTE/FRIO,
CAPACIDADE  TOTAL  DE
REFRIGERAÇÃO 12.000 BTUS

6 R$2.450,00 R$14.700,00

361/2021

RESOLUÇÃO Nº
1.472/2023 - 1.016/2021 -

Descrição: Recurso
financeiro de capital

repassado pelo ESTADO
DO PARANÁ para

manutenção dos serviços
da assistência

farmacêutica, programa
incentivo à organização da
assistência farmacêutica.

2584 2.000.500 SUPERAR LTDA
AR CONDICIONADO SPLIT HI- 
WALL, CICLO QUENTE/FRIO,
18.000 BTUS

2 R$3.540,00 R$7.080,00

361/2021

RESOLUÇÃO Nº
1.472/2023 - 1.016/2021 -

Descrição: Recurso
financeiro de capital

repassado pelo ESTADO
DO PARANÁ para

manutenção dos serviços
da assistência

farmacêutica, programa
incentivo à organização da
assistência farmacêutica.

2589 2.000.500
AGASERV COMERCIO 
E ASSISTENCIA 
TECNICA LTDA

AR CONDICIONADO SPLIT, 
PISO  TETO,  CICLO  FRIO,
48.000 BTUS

3 R$10.429,00 R$31.287,00

395/2022

RESOLUÇÃO SESA Nº
860/203 - Recurso

financeiro de capital
repassado pelo ESTADO

DO PARANÁ para
aquisição de equipamentos

para saúde bucal,
programa estadual APSUS.

2117 2.000.500
ALLIAGE S/A 
INDUSTRIAS MEDICO 
ODONTOLOGICA

CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO COMPLETO 
(CADEIRA, EQUIPO,
REFLETOR, UNIDADE
AUXILIAR  ACOPLADA  A
CADEIRA)

16 R$8.999,00 R$143.984,00

395/2022

RESOLUÇÃO SESA Nº
860/203 - Recurso

financeiro de capital
repassado pelo ESTADO

DO PARANÁ para
aquisição de equipamentos

para saúde bucal,
programa estadual APSUS.

14254 2.000.500
SUPRIMEDICE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA

CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO COMPLETO 
(CADEIRA, EQUIPO,
REFLETOR, UNIDADE
AUXILIAR  ACOPLADA  A
CADEIRA)

1 R$14.700,00 R$14.700,00

395/2022

RESOLUÇÃO SESA Nº
860/203 - Recurso

financeiro de capital
repassado pelo ESTADO

DO PARANÁ para
aquisição de equipamentos

para saúde bucal,
programa estadual APSUS.

14255 2.000.500
ALLIAGE S/A 
INDUSTRIAS MEDICO 
ODONTOLOGICA

CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO COMPLETO 
(CADEIRA, EQUIPO,
REFLETOR, UNIDADE
AUXILIAR  ACOPLADA  A
CADEIRA)

4 R$8.999,00 R$35.996,00

395/2022

RESOLUÇÃO SESA Nº
860/203 - Recurso

financeiro de capital
repassado pelo ESTADO

DO PARANÁ para
aquisição de equipamentos

para saúde bucal,
programa estadual APSUS.

14256 2.000.500
PAPERFLEX 
COMERCIAL LTDA

MOCHO  -  COM  SISTEMA  DE
ELEVACAO  DE  ASSENTO  E
ENCOSTO

14 R$292,50 R$4.095,00

417/2023

PORTARIA nº 1.647/2023 -
Recurso financeiro de
capital repassado pelo

MINISTÉRIO DA SAÚDE
através de emenda

parlamentar individual para
aquisição de equipamentos

para Policlínica.

12008 2.000.399

GAZIN INDUSTRIA E 
COMERCIO DE 
MOVEIS E 
ELETRODOMESTICOS 
S.A

LAVADORA DE ROUPAS
AUTOMÁTICA 12 KG

8 R$1.415,00 R$11.320,00

417/2023

PORTARIA nº 1.647/2023 -
Recurso financeiro de
capital repassado pelo

MINISTÉRIO DA SAÚDE
através de emenda

parlamentar individual para
aquisição de equipamentos

para Policlínica.

12166 2.000.399
PRIMER SOLUCOES 
LTDA

REFRIGERADOR DOMÉSTICO 
DUPLEX 400 LITROS

5 R$2.519,00 R$12.595,00



417/2023

PORTARIA nº 1.647/2023 -
Recurso financeiro de
capital repassado pelo

MINISTÉRIO DA SAÚDE
através de emenda

parlamentar individual para
aquisição de equipamentos

para Policlínica.

12007 2.000.399
THS MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS 
LTDA

VENTILADOR DE PAREDE 60 
CM

10 R$203,00 R$2.030,00

417/2023

PORTARIA nº 1.647/2023 -
Recurso financeiro de
capital repassado pelo

MINISTÉRIO DA SAÚDE
através de emenda

parlamentar individual para
aquisição de equipamentos

para Policlínica.

12006 2.000.399
OFFICER MOVEIS E 
ELETRONICOS LTDA

MÓVEL  COMPOSTO  POR
TRÊS GAVETAS, COM CHAVE,
SENDO  UMA  GAVETA  PARA
PASTA SUSPENSA.
CONFECCIONADO EM MDP DE
15MM  REVESTIDO  EM
MELAMÍNICO  DE  BAIXA
PRESSÃO.  COR:  OVO.  4
RODAS EM SILICONE

5 R$299,00 R$1.495,00

417/2023

PORTARIA nº 1.647/2023 -
Recurso financeiro de
capital repassado pelo

MINISTÉRIO DA SAÚDE
através de emenda

parlamentar individual para
aquisição de equipamentos

12006 2.000.399
OFFICER MOVEIS E 
ELETRONICOS LTDA

MESA  PARA  IMPRESSORA  -
ESTRUTURA  EM  AÇO
CARBONO  E  TAMPO  EM
MDF/MDP  15MM  MEDIDAS
APROXIMADAS  75X60X45CM
(AXLXP).

10 R$98,00 R$980,00

para Policlínica.

434/2023

PORTARIA Nº 3.389/2020
- Descrição: Recurso
financeiro de capital

repassado pelo
MINISTÉRIO DA SAÚDE

para as aquisição de
equipamentos

odontológicos para atenção
primária de saúde.

12010 1.000.500
PRIMER SOLUCOES 
LTDA

REFRIGERADOR DOMÉSTICO 
DUPLEX 400 LITROS

6 R$2.519,00 R$15.114,00

434/2023

PORTARIA Nº 3.389/2020
- Descrição: Recurso
financeiro de capital

repassado pelo
MINISTÉRIO DA SAÚDE

para as aquisição de
equipamentos

odontológicos para atenção
primária de saúde.

12011 1.000.500
SUL AGUA 
EQUIPAMENTOS 
LTDA

PURIFICADOR  DE  ÁGUA
HERMÉTICO, VOLTAGEM
110V.

15 R$602,17 R$9.032,55

434/2023

PORTARIA Nº 3.389/2020
- Descrição: Recurso
financeiro de capital

repassado pelo
MINISTÉRIO DA SAÚDE

para as aquisição de
equipamentos

odontológicos para atenção
primária de saúde.

14934 1.000.500
FACE ATTIVITA 
COMMERCIALE LTDA

FOGÃO 4 BOCAS COM FORNO 3 R$1.171,02 R$3.513,06

434/2023

PORTARIA Nº 3.389/2020
- Descrição: Recurso
financeiro de capital

repassado pelo
MINISTÉRIO DA SAÚDE

para as aquisição de
equipamentos

odontológicos para atenção
primária de saúde.

12009 1.000.500
3D PROJETOS E 
ASSESSORIA EM 
INFORMATICA LTDA

TELEVISOR SMART TV LED 43
POLEGADAS  HD  COM
FUNÇÃO  WIFI,  HDMI,  USB,
CONVERSOR DIGITAL

2 R$1.132,40 R$2.264,80

434/2023

PORTARIA Nº 3.389/2020
- Descrição: Recurso
financeiro de capital

repassado pelo
MINISTÉRIO DA SAÚDE

para as aquisição de
equipamentos

odontológicos para atenção
primária de saúde.

12013 1.000.500
THS MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS 
LTDA

VENTILADOR DE PAREDE 60 
CM

10 R$203,00 R$2.030,00

434/2023

PORTARIA Nº 3.389/2020
- Descrição: Recurso
financeiro de capital

repassado pelo
MINISTÉRIO DA SAÚDE

para as aquisição de
equipamentos

odontológicos para atenção
primária de saúde.

12012 1.000.500
OFFICER MOVEIS E 
ELETRONICOS LTDA

MESA  PARA  IMPRESSORA  -
ESTRUTURA  EM  AÇO
CARBONO  E  TAMPO  EM
MDF/MDP  15MM  MEDIDAS
APROXIMADAS  75X60X45CM
(AXLXP). - 122 UNIDADE(S)

35 R$98,00 R$3.430,00

434/2023

PORTARIA Nº 3.389/2020
- Descrição: Recurso
financeiro de capital

repassado pelo
MINISTÉRIO DA SAÚDE

para as aquisição de
equipamentos

odontológicos para atenção
primária de saúde.

12014 1.000.500
ARAUJO MOVEIS E 
TRANSPORTES LTDA

ESTANTE DE  ACO CHAPA  24
COM  06  PRATELEIRAS,
MEDIDAS  MINIMAS  DE
1,98X0,92X0,40;

10 R$219,35 R$2.193,50

434/2023

PORTARIA Nº 3.389/2020
- Descrição: Recurso
financeiro de capital

repassado pelo
MINISTÉRIO DA SAÚDE

para as aquisição de
equipamentos

odontológicos para atenção
primária de saúde.

12014 1.000.500
ARAUJO MOVEIS E 
TRANSPORTES LTDA

ESTANTE DE  ACO CHAPA  24
COM  06  PRATELEIRAS,
MEDIDAS  MINIMAS  DE
1,98X0,92X0,40;

21 R$219,35 R$4.606,35

PORTARIA Nº 3.389/2020



434/2023

- Descrição: Recurso
financeiro de capital

repassado pelo
MINISTÉRIO DA SAÚDE

para as aquisição de
equipamentos

odontológicos para atenção
primária de saúde.

13731 2.000.500
GVS COMERCIO E
INDUSTRIA DE 
MOVEIS LTDA

LONGARINA DE 3 LUGARES 38 R$709,00 R$26.942,00

434/2023

PORTARIA Nº 3.389/2020
- Descrição: Recurso
financeiro de capital

repassado pelo
MINISTÉRIO DA SAÚDE

para as aquisição de
equipamentos

odontológicos para atenção
primária de saúde.

13731 2.000.500
GVS COMERCIO E
INDUSTRIA DE 
MOVEIS LTDA

LONGARINA DE 3 LUGARES 22 R$709,00 R$15.598,00

odontológicos para atenção
primária de saúde.

434/2023

PORTARIA Nº 3.389/2020
- Descrição: Recurso
financeiro de capital

repassado pelo
MINISTÉRIO DA SAÚDE

para as aquisição de
equipamentos

odontológicos para atenção
primária de saúde.

14171 1.000.500
JG MOBILIARIOS 
LTDA

CADEIRA ALTA TIPO CAIXA 
ESTOFADA

10 R$289,00 R$2.890,00

434/2023

PORTARIA Nº 3.389/2020
- Descrição: Recurso
financeiro de capital

repassado pelo
MINISTÉRIO DA SAÚDE

para as aquisição de
equipamentos

odontológicos para atenção
primária de saúde.

14171 1.000.500
JG MOBILIARIOS 
LTDA

CADEIRA SECRETARIA
GIRATORIA COM BRACO

52 R$229,99 R$11.959,48

434/2023

PORTARIA Nº 3.389/2020
- Descrição: Recurso
financeiro de capital

repassado pelo
MINISTÉRIO DA SAÚDE

para as aquisição de
equipamentos

odontológicos para atenção
primária de saúde.

14171 1.000.500
JG MOBILIARIOS 
LTDA

CADEIRA MULTI-REGULÁVEL 
GIRATÓRIA,

5 R$360,00 R$1.800,00

434/2023

PORTARIA Nº 3.389/2020
- Descrição: Recurso
financeiro de capital

repassado pelo
MINISTÉRIO DA SAÚDE

para as aquisição de
equipamentos

odontológicos para atenção
primária de saúde.

14171 1.000.500
JG MOBILIARIOS 
LTDA

CADEIRA ESTOFADA EM
COURVIN

310 R$102,00 R$31.620,00

437/2023

RESOLUÇÃO Nº
1.431/2023 - "Habilita os
municípios a pleitearem

adesão aos recursos
financeiros para aquisição

de equipamentos e
materiais permanentes,

para consolidação e
expansão da Rede de
Atenção à Saúde no

âmbito do SUS no Paraná.

14185 1.000.500
37.395.740 JOSE 
CARLOS ROSSI

FREEZER HORIZONTAL 300 L 2 R$2.196,00 R$4.392,00

437/2023

RESOLUÇÃO Nº
1.431/2023 - "Habilita os
municípios a pleitearem

adesão aos recursos
financeiros para aquisição

de equipamentos e
materiais permanentes,

para consolidação e
expansão da Rede de
Atenção à Saúde no

âmbito do SUS no Paraná.

14168 1.000.500
SUL AGUA 
EQUIPAMENTOS 
LTDA

SOPRADOR DE FOLHAS SEM 
FIO

2 R$491,00 R$982,00

437/2023

RESOLUÇÃO Nº
1.431/2023 - "Habilita os
municípios a pleitearem

adesão aos recursos
financeiros para aquisição

de equipamentos e
materiais permanentes,

para consolidação e
expansão da Rede de
Atenção à Saúde no

âmbito do SUS no Paraná.

13730 1.000.500
GVS COMERCIO E
INDUSTRIA DE 
MOVEIS LTDA

LONGARINA DE 3 LUGARES 20 R$709,00 R$14.180,00



437/2023

RESOLUÇÃO Nº
1.431/2023 - "Habilita os
municípios a pleitearem

adesão aos recursos
financeiros para aquisição

de equipamentos e
materiais permanentes,

para consolidação e
expansão da Rede de
Atenção à Saúde no

âmbito do SUS no Paraná.

14084 1.000.500
MATHEUS ALVES 
COELHO

DIVISORIA  NAVAL  EM  ACO
GALVANIZADO  E  PINTURA
EPOXI,  INSTALADA  -  1275
METRO(S) QUADRADO

58,28 R$102,13 R$5.952,14

438/2023

EXECUÇÃO DE
DESPESAS EM AÇÕES E
SERVIÇOS PUBLICOS DE
SAÚDE PARA AQUISIÇÃO

DE EQUIPAMENTOS,
CONTRUÇÃO, REFORMA,
TRANSPORTESANITARIO

ETC... POLICLINICA

12004 1.005.181
AGASERV COMERCIO 
E ASSISTENCIA 
TECNICA LTDA

AR CONDICIONADO
SPLIT,12.000 BTUS

5 R$1.927,00 R$9.635,00

438/2023

EXECUÇÃO DE
DESPESAS EM AÇÕES E
SERVIÇOS PUBLICOS DE
SAÚDE PARA AQUISIÇÃO

DE EQUIPAMENTOS,
CONTRUÇÃO, REFORMA,
TRANSPORTESANITARIO

ETC... POLICLINICA

12005 1.005.181 DI MOVEIS LTDA
MESA  DE  ESCRITÓRIO,
MATERIAL MADEIRA MDP MDF
SIMILAR , COM 02 GAVETAS

10 R$270,00 R$2.700,00

438/2023

EXECUÇÃO DE
DESPESAS EM AÇÕES E
SERVIÇOS PUBLICOS DE
SAÚDE PARA AQUISIÇÃO

DE EQUIPAMENTOS,
CONTRUÇÃO, REFORMA,
TRANSPORTESANITARIO

ETC... POLICLINICA

12167 1.005.181
ML DO BRASIL 
EMPREENDIMENTOS 
COMERCIAIS LTDA

ARMARIO DE ACO COM 2 
PORTAS MEDINDO 1,98 X 0,90
X 0,45 M

10 R$540,00 R$5.400,00

438/2023

EXECUÇÃO DE
DESPESAS EM AÇÕES E
SERVIÇOS PUBLICOS DE
SAÚDE PARA AQUISIÇÃO

DE EQUIPAMENTOS,
CONTRUÇÃO, REFORMA,
TRANSPORTESANITARIO

ETC... POLICLINICA

12168 1.005.181
ARAUJO MOVEIS E 
TRANSPORTES LTDA

RQUIVO DE AÇO
REFORÇADO,EM  CHAPA  22',
COM  04  (QUATRO)  GAVETAS
PARA PASTA SUSPENSA

2 R$574,00 R$1.148,00

15715 2.005.181
LOTUS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

APARELHO DE RX DIGITAL 0,0824418 R$174.700,00 R$14.402,58

14245 2.000.510 HERA LICITA LTDA
APARELHO TELEFONICO COM 
HEADSET

5 R$99,95 R$499,75

14177 2.000.510

METALIC MEDICAL 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA
- EPP

MOCHO GIRATÓRIO SEM 
ENCOSTO

12 R$309,53 R$3.714,36

14174 2.000.510
I. A. SAVOLDI JUNIOR
& CIA LTDA. - ME

MAQUINA LAVADORA DE ALTA 
PRESSAO

10 R$900,00 R$9.000,00

14184 2.000.510
CAROL 
DISTRIBUIDORA LTDA

ESCADA DE ALUMINIO COM 5 
DEGRAUS

8 R$135,90 R$1.087,20

14184 2.000.510
CAROL 
DISTRIBUIDORA LTDA

ESCADA DE ALUMINIO COM 7 
DEGRAUS 6 R$183,90 R$1.103,40

14196 2.000.510

49.316.260
KATHERINE 
CONCEICAO 
JOERGENSEN

AQUECEDOR  DE  AMBIENTE,
ELETRICO COM AS
CARACTERISTICAS  MINIMAS:
PORTATIL,  POTENCIA  DE
1.500 WATTS, COM MINIMO DE
TRES NIVEIS DE POTENCIA:
BAIXO, MEDIO E ALTO

60 R$90,00 R$5.400,00

14199 2.000.510
37.395.740 JOSE 
CARLOS ROSSI FREEZER HORIZONTAL 300 L 1 R$2.196,00 R$2.196,00

14246 2.000.510 HERA LICITA LTDA
FERRO DE PASSAR ROUPA A 
VAPOR

11 R$78,95 R$868,45

14914 2.000.510
PRIMER SOLUCOES 
LTDA

REFRIGERADOR DOMÉSTICO 
DUPLEX 400 LITROS 3 R$2.519,00 R$7.557,00

14920 2.000.510
37.395.740 JOSE 
CARLOS ROSSI

GELADEIRA 1 PORTA - 
BRANCA, 110V 12 R$1.665,00 R$19.980,00

14921 2.000.510
SUL AGUA 
EQUIPAMENTOS 
LTDA

FORNO MICROONDAS
CAPACIDADE  MINIMA  30
LITROS, DIGITAL. -

16 R$554,72 R$8.875,52

14921 2.000.510
SUL AGUA 
EQUIPAMENTOS
LTDA

PURIFICADOR DE ÁGUA
HERMÉTICO, VOLTAGEM
110V.

14 R$602,17 R$8.430,38

14927 2.000.510
BT COMERCIO 
INTELIGENTE LTDA

CLIMATIZADOR DE AR
PORTATIL 8 R$6.000,00 R$48.000,00

14927 2.000.510
BT COMERCIO 
INTELIGENTE LTDA

CLIMATIZADOR DE AR
PORTATIL

2 R$6.000,00 R$12.000,00

14935 2.000.510
FACE ATTIVITA 
COMMERCIALE LTDA FOGÃO 4 BOCAS COM FORNO 10 R$1.171,02 R$11.710,20

14913 2.000.510
PRIMER SOLUCOES 
LTDA

BEBEDOURO INDUSTRIAL 100 
LITROS,  EM  INOX  E  03
TORNEIRAS DE METAL

9 R$1.944,00 R$17.496,00

14182 2.000.510
NANETSHOP 
COMERCIO 
AUDIOVISUAL LTDA

CAIXA DE SOM 8 R$428,78 R$3.430,24

14912 2.000.510 HERA LICITA LTDA CAIXA DE SOM PORTATIL 40W 3 R$168,95 R$506,85

14912 2.000.510 HERA LICITA LTDA MICROFONE DUPLO SEM FIO 4 R$335,10 R$1.340,40



14912 2.000.510 HERA LICITA LTDA
TELA DE PROJEÇÃO COM 
TRIPE

2 R$489,00 R$978,00

14932 2.000.510
3D PROJETOS E 
ASSESSORIA EM 
INFORMATICA LTDA

TELEVISOR SMART TV LED 43
POLEGADAS  HD  COM
FUNÇÃO WIFI, HDMI, USB,
CONVERSOR DIGITAL

13 R$1.132,40 R$14.721,20

2576 2.000.510 SUPERAR LTDA

AR CONDICIONADO SPLIT HI- 
WALL, CICLO QUENTE/FRIO,
CAPACIDADE TOTAL DE
REFRIGERAÇÃO 12.000 BTUS

1 R$2.450,00 R$2.450,00

2576 2.000.510 SUPERAR LTDA
AR CONDICIONADO SPLIT HI- 
WALL, CICLO QUENTE/FRIO,
18.000 BTUS

1 R$3.540,00 R$3.540,00

2578 2.000.510 SUPERAR LTDA
AR CONDICIONADO SPLIT HI- 
WALL, CICLO QUENTE/FRIO,
9.000 BTUS -

1 R$2.250,00 R$2.250,00

2578 2.000.510 SUPERAR LTDA

AR CONDICIONADO SPLIT  HI-
WALL,  CICLO  QUENTE/FRIO,
CAPACIDADE  TOTAL  DE
REFRIGERAÇÃO 12.000 BTUS

18 R$2.450,00 R$44.100,00

2578 2.000.510 SUPERAR LTDA
AR CONDICIONADO SPLIT HI-
WALL, CICLO QUENTE/FRIO,
18.000 BTUS

8 R$3.540,00 R$28.320,00

5188 2.000.510
DISMAFE 
FERRAMENTAS LTDA
- EPP

PULVERIZADOR BOMBA
COSTAL MOTORIZADO
PULVERIZADOR  DESTINADO

6 R$2.735,00 R$16.410,00

PARA  COMBATER  OSFOCOS
DA DENGUE;  POTENTE,  COM
GRANDE  VELOCIDADE  DE
EXPLUSÃO  DE  AR  E
ALCANCE, AJUSTE DE VAZÃO
E  TAMANHO  DA  GOTA.
POSSUIR SISTEMA
ANTIVIBRATÓRIO COM
ALMOFADAS COSTAIS;
FUNCIONAMENTO
COM
GASOLINA E ÓLEO.

14176 2.000.510
54.148.178 PALOMA 
CRISTINA DA SILVA
BORGES

VENTILADOR PORTATIL 63 R$104,50 R$6.583,50

14225 2.000.510 K M DINIZ REFILADORA DE PAPEL 1 R$172,02 R$172,02

12441 2.000.510
TONI MATHIAS 
PEREIRA 
10709196911

LONGARINA PARA 4 LUGARES
NA COR PRETA, EM TUBO DE
ACO 30 X 50

8 R$285,00 R$2.280,00

14165 2.000.510
JG MOBILIARIOS 
LTDA

CADEIRA ESTOFADA EM
COURVIN

100 R$102,00 R$10.200,00

14165 2.000.510
JG MOBILIARIOS 
LTDA

CADEIRA  MULTI-REGULÁVEL
GIRATÓRIA, TIPO
PRESIDENTE

27 R$360,00 R$9.720,00

14169 2.000.510
PRIMAX INDUSTRIA E
COMERCIO DE 
MOVEIS LTDA. - ME

POLTRONA DE
AMAMENTAÇÃO 1 R$568,00 R$568,00

14170 2.000.510
JG MOBILIARIOS 
LTDA

BANQUETA PARA COZINHA 20 R$95,00 R$1.900,00

14170 2.000.510
JG MOBILIARIOS 
LTDA

CADEIRA ALTA TIPO CAIXA 
ESTOFADA

10 R$289,00 R$2.890,00

14170 2.000.510
JG MOBILIARIOS 
LTDA

CADEIRA MULTI-REGULÁVEL 
GIRATÓRIA,

5 R$360,00 R$1.800,00

14170 2.000.510
JG MOBILIARIOS 
LTDA

CADEIRA FIXA EMPILHAVEL 160 R$69,90 R$11.184,00

14178 2.000.510
PERFLEX MOVEIS 
LTDA

MESA PARA ESCRITÓRIO 
140CM COM GAVETEIRO

26 R$328,00 R$8.528,00

14178 2.000.510
PERFLEX MOVEIS 
LTDA

MESA REDONDA DIAMETRO 
1,20 M -

1 R$350,00 R$350,00

14187 2.000.510
IRM COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS
LTDA

CADEIRA TIPO SECRETÁRIA 
GIRATÓRIA - OBESO 200KG

8 R$780,00 R$6.240,00

14188 2.000.510
AMPLIE ASSESSORIA 
EM LICITACOES LTDA

CADEIRA ALTA TIPO CAIXA 
ESTOFADA- OBESO 150KG.

7 R$470,12 R$3.290,84

14193 2.000.510
J.C. FERRAGENS 
LTDA - ME

FLIP CHART 2 R$355,00 R$710,00

14248 2.000.510 HERA LICITA LTDA
MESA DOBRÁVEL
RESISTENTE  QUE  VIRA
MALETA

6 R$199,00 R$1.194,00

14257 2.000.510
GVS COMERCIO E
INDUSTRIA DE
MOVEIS LTDA

LONGARINA DE 3 LUGARES - 90 R$709,00 R$63.810,00

14893 2.000.510
JG MOBILIARIOS 
LTDA

CADEIRA SECRETARIA
GIRATORIA COM BRACO 128 R$229,99 R$29.438,72



14904 2.000.510
ARAUJO MOVEIS E 
TRANSPORTES LTDA

ESTANTE DE  ACO CHAPA  24
COM  06  PRATELEIRAS,
MEDIDAS  MINIMAS  DE
1,98X0,92X0,40;

150 R$219,35 R$32.902,50

14915 2.000.510
ML DO BRASIL 
EMPREENDIMENTOS 
COMERCIAIS LTDA

ARMARIO DE ACO COM 2 
PORTAS MEDINDO 1,98 X 0,90
X 0,45 M

20 R$540,00 R$10.800,00

14916 2.000.510 DI MOVEIS LTDA

MESA  DE  ESCRITÓRIO,
MATERIAL MADEIRA MDP MDF
SIMILAR , COM 02 GAVETAS - 125 R$270,00 R$33.750,00

14930 2.000.510
MAQPEL COMERCIO
DE MATERIAIS
PARA ESCRITORIO
LTDA

CONJUNTO  DE  JANTAR
COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA
COM 4 (QUATRO) CADEIRAS
ESTOFADAS PARA COZINHA.

5 R$579,00 R$2.895,00

14224 2.000.510 K M DINIZ
CARRINHO  DE  COMPRAS,
DOBRAVEL E RETRATIL, VIRA
MALETA

3 R$146,97 R$440,91

6865 2.000.510
MATHEUS ALVES 
COELHO

DIVISORIA NAVAL
COMPLETA  ,  INSTALADA  -
1275 METRO(S) QUADRADO

47,97 R$102,13 R$4.899,18

12147 2.000.500
PRIMER SOLUCOES 
LTDA

REFRIGERADOR DOMÉSTICO 
DUPLEX 400 LITROS

5 R$2.519,00 R$12.595,00

12148 2.000.500
PRIMER SOLUCOES 
LTDA

BEBEDOURO INDUSTRIAL 100 
LITROS,  EM  INOX  E  03
TORNEIRAS DE METAL

3 R$1.944,00 R$5.832,00

12169 2.000.500
OFFICER MOVEIS E 
ELETRONICOS LTDA

MÓVEL  COMPOSTO  POR
TRÊS GAVETAS, COM CHAVE,
SENDO  UMA  GAVETA  PARA
PASTA SUSPENSA. RODAS EM
SILICONE.

6 R$299,00 R$1.794,00

12169 2.000.500
OFFICER MOVEIS E 
ELETRONICOS LTDA

MESA  PARA  IMPRESSORA  -
ESTRUTURA  EM  AÇO
CARBONO  E  TAMPO  EM
MDF/MDP  15MM  R  MEDIDAS
APROXIMADAS  75X60X45CM
(AXLXP).

9 R$98,00 R$882,00

12228 2.000.500
ARAUJO MOVEIS E 
TRANSPORTES LTDA

ARQUIVO DE AÇO
REFORÇADO,  EM  CHAPA  22',
COM  04  (QUATRO)  GAVETAS
PARA PASTA SUSPENSA. -

3 R$574,00 R$1.722,00

12228 2.000.500
ARAUJO MOVEIS E 
TRANSPORTES LTDA

ESTANTE DE  ACO CHAPA  24
COM  06  PRATELEIRAS,
MEDIDAS  MINIMAS  DE
1,98X0,92X0,40;

40 R$219,35 R$8.774,00

12330 2.000.500
ML DO BRASIL 
EMPREENDIMENTOS 
COMERCIAIS LTDA

ARMARIO DE ACO COM 2 
PORTAS MEDINDO 1,98 X 0,90
X 0,45 M

9 R$540,00 R$4.860,00

6867 2.000.500
MATHEUS ALVES 
COELHO

DIVISORIA NAVAL
COMPLETA ,  INSTALADA  -
1275 METRO(S) QUADRADO

26,13 R$102,13 R$2.668,66

12149 2.000.303
SUL AGUA
EQUIPAMENTOS 
LTDA

FORNO MICROONDAS 6 R$554,72 R$3.328,32

12565 2.000.303
PRIMER SOLUCOES 
LTDA

BEBEDOURO INDUSTRIAL 100
LITROS, EM INOX E 03 
TORNEIRAS DE METAL

2 R$1.944,00 R$3.888,00

12152 2.000.303
3D PROJETOS E 
ASSESSORIA EM 
INFORMATICA LTDA

TELEVISOR SMART TV LED 43
POLEGADAS  HD  COM
FUNÇÃO WIFI, HDMI, USB,
CONVERSOR DIGITAL

1 R$1.132,40 R$1.132,40

2581 2.000.303 SUPERAR LTDA
AR CONDICIONADO SPLIT HI- 
WALL, CICLO QUENTE/FRIO,
18.000 BTUS

1 R$3.540,00 R$3.540,00

18389 2.000.303
MA COMERCIO DE
REFRIGERACAO
LTDA

AR CONDICIONADO SPLIT, 
INVERTER, 32.000 BTUS

20 R$4.696,80 R$93.936,00

1798 2.000.303
DIVINO DE OLIVEIRA
RODRIGUES 
EQUIPAMENTOS

RELOGIO DE REGISTRO DE 
PONTO BIOMETRICO

20 R$1.709,00 R$34.180,00

2651 2.000.303
GDECOR 
PLANEJADOS LTDA

BANCADA PAR ATENDIMENTO
AO PUBLICO 3,00M X 0,75M X
0,60M COM 3 ESPAÇOS PARA
ATENDENTES, SUPORTE
PARA TECLADO E CPU´S

1 R$1.980,00 R$1.980,00

2651 2.000.303
GDECOR 
PLANEJADOS LTDA

MESA  DE  APOIO  COM
SUPORTE  PARA  TECLADO  E
CPU, 1,50M X 0,75M X 0,60M

1 R$950,00 R$950,00

2651 2.000.303
GDECOR 
PLANEJADOS LTDA

ARMARIO SUSPENSO 1,50 X 
0,80 X 0,35

1 R$1.600,00 R$1.600,00



2651 2.000.303
GDECOR 
PLANEJADOS LTDA

BALCAO  4,07M  X  0,75M  X
0,60M  COM  PORTAS  E
GAVETAS  E  ARMARIO
SUPERIOR  4,07MX  1,65M  X
0,40M COM NICHOS ABERTOS
PARA PRONTUARIOS

1 R$7.980,00 R$7.980,00

2651 2.000.303
GDECOR 
PLANEJADOS LTDA

ARMARIO  VERTICAL  1,00M  X
2,20M  COM  8  GAVETAS  E  2
PORTAS

1 R$2.100,00 R$2.100,00

2651 2.000.303
GDECOR 
PLANEJADOS LTDA

MESA  PARA  ATENDIMENTO
1,60M  COM  2  GAVETAS,
SUPORTE PARA
IMPRESSORA,  TECLADO  E
CPU

1 R$1.400,00 R$1.400,00

2651 2.000.303
GDECOR 
PLANEJADOS LTDA

MESA  PARA  ATENDIMENTO
1,60M  COM  2  GAVETAS,
SUPORTE PARA
IMPRESSORA,  TECLADO  E
CPU

1 R$1.400,00 R$1.400,00

2651 2.000.303
GDECOR 
PLANEJADOS LTDA

ARMARIO  VERTICAL  1,00M  X
2,20M  COM  PORTAS  E
PRATELEIRAS INTERNAS

1 R$1.400,00 R$1.400,00

2651 2.000.303
GDECOR 
PLANEJADOS LTDA

BALCAO 2,77M X 0,85M X 
0,60M  COM PORTAS E
PRATELEIRAS INTERNAS

1 R$2.400,00 R$2.400,00

2651 2.000.303
GDECOR 
PLANEJADOS LTDA

BALCAO  2,77M  X  0,85M  X
0,60M  COM  PORTAS,
GAVETAS  E  PRATELEIRAS
INTERNAS

1 R$2.700,00 R$2.700,00

2651 2.000.303
GDECOR 
PLANEJADOS LTDA

BALCAO 2,00M COM PORTAS 
E GAVETAS

1 R$2.100,00 R$2.100,00

2651 2.000.303
GDECOR 
PLANEJADOS LTDA

ARMARIO VERTICAL 1,00M X 
2,20M  COM PORTAS E
PRATELEIRAS INTERNAS

1 R$1.400,00 R$1.400,00

2651 2.000.303
GDECOR 
PLANEJADOS LTDA

ARMARIO  VERTICAL  2,00M  X
2,20M  COM  25  NICHOS  COM
CHAVES INDIVIDUAIS

1 R$5.700,00 R$5.700,00

2651 2.000.303
GDECOR 
PLANEJADOS LTDA

ARMARIO  VERTICAL  1,10M  X
2,20M  COM  15  NICHOS  COM
CHAVES INDIVIDUAIS

1 R$3.100,00 R$3.100,00

2651 2.000.303
GDECOR 
PLANEJADOS LTDA

BANCADA  DE  TRABALHO
5,60M X 0,75M X 0,60M COM 3
GAVETEIROS E 5 VAOS COM
SUPORTES DE TECLADO

1 R$3.900,00 R$3.900,00

2651 2.000.303
GDECOR 
PLANEJADOS LTDA

ARMARIO  VERTICAL  4,15M  X
2,30M  X  0,60M  COM  24
NICHOS COM CHAVE, PORTAS
E PRATELEIRAS INTERNAS

1 R$11.450,00 R$11.450,00

2651 2.000.303
GDECOR 
PLANEJADOS LTDA

BANCADA  DE  TRABALHO  EM
"L"  4,00M  X  2,00M  COM  2
GAVETEIROS E 5 VAOS COM
SUPORTES PARA TECLADOS

1 R$3.700,00 R$3.700,00

2651 2.000.303
GDECOR 
PLANEJADOS LTDA

ARMARIO  VERTICAL  1,00M  X
2,30M  COM  PORTAS  E
PRATELEIRAS INTERNAS

1 R$1.400,00 R$1.400,00

2651 2.000.303
GDECOR 
PLANEJADOS LTDA

BALCAO 1,60M COM PORTAS, 
PRATELEIRAS  INTERNAS  E
TAMPO EM MDF

1 R$1.580,00 R$1.580,00

2651 2.000.303
GDECOR 
PLANEJADOS LTDA

BALCAO PARA PIA 1,50M COM 
PORTAS  E  PRATELEIRAS
INTERNAS

1 R$1.300,00 R$1.300,00

2651 2.000.303
GDECOR 
PLANEJADOS LTDA

ARMARIO  VERTICAL  1,20M  X
2,30M  COM  PORTAS  E
PRATELEIRAS INTERNAS

1 R$1.600,00 R$1.600,00

2651 2.000.303
GDECOR 
PLANEJADOS LTDA

MESA  PARA  ATENDIMENTO
1,60M  COM  2  GAVETAS,
SUPORTE PARA
IMPRESSORA,  TECLADO  E
CPU

1 R$1.400,00 R$1.400,00

2651 2.000.303
GDECOR 
PLANEJADOS LTDA

MESA  PARA  ATENDIMENTO
1,60M  COM  2  GAVETAS,
SUPORTE PARA
IMPRESSORA,  TECLADO  E
CPU

1 R$1.400,00 R$1.400,00

2651 2.000.303
GDECOR 
PLANEJADOS LTDA

BALCAO  TIPO  MACA  COM
PORTAS  1,80M  X  0,90M  X
0,60M   (COLCHAO   NAO
INCLUSO)

1 R$1.700,00 R$1.700,00

2651 2.000.303
GDECOR 
PLANEJADOS LTDA

MESA  PARA  ATENDIMENTO
1,60M  COM  2  GAVETAS,
SUPORTE PARA
IMPRESSORA,  TECLADO  E
CPU

1 R$1.400,00 R$1.400,00

2651 2.000.303
GDECOR 
PLANEJADOS LTDA

ARMARIO SUSPENSO (WC) 
0,60M X 0,60M X 0,35M

1 R$450,00 R$450,00

2651 2.000.303
GDECOR 
PLANEJADOS LTDA

ARMARIO VERTICAL 1,00M X 
2,20M  COM PORTAS E
PRATELEIRAS INTERNAS

1 R$1.200,00 R$1.200,00



2651 2.000.303
GDECOR 
PLANEJADOS LTDA

GAVETEIRO COM RODIZIOS E
3 GAVETAS 0,50M X 0,75M X
0,50M

1 R$480,00 R$480,00

2651 2.000.303
GDECOR 
PLANEJADOS LTDA

MESA  PARA  ATENDIMENTO
1,60M  COM  2  GAVETAS,
SUPORTE PARA
IMPRESSORA,  TECLADO  E
CPU

1 R$1.400,00 R$1.400,00

2651 2.000.303
GDECOR 
PLANEJADOS LTDA

GAVETEIROS COM RODIZIOS 
0,50M X 0,95M X 0,50M - 6
GAVETAS

3 R$700,00 R$2.100,00

2651 2.000.303
GDECOR 
PLANEJADOS LTDA

BALCAO  TIPO  MACA  COM
PORTAS  1,80M  X  0,90M  X
0,60M  (COLCHAO  NAO
INCLUSO)

1 R$1.700,00 R$1.700,00

2651 2.000.303 GDECOR 
PLANEJADOS LTDA

BALCAO 2,70M X 0,85M X 
0,60M  COM  PORTAS  E  2
GAVETEIROS

1 R$2.700,00 R$2.700,00

2651 2.000.303
GDECOR 
PLANEJADOS LTDA

MESA  PARA  ATENDIMENTO
1,60M  COM  2  GAVETAS,
SUPORTE PARA
IMPRESSORA,  TECLADO  E
CPU

1 R$1.400,00 R$1.400,00

2651 2.000.303
GDECOR 
PLANEJADOS LTDA

BALCAO  TIPO  MACA  COM
PORTAS  1,80M  X  0,90M  X
0,60M  (COLCHAO  NAO
INCLUSO)

1 R$1.700,00 R$1.700,00

2651 2.000.303
GDECOR 
PLANEJADOS LTDA

MESAS PARA
ATENDIMENTO/ACOLHIMENTO
1,50M X 0,75M X 0,50M COM 2 
GAVETAS CADA

6 R$1.100,00 R$6.600,00

2651 2.000.303 GDECOR 
PLANEJADOS LTDA

MESA 0,80M X 0,75M X 0,50M
COM  SUPORTE  PARA
TECLADO 1 R$750,00

R$750,00

2651 2.000.303
GDECOR 
PLANEJADOS LTDA

ARMARIO SUSPENSO 1,60M X
0,65M  X  0,40M  COM  PORTAS
DE CORRER

1 R$1.500,00
R$1.500,00

2651 2.000.303 GDECOR 
PLANEJADOS LTDA

BANCADA DE APOIO 2,00M X
0,75M  X  0,50M  COM  1
GAVETEIRO  E  2  VAOS
ABERTOS  COM  SUPORTE
PARA TECLADO

1
R$1.950,00

R$1.950,00

2651
2.000.303

GDECOR 
PLANEJADOS LTDA BALCAO 2,00M COM PORTAS 

E GAVETAS PIA
1 R$2.200,00 R$2.200,00

2651 2.000.303
GDECOR 
PLANEJADOS LTDA

BALCAO  1,45M  COM PORTAS
E  PRATELEIRAS  INTERNAS
PIA

1 R$1.200,00 R$1.200,00

2651 2.000.303 GDECOR 
PLANEJADOS LTDA

ARMARIO SUSPENSO 5,50M X
0,65M  X  0,40M  COM  PORTAS
DE CORRER  E  PRATELEIRAS
INTERNAS

1 R$4.950,00 R$4.950,00

2651 2.000.303
GDECOR 
PLANEJADOS LTDA

ARMARIO  EM  "L"  2,00M  X
2,73M X  2,15M ALTURA,  COM
PORTAS  E  PRETELEIRAS
INTERNAS

1 R$8.600,00 R$8.600,00

2651 2.000.303
GDECOR 
PLANEJADOS LTDA

ESA  PARA  ATENDIMENTO
1,60M  COM  2  GAVETAS,
SUPORTE PARA
IMPRESSORA,  TECLADO  E
CPU

1 R$1.400,00 R$1.400,00

2651 2.000.303
GDECOR 
PLANEJADOS LTDA

BALCAO DE APOIO 1,60M X 
0,75M X 0,50M

1 R$1.500,00 R$1.500,00

2651 2.000.303
GDECOR 
PLANEJADOS LTDA

ARMARIO EM "L" 2,48M X 
4,00M X 2,20M ALTURA COM
PORTAS E GAVETAS

1 R$12.900,00 R$12.900,00

2651 2.000.303
GDECOR 
PLANEJADOS LTDA

MESA  PARA  ATENDIMENTO
1,60M  COM  2  GAVETAS,
SUPORTE PARA
IMPRESSORA,  TECLADO  E
CPU

1 R$1.400,00 R$1.400,00

2651 2.000.303
GDECOR 
PLANEJADOS LTDA

MESA DE APOIO 1,20M X 
0,75M X 0,60M

1 R$750,00 R$750,00

12151
2.000.303

DI MOVEIS LTDA MESA DE ESCRITÓRIO, COM 
02 GAVETAS

10 R$270,00 R$2.700,00



12566 2.000.303
LANCA PRODUTOS -
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA

EMPILHADEIRA HIDRAULICA 2 R$5.298,00 R$10.596,00

12568 2.000.303
I. A. SAVOLDI JUNIOR
& CIA LTDA. - ME

CARRINHO TRANSPORTE
MATERIAL:4 RODAS

2 R$1.199,00 R$2.398,00

7580 2.000.303

DAGMAR 
BERNARDINO
MOIZES -
METALURGICA MM

TOLDO FIXO EM
POLICARBONATO  -  975
METRO(S)

48 R$189,75 R$9.108,00

8806 2.000.303
DECORINTER 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA - ME

PERSIANA ROLO PVC - 525 
METRO(S)

44,16 R$123,00 R$5.431,68

10834 2.000.303

DAGMAR 
BERNARDINO
MOIZES -
METALURGICA MM

TOLDO FIXO EM LONA - 975 
METRO(S)

4 R$193,84 R$775,36

13501 2.000.303

DAGMAR 
BERNARDINO 
MOIZES - 
METALURGICA MM

TOLDO FIXO EM
POLICARBONATO  -  975
METRO(S)

52 R$189,75 R$9.867,00

14223 2.000.303
DECORINTER 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA - ME

PERSIANA VERTICAL DE PVC
COM  LAMINAS  DE  90  MM,
INSTALADA - 175 METRO(S)

9,054 R$90,00 R$814,86

2512 1.000.500
OLIVEIRA & 
CHIQUETTI LTDA

EXTINTOR DE PO QUIMICO BC
- CAPACIDADE EXTINTORA DE
20 BC

3 R$111,59 R$334,77

2541 1.000.500 SUPERAR LTDA
AR CONDICIONADO SPLIT HI- 
WALL, CICLO QUENTE/FRIO,
9.000 BTU

5 R$2.250,00 R$11.250,00

2541 1.000.500 SUPERAR LTDA

AR CONDICIONADO SPLIT  HI-
WALL,  CICLO  QUENTE/FRIO,
CAPACIDADE  TOTAL  DE
REFRIGERAÇÃO 12.000 BTUS

2 R$2.450,00 R$4.900,00

2541 1.000.500 SUPERAR LTDA
AR CONDICIONADO SPLIT HI- 
WALL, CICLO QUENTE/FRIO,
18.000 BTUS

1 R$3.540,00 R$3.540,00

3313 1.000.500 SUPERAR LTDA
AR CONDICIONADO SPLIT HI- 
WALL, CICLO QUENTE/FRIO,
18.000 BTUS

1 R$3.540,00 R$3.540,00

4140 1.000.500 L N DA S VIEIRA CLIMATIZADOR 2 R$10.500,00 R$21.000,00

7417 1.000.500
WELINGTON LOPES 
FERNANDES 
VIDRACARIA

ESPELHO 4 MM - 100 
METRO(S) QUADRADO

0,249 R$385,10 R$96,27

8652 1.000.500
MAZINI COMERCIO 
DE MOVEIS LTDA

01BALCAO  DE ATENDIMENTO
COM 12 GAVETAS
511X110X124  CM LXAXP,  /  01
BALCAO  BAIXO  COM  10
PORTAS  E  4  GAVETAS
449X75X57  /  01  ARMARIO
ALTO 48  NICHOS 494X205X47
CM / 01 MESA 109X75X45 CM/
01  MESA  COM  BALCAO
CANTO RETO 195X75X45

103,56 R$169,00 R$17.501,64

8652 1.000.500
MAZINI COMERCIO 
DE MOVEIS LTDA

ARMARIO  EM  L  COM  40
PORTAS  COM  FECHADURA
228X165X45X220CM

35,89 R$169,00 R$6.065,41

8652 1.000.500
MAZINI COMERCIO 
DE MOVEIS LTDA

ARMARIO  ALTO  COM  2
PORTAS  DE  CORRER
187X230X54XCM / 01 MESA EM
L COM 5 BAIAS DE TRABALHO
358X194X54X75  /  01ARMARIO
AEREO  140X73X40  CM  /  01
BALCAO  COM  2  PORTAS
67X57X87  CM  /  01  BALCAO
COM 2 PORTAS 69X74X57 CM /
3 GAVETEIRO COM RODIZIO
55X90X50  CM  E  MESA  C/  2
GAVETAS  120X75X60  CM  01
BALCAO  COM  4  GAVETAS
220X86X57 CM /  01 SUPORTE
P/  DESCARTE  DE  FUROS
28X30X23 CM

81,51 R$169,00 R$13.775,19

8652 1.000.500
MAZINI COMERCIO 
DE MOVEIS LTDA

ARMARIO  SUPER  COM  10
PORTAS DESLIZANTE
720X60X50CM / 01 MESA COM
5 GAVETAS SUPORTE P/ CPU
218X75X60  CM,  /  01  BALCAO
COM  2  PORTAS  4  GAVETAS
194X86X57  CM/ 02 MESAS
COM 5 GAVETAS 180X75X60

70,24 R$169,00 R$11.870,56

8652 1.000.500
MAZINI COMERCIO 
DE MOVEIS LTDA

01 ARMARIO COM 18 NICHOS
63 GAVETAS 8 PORTAS E VAO 
PARA GELADEIRA 390X288X42

74,24 R$169,00 R$12.546,56

CM/ 01 ARMARIO AEREO COM
9 PORTAS 380X93X35 CM / 01
MESA  COM  3  GAVETAS
150X75X45 CM,/ 01 BANCADA
150X90X35 CM



8652 1.000.500
MAZINI COMERCIO 
DE MOVEIS LTDA

ARMARIO  ALTO  COM  01
PORTA  50X240X57  CM  /
ARMARIO  COM  2  PORTAS
141X86X57  CM /  01  ARMARIO
AEREO  COM  3  PORTAS
141X80X42  CM  /  01  SUP.  P/
PERFUROS 28X30X23 CM, / 01
MESA  C/  2  GAVETAS
120X75X60 CM

22,05 R$169,00 R$3.726,45

8652 1.000.500
MAZINI COMERCIO 
DE MOVEIS LTDA

MESA  COM  2  GAVETAS
80X75X60 CM / BALCAO COM 4
GAVETAS  P/  COLOCAR
BALANÇA  INFANTIL  60X90X0
CM / MESA COM 2 GAVETAS
100X75X60 CM

18,19 R$169,00 R$3.074,11

8652 1.000.500
MAZINI COMERCIO 
DE MOVEIS LTDA

01 MESA COM 2 GAVETAS
118X75X60 CM / BALCAO COM
2  PORTAS  100X86X57  CM  /
GAVETEIRO COM RODIZIOS 4
GAVETAS,50X80X50  CM  /
ARMARIO AEREO 2 PORTAS
100X70X42CM  /  SUP.  PARA
PERFUROS 28X30X23 CM

17,86 R$169,00 R$3.018,34

8652 1.000.500
MAZINI COMERCIO 
DE MOVEIS LTDA

MESA 150X75X60 / 01 BALCAO
COM 3 PORTAS E 4 GAVETAS
175X86X57  CM /  01  ARMARIO
AEREO  COM  4  GAVETAS
175X70X42  CM  /  01  SUP.
PERFUROS  28X30X23  /  01
BALCAO COM 1 PORTA E 4
GAVETAS 100X100X60 CM

22,64 R$169,00 R$3.826,16

8652 1.000.500
MAZINI COMERCIO 
DE MOVEIS LTDA

01 MESA EM L COM 4 
GAVETAS 120X75X150 CM

7,85 R$169,00 R$1.326,65

8705 1.000.500
MAZINI COMERCIO 
DE MOVEIS LTDA

01 MESAS EM L 4 GAVETAS
120X75X150 CM 7,85 R$169,00 R$1.326,65

8705 1.000.500
MAZINI COMERCIO 
DE MOVEIS LTDA

MESA EM L COM 4 GAVETAS E
2 PORTAS 150X75X251 CM 13,22 R$169,00 R$2.234,18

8705 1.000.500
MAZINI COMERCIO 
DE MOVEIS LTDA

MESA  COM  2  GAVETAS
150X75X60  CM /  01  ARMARIO
COM 1 PORTA 40X220X42

9,5 R$169,00 R$1.605,50

8705 1.000.500
MAZINI COMERCIO 
DE MOVEIS LTDA

01  MESA  EM  L  COM  4
GAVETAS 125X75X150 CM / 01
ARMARIO  COM  1 PORTA
40X220X42 CM

12,93 R$169,00 R$2.185,17

8705 1.000.500
MAZINI COMERCIO 
DE MOVEIS LTDA

MESA EM L COM 4 GAVETAS
150X75X150  CM  /  01  MESA
COM 4 GAVETAS E 01 PORTA
203X75X60  CM,  01  ARMARIO
AEREO  COM  8  PORTAS
300X70X40 CM / 01 MESA COM
8 GAVETAS 300X75X60 C

39,76 R$169,00 R$6.719,44

8705 1.000.500
MAZINI COMERCIO 
DE MOVEIS LTDA

BALCAO  COM  7  PORTAS
296X86X57  CM /  01  ARMARIO
AEREO COM 7 PORTAS

20,87 R$169,00 R$3.527,03

8705 1.000.500
MAZINI COMERCIO 
DE MOVEIS LTDA

BALCAO  COM  3  PORTAS  4
GAVETAS 221X86X57 CM /  01
ARMARIO AEREO 6 PORTAS E
NICHOS  P/  MICROONDAS
219X80X42   /   01MESA
320X75X45

25,47 R$169,00 R$4.304,43

8705 1.000.500
MAZINI COMERCIO 
DE MOVEIS LTDA

BALCAO EM L COM 8 PORTAS 
223X86X223 CM

12,56 R$169,00 R$2.122,60

8705 1.000.500
MAZINI COMERCIO 
DE MOVEIS LTDA

01 ARMARIO COM 3 PORTAS
116X180X50 CM 8,3 R$169,00 R$1.402,70

6866 1.000.500
MATHEUS ALVES 
COELHO

DIVISORIA NAVAL COMPLETA 
INSTALADA - 1275 METRO(S)
QUADRADO

7,62 R$102,13 R$778,23

10626 1.000.500
DECORINTER 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA - ME

PERSIANA ROLO PVC - 525 
METRO(S)

33,7 R$123,00 R$4.145,10

11981 1.000.303
SUL AGUA 
EQUIPAMENTOS 
LTDA

TRENA ELETRÔNICA 1 R$235,00 R$235,00

12003 1.000.303
32.661.461 ROBSON 
SALVADOR PAIM

TELEFONE SEM FIO 50 R$109,50 R$5.475,00

5317 1.000.303

DIGILAB COMERCIAL 
IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE 
PRODUTOS PARA
LABORATÓRIO LTDA

MICROSCIPIO 
ESTEREOSCOPIO COM TUBO 
DE OBSERVAÇÃO BINOCULAR

1 R$2.200,00 R$2.200,00

2502 1.000.303
OLIVEIRA & 
CHIQUETTI LTDA

EXTINTOR DE PO QUIMICO BC
- CAPACIDADE EXTINTORA DE
20 BC

20 R$111,59 R$2.231,80

2509 1.000.303
OLIVEIRA & 
CHIQUETTI LTDA

EXTINTOR DE PO QUIMICO BC
- CAPACIDADE EXTINTORA DE
20 BC

3 R$111,59 R$334,77

7332 1.000.303
GONCALVES, 
CORDEIRO E LIMA
LTDA

CENTRAL MONITORADA DE 
ALARME  COM  DEZESSEIS
SETORES

1 R$450,00 R$450,00

10833 1.000.303
GONCALVES, 
CORDEIRO E LIMA
LTDA

CENTRAL  MONITORADA  DE
ALARME  COM  DEZESSEIS
SETORES

1 R$450,00 R$450,00



12002 1.000.303
FACILITA SERVICOS 
GERAIS LTDA.

ENCADERNADORA 
PERFURADORA MANUA ,

1 R$580,00 R$580,00

12002 1.000.303
FACILITA SERVICOS 
GERAIS LTDA.

MÁQUINA PLASTIFICADORA 
POLISELADORA LAMINADORA,

1 R$395,00 R$395,00

12569 1.000.303
GERBRA COMERCIO 
EIRELI

CARRINHO INDUSTRIAL -
FERRO , 2 RODAS

4 R$425,00 R$1.700,00

964 1.000.303
DECORINTER 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA - ME

PERSIANA VERTICAL DE PVC
COM  LAMINAS  DE  90  MM,
INSTALADA

60,28 R$90,00 R$5.425,20

6863 1.000.303
MATHEUS ALVES 
COELHO

PORTA NAVAL COMPLETA 
INSTALADA

1 R$370,25 R$370,25

6863 1.000.303
MATHEUS ALVES 
COELHO

DIVISORIA NAVAL, INSTALADA
- 1275 METRO(S)

6,4 R$102,13 R$653,63

10690 1.000.303
MATHEUS ALVES 
COELHO

DIVISORIA  NAVAL  COMPLETA
COM  PERFIS  EM  ACO
GALVANIZADO  E  PINTURA
EPOXI,  INSTALADA  -  1275
METRO(S) QUADRADO

16,9 R$102,13 R$1.726,00

14253 1.000.303
MATHEUS ALVES 
COELHO

DIVISORIA  NAVAL  COMPLETA
EM  ACO  GALVANIZADO  E
PINTURA EPOXI, INSTALADA -
1275 METRO(S) QUADRADO

14 R$102,13 R$1.429,82



10. Auditorias

Não há informações cadastradas para o período das Auditorias.
Fonte: Sistema Nacional de Auditoria do SUS (SISAUD-SUS) Data da consulta: 20/03/2025.

Outras Auditorias
Não há informações cadastradas para o período

Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online Data da consulta: 20/03/2025.

*Análises e Considerações sobre Auditorias

A auditoria  no SUS (Sistema Único de  Saúde)  tem como objetivo  garantir  que os  recursos
públicos sejam utilizados de maneira eficiente, transparente e conforme as normas
estabelecidas.  Ela envolve o monitoramento, a avaliação e o controle das ações e serviços
prestados, buscando identificar possíveis falhas, desvios ou melhorias a serem implementadas.
Em relação a Cambé, no ano de 2024, não houve registros da realização de auditorias no SUS.



11. Análises e Considerações

Dos  32  indicadores  pactuados,  75%  (24  indicadores)  alcançaram  a  meta  estabelecida,
demonstrando um desempenho positivo. Outros 9,4% (3 indicadores) alcançaram parcialmente a
meta, enquanto 6,3% (2 indicadores) não a atingiram. Além disso, 9,4% (03 indicadores) não
puderam ser calculados, por  falta de dados disponibilizados pelo Ministério da Saúde. Esses
resultados refletem que a maioria dos indicadores atingiu o objetivo, com algumas áreas ainda
requerendo melhorias e atenção.

A análise dos indicadores de 2024 revelou que o município de Cambé tem avançado nas ações
de prevenção, com foco na redução da mortalidade por doenças cardiovasculares entre pessoas
de 30 a 69 anos, na conscientização das gestantes sobre a importância do parto normal,  na
prevenção  da  transmissão  vertical  do  HIV  e  na  prevenção  da  gravidez  na  adolescência.  O
Programa Saúde na Escola (PSE), os grupos de tabagismo nas Unidades Básicas de Saúde, os
grupos  de  caminhada  e  outras  atividades  físicas,  além  da  promoção  do  uso  de  métodos
contraceptivos  e  o  acompanhamento das  gestantes  pelas equipes  de saúde da família,  são
exemplos de ações que impactaram diretamente esses resultados.

A taxa de mortalidade infantil foi de 10,8 por 1.000 nascidos vivos, com um total de 12 óbitos
infantis em 2024. Desses óbitos, 83% ocorreram no período neonatal (0 a 27 dias) e 17% no
período pós-neonatal, o que sugere que as causas estão relacionadas a complicações durante a
gestação e o parto. Em relação às causas de óbito, 33% (4 óbitos) foram devidos a malformação
cardíaca, e os demais ocorreram por causas perinatais. Embora as gestantes estejam sendo
acompanhadas pelas Unidades Básicas de Saúde, foi observada uma demora no agendamento
de consultas para o pré-natal de alto risco. A comunicação da alta puerperal em tempo hábil e a
realização de visitas domiciliares até o 5º dia do puerpério também são áreas que necessitam de
aprimoramento.

As  avaliações  dos  casos  novos  de  tuberculose  pulmonar  estão  em  conformidade  com  as
diretrizes do Programa Nacional de Controle da Tuberculose, refletindo a parceria entre o Centro
de Testagem e Aconselhamento (CTA) e as Unidades Básicas de Saúde.

No combate à dengue, o município realizou reuniões do comitê intersetorial, mas o encerramento
dos casos no Sistema de Notificação de Agravos não foi feito de forma oportuna (< 30 dias), em
razão da demora na disponibilização dos resultados dos exames pelos laboratórios estaduais.

No terceiro quadrimestre, houve um aumento nas notificações de intoxicação por agrotóxicos,
possivelmente devido à capacitação promovida com profissionais de enfermagem dos serviços
de urgência do município (UPA e 24h). Contudo, dado o grande porte agrícola da região, é
crucial reforçar a importância da notificação desses agravos pelos profissionais de saúde.

Quanto à situação vacinal, os indicadores mostram que a cobertura das vacinas está dentro do
esperado,  mas  a  alta  taxa  de  abandono  indica  que  existem barreiras  para  a  conclusão  do
esquema vacinal.

O aumento no número de casos novos de sífilis congênita em menores de 1 ano em 2024 (22



casos) destaca a necessidade urgente de intensificar as medidas de prevenção durante o pré-
natal.



Os  indicadores  cobertura  da  atenção  primeira  e  de  saúde  bucal,  o  Ministério  da  Saúde
disponibilizou no e-Gestor APS relatório de janeiro a abril de 2024 que apresenta a cobertura
populacional estimada de equipes atenção primária (eSF) e Atenção Básica ( AB) e de saúde
bucal (eSB) e de Saúde Bucal na Atenção Básica, que mede a ampliação de acesso a serviços
de saúde na população no âmbito da atenção básica. Este indicador está divergente do indicador
pactuado  anteriormente,  que  considerava a  soma  cumulativa  de  pessoas  com  cadastro
vinculado a eSF e eAP 20 horas e 30 horas que possuam equipes vinculadas, financiadas pelo
Ministério da Saúde, na competência avaliada, e estimativa populacional calculada pelo IBGE.
Portanto, são indicadores diferentes, desta forma não foi possível obter o resultado.

Já o indicador proporção da população-alvo do esquema vacinal contra SARS-CoV-2 completo,
também não foi possível calcular, pois aguarda orientação do ministério da saúde para forma de
calculo, uma vez não se tem calendário vacinal instituído para referida vacina.

Com base nos resultados gerais dos indicadores de saúde pública, observa-se um desempenho
positivo em diversas áreas. Esses avanços refletem boas práticas de gestão, maior organização
dos serviços e investimentos em ações preventivas e de qualificação profissional.

Entretanto, desafios significativos permanecem, especialmente em relação à mortalidade infantil
e  controle  da  sífilis  congênita.  Esses  pontos  críticos  demandam reforço  nas  estratégias  de
assistência pré-natal, ações preventivas e melhorias nos fluxos de diagnóstico e resposta.

De forma geral, o resultado é positivo, mas exige atenção contínua para consolidar os avanços e
superar as lacunas identificadas.



12. Recomendações para o Próximo Exercício

Com base nos resultados apresentados,  seguem recomendações para 2025 no contexto da
saúde pública:

1. Fortalecer as ações de saúde infantil: Priorizar iniciativas para reduzir a mortalidade infantil,
implantando de uma planilha compartilhada com as Unidades Básicas de Saúde para informar
as altas puerperais em tempo hábil, agilizando as visitas domiciliares até o 5º dia do puerpério,
e  os  casos  de  sífilis  congênita,  com  foco  no  acompanhamento  pré-natal,  tratamento  de
gestantes  e  garantindo  que  os  parceiros  também  sejam  tratados,  realizar  busca  ativa  e
acompanhamento das gestantes com sífilis na área de abrangência e sensibilizar a população
sobre a importância das medidas de prevenção à sífilis.

2. Reforçar o combate às arboviroses: Melhorar os fluxos de diagnóstico laboratorial e ampliar
as campanhas de prevenção, engajando a comunidade e otimizando os esforços intersetoriais
para eliminação de criadouros.

3. Ampliar a cobertura vacinal e combater o abandono: Implementar estratégias para aumentar
a adesão às vacinas, reduzindo hesitação vacinal e fortalecendo o acesso às campanhas de
imunização,  intensificar  as  ações  de  busca  ativa  para  reduzir  o  abandono  vacinal,  com a
disponibilização de dados mensais sobre a cobertura vacinal às unidades de saúde, para que
possam direcionar suas ações de forma mais eficaz.

4. Aprimorar  a  vigilância  em saúde:  Investir  em inspeções sanitárias,  análise  de projetos e
controle de qualidade da água para garantir  padrões elevados e reduzir  riscos à saúde da
população.

5. Manter  e  expandir  ações  de  capacitação:  Continuar  investindo  na  qualificação  dos
profissionais de saúde, garantindo atualização constante para lidar com desafios emergentes e
aprimorar a qualidade dos serviços.

6. Fortalecer  políticas  de  saúde  preventiva:  Expandir  o  planejamento  familiar,  o  Programa
Saúde  na  Escola,  educação  sexual  e  monitoramento  de  doenças  crônicas,  promovendo
intervenções que reduzam a necessidade de atendimentos emergenciais.

7. Garantir maior acesso a dados estratégicos: Trabalhar em conjunto com órgãos estaduais e
federais para melhorar a disponibilidade de dados essenciais para o cálculo de indicadores e
planejamento de ações.

8. Priorizar  o  cuidado integral:  Ampliar  a  cobertura  de  atenção  básica  e  saúde  bucal,  com
fortalecimento contínuo do Programa Saúde da Família, além de priorizar a Linha de Cuidado
em Saúde Mental, com o intuito de oferecer um atendimento mais personalizado e eficaz para a
população.  Também  é  fundamental  intensificar  a  atenção  à  Saúde  do  Idoso  e  ao
acompanhamento na Linha de Cuidado Materno-Infantil e Saúde da Mulher, além do enfoque
na equidade e na redução das desigualdades no acesso aos serviços de saúde.

9. Intensificar campanhas educativas: Promover campanhas voltadas para a conscientização
sobre prevenção de doenças, promoção da saúde e adoção de hábitos saudáveis.

10. Expandir a Inovação por Meio da Saúde Digital: Fortalecer e modernizar o sistema de saúde
pública, promovendo a transformação digital  nos serviços de saúde, com foco em inovação



tecnológica, integração de dados e melhoria no acesso da população aos cuidados de saúde.

Essas recomendações visam consolidar os avanços alcançados, enfrentar os desafios pendentes e
fortalecer a saúde pública em 2025.



TALITA MARIA BENGOZI GOZI
Secretária de Saúde

CAMBÉ/PR, 2024



ANEXO
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
O Conselho reuniu-se de forma presencial,  foram realizadas reuniões ordinárias tendo como
responsabilidade discutir as questões de saúde no município, avaliar os gastos em saúde e a
qualidade  da  assistência  prestada.  Quando  necessário  foram  convocadas  reuniões
extraordinárias.  Para  organização  das  pautas  e  outros  encaminhamentos  foram  realizadas
reuniões prévias com a mesa diretora.

RELATÓRIO DETALHADO DO QUADRIMESTRE ANTERIOR

As prestações de contas do Fundo Municipal de Saúde bem como os dados quantitativos de
serviços  realizados  e  ofertados  à  população  foram apresentadas  em sessões  de  audiência
pública  na Câmara Municipal  de Cambé referente  a  cada quadrimestre do ano.  A audiência
referente ao 1º quadrimestre de 2024 foi realizada em 27 de maio, sobre o segundo quadrimestre
de 2024 foi realizado em 23 de setembro, e a audiência pública referente ao 3º quadrimestre de
2024 foi realizada em 17 de fevereiro de 2025.
Além da realização das audiências públicas, a Secretaria de Saúde apresenta as informações
referentes  à  prestação  de  contas  do  Fundo Municipal  de  Saúde mensalmente  nas  reuniões
ordinárias do Conselho Municipal de Saúde.

Comissões

 Comissão de Orçamento e Finanças do CMS;
 Comissão de Fiscalização dos Serviços que Atendam SUS;

Atividades de 2024
 11 Reuniões Ordinárias;
 01 Reunião Extraordinária;
 Entrega de Relatório de Atividades em Saúde pelas entidades integrantes do CMS;
 Participação na 1ª Conferência Estadual de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde 
do Paraná (1ª CEGTES PR);
 Participação da Oficina de Formação dos Conselheiros Municipais de Saúde (Maringá e 
Paranavaí);
 Nomeação dos representantes do CMS no Conselho Municipal da Cidade de Cambé-PR;
 39 Ofícios Expedidos;
 29 Resoluções.

Resumos das Resoluções de 2024

RESOLUÇÃO  Nº  227,  de  26  de  fevereiro  de  2024:  Dispõe  sobre  a  aprovação  da
reprogramação do Plano de Aplicação Financeira dos Recursos do Programa PROVIGIA-PR.
RESOLUÇÃO Nº 228, de 26 de fevereiro de 2024: Dispõe sobre a criação da Comissão de
Orçamento e Finanças do Conselho Municipal de Saúde de Cambé.
 RESOLUÇÃO Nº 229, de 05 de março de 2024: Dispõe sobre a aprovação ad referendum
da adesão aos recursos financeiros para aquisição de equipamentos e materiais permanentes,
para consolidação e expansão da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do SUS no Paraná, na
modalidade fundo a fundo.
RESOLUÇÃO Nº 230, de  26 de fevereiro de 2024: Dispõe sobre a apreciação do Terceiro
Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior de 2023 - 3º RDQA 2023.
RESOLUÇÃO Nº 231, de 25 de março de 2024: Dispõe sobre a aprovação do Relatório Anual
de Gestão (RAG) 2023.



 RESOLUÇÃO Nº 232, de 25 de março de 2024: Dispõe sobre a aprovação das Contas
do Fundo Municipal de Saúde de Cambé de 2023.
 RESOLUÇÃO Nº 233, de 25 de março de 2024: Dispõe sobre a aprovação da adesão à
Resolução SESA nº 105/2023 para recebimento de equipamentos odontológicos para a equipe
de Saúde Bucal da UBS Guarani.
 RESOLUÇÃO  Nº  234,  de  10  de  abril  de  2024:  Dispõe  sobre  a  aprovação  da
Programação Anual de Saúde - PAS 2024.
 RESOLUÇÃO  Nº  235,  de  10  de  abril  de  2024:  Dispõe  sobre  a  aprovação  da
Programação Anual de Saúde (Preliminar) - PAS 2025.
 RESOLUÇÃO  Nº  236,  de  15  de  maio  de  2024:  Dispõe  sobre  a  aprovação  da
reprogramação do Plano de Aplicação Financeira dos Recursos do Programa PROVIGIA-PR.
 RESOLUÇÃO  Nº  237,  de  15  de  maio  de  2024:  Dispõe  sobre  a  aprovação  ad
referendum  da  adesão  aos  Programas  Estratégicos  da  Secretaria  de  Estado  da  Saúde  –
Qualificação de Atenção Primária à Saúde, visando o Incentivo Financeiro de Investimento para o
Transporte Sanitário, na modalidade fundo a fundo, para o exercício de 2024.
 RESOLUÇÃO  Nº  238,  de  15  de  maio  de  2024:  Dispõe  sobre  a  aprovação  ad
referendum referente às adequações dos instrumentos de gestão.
 RESOLUÇÃO Nº 239, de 27 de maio de 2024: Dispõe sobre a aprovação da adesão
aos  Programas  Estratégicos  da  Secretaria  de  Estado  da  Saúde  –  Qualificação  de  Atenção
Primária à Saúde, visando o Incentivo Financeiro de Investimento para o Transporte Sanitário, na
modalidade fundo a fundo, para o exercício de 2024.
 RESOLUÇÃO Nº 240, de 27 de maio de 2024: Dispõe sobre a apreciação do Primeiro
Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior de 2024 – 1º RDQA 2024.
 RESOLUÇÃO Nº 241, de 27 de maio de 2024: Dispõe sobre a aprovação do Plano de
Aplicação do recurso estadual de custeio para os Centros de Atenção Psicossocial, com repasse
financeiro  do  Fundo  Estadual  de  Saúde  para  os  Fundo  Municipais  de  Saúde,  conforme
Resolução SESA nº 1713/2023.
 RESOLUÇÃO  Nº  242,  de  24  de  junho  de  2024:  Dispõe  sobre  a  Revogação  da
Resolução ad referendum nº 238/2024, de 14/05/2024.
 RESOLUÇÃO Nº 243, de 24 de junho de 2024: Dispõe sobre a aprovação referente às
adequações dos instrumentos de gestão.
 RESOLUÇÃO  Nº  244,  de  24  de  junho  de  2024:  Dispõe  sobre  a  aprovação  do
credenciamento de mais 3 equipes da Estratégia de Saúde da Família.
 RESOLUÇÃO  Nº  245,  de  24  de  junho  de  2024:  Dispõe  sobre  a  aprovação  da
construção das Unidades Básicas de Saúde das áreas de abrangência da UBS Guarani e UBS
São Paulo.
 RESOLUÇÃO Nº 246, de 29 de julho de 2024: Dispõe sobre a aprovação da adesão ao
Incentivo Financeiro de Investimento de forma complementar para aquisição de Tablets para os
Agentes de Combate à Endemias, na modalidade fundo a fundo.
 RESOLUÇÃO Nº 247, de 23 de setembro de 2024: Dispõe sobre a aprovação do Plano
de Aplicação do recurso estadual  de custeio para os Centros de Atenção Psicossocial,  com
repasse financeiro do Fundo Estadual de Saúde para os Fundo Municipais de Saúde, conforme
Resolução SESA nº 924/2024, no exercício de 2024-2027.
 RESOLUÇÃO Nº 248,  de 23 de setembro de 2024:  Dispõe sobre a  apreciação do
Segundo Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior de 2024 – 2º RDQA 2024.
 RESOLUÇÃO Nº 249, de 21 de outubro de 2024: Dispõe sobre a aprovação referente a
alteração da PAS (Programação Anual de Saúde) 2024.
 RESOLUÇÃO  Nº  250,  de  25  de  novembro  de  2024:  Dispõe  sobre  a  aprovação
referente a alteração de cronograma do Plano de Trabalho 01, para antecipação de valor parcial
da última parcela do Convênio nº 002/2024, celebrado com a Santa Casa de Misericórdia de
Cambé.
 RESOLUÇÃO Nº 251,  de 16 de dezembro de 2024:  Dispõe sobre a aprovação  da
adesão ao recurso financeiro para aquisição de equipamentos e materiais permanentes, para
consolidação  e  expansão  da  Rede de  Atenção  à  Saúde no  âmbito  do  SUS no  Paraná,  na



modalidade fundo a fundo, para o exercício de 2024.



 RESOLUÇÃO Nº 252,  de 16 de dezembro de 2024:  Dispõe sobre a aprovação  ad
referendum  da  adesão  aos  Programas  Estratégicos  da  Secretaria  de  Estado  da  Saúde  –
Qualificação de Atenção Primária à Saúde, visando o Incentivo Financeiro de Investimento para o
Transporte Sanitário, na modalidade fundo a fundo, para o exercício de 2024.
 RESOLUÇÃO nº  253,  de 16  de dezembro de  2024:  Dispõe sobre a  aprovação  da
Programação Anual de Saúde - PAS 2025.
 RESOLUÇÃO nº 254, de 16 de dezembro de 2024: Dispõe sobre a aprovação do Plano
Municipal  de  Amostragem  da  Vigilância  da  Qualidade  da  Água  para  Consumo  Humano  -
VIGIAGUA 2025.
 RESOLUÇÃO nº  255,  de 16  de dezembro de  2024:  Dispõe sobre a  aprovação  da
atualização da REMUME.

COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 2024

Composição     referente     ao     Decreto     nº     027,     de     20     de     janeiro     de   2023      

I. Segmento de Usuários:

a) Titular: Osvaldo de Souza Campos Filho - Igreja 

Evangélica Suplente: Ezequiel Alves da Rocha - Igreja 

Evangélica

b) Titular: Laércio Alves Medeiros - Igreja Católica 

Suplente: Vera Lúcia Pereira Dias Stolf - Igreja 

Católica

c) Titular: Maria Inês Madalosso Belanson - Acamados Mais 

Amados Suplente: Leny Barbosa - Acamados Mais Amados

d) Titular: José dos Santos - Centro de Convivência do Idoso

Suplente: Bárbara Maria Pereira de Mello Antônio - Centro de Convivência do Idoso

e) Titular: Loide Paes da Silva Frasson - SOS Socorrendo 

Vidas Suplente: Mário Aparecido dos Santos - SOS Socorrendo

Vidas

f) Titular: Marcelo do Carmo Maria - Associação de Moradores Jd. Ana 

Rosa Suplente: Luciana Samuel - Associação de Moradores Jd. São 

Francisco

g) Titular: Bernadete dos Santos Franco - Associação de Moradores 

Jd.Tarobá Suplente: João Batista Fermino - Associação de Moradores Jd. 

Tarobá

h) Titular: Antonio Milato - Associação de Moradores Jd. Santo Amaro 

Suplente: Solange Zeferino - Associação de Moradores Jd. Santo 

Amaro

i) Titular: Claudemir Maziero - Associação de Moradores Vila Prata, Zelina e Rua Noruega 

Suplente: Aurineide Soares Barros Umbelino - Associação de Moradores Vila Prata, Zelina 

e Rua Noruega

j) Titular: Roberto Jaques - Associação de Moradores Jd. Tupi 

Suplente: Valdeci da Cunha - Associação de Moradores Jd. 
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Tupi

II. Segmento de Trabalhadores

a) Titular: Sandra Aparecida Pedroso - SINDSERV 

Suplente: André Luis Cotarelli Buranello - 

SINDSERV

b) Titular: Lucília Maria dos Santos Toneto - 

COREN Suplente: Idalina da Silva Monteiro - 

COREN

c) Titular: Juliana Camilla dos Santos Tomiotto Giuliani - 

COREN Suplente: Lidiane Bortolotti - CORENTitular: Fábio 

Fumio Kato - CRO Suplente: Jandira Aparecida Batista - CRO

d) Titular: Josilene Caloi Vicentin - 

CRO Suplente: Leah Yalenti Ayres - 

CRO

III. Segmento de Prestadores de Serviços de Saúde e Gestor

a) Titular: Tatiana Müller - Santa Casa de Cambé - Prestador Filantrópico 

Suplente: Juliana Marques Busto - Santa Casa de Cambé - Prestador 

Filantrópico

b) Titular: Adriane Bertan Lombardi - Gestor - Secretaria de Saúde

Suplente: Priscila Santa de Moraes - Gestor - Secretaria de 

Saúde

c) Titular: Talita Maria Bengozi Gozi - Gestor - Secretaria de 

Saúde Suplente: Rodolfo de Pietro Monte - Gestor - Secretaria de 

Saúde

d) Titular: Larissa Góes Costa Basso - Gestor - Secretaria de 

Saúde Suplente: Núbia Mara Mattos - Gestor - Secretaria de Saúde

e) Titular: Lucimara Cristina Frasson Pontes - Gestor - Secretaria de 

Saúde Suplente: Rosely de Oliveira Batista - Gestor - Secretaria de Saúde

Composição     alterada     referente     ao     Decreto     nº     276     de     03     de     abril     de   2024      

Art. 1º Altera a alínea “c”, do inciso II, do art. 1º do Decreto 027, de 20 de janeiro de 

2023, que nomeou o Conselho Municipal de Saúde de Cambé, passando a vigorar a 

seguinte redação:

Art. 1º ...
...

II. Segmento de Trabalhadores

c) Titular: Juliana Camilla dos Santos Tomiotto Giuliani - COREN 
Suplente: Luciene Novais de Carvalho - COREN

Composição     alterada     referente     ao     Decreto     nº     347,     de     29     de     abril     de   2024      

Art. 1º Altera a alínea “a”, do inciso I, do art. 1º do Decreto 027, de 20 de janeiro
de 2023, que nomeou o Conselho Municipal de Saúde de Cambé, passando a
vigorar com a seguinte redação:
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Art. 1º ...

I. Segmento de Usuários
a)Titular: Ezequiel Alves da Rocha - Igreja 
Evangélica Suplente: Emílio Gomes de Lima - Igreja 
Evangélica.

Composição     alterada     referente     ao     Decreto     nº     472,     de     02     de     julho     de   2024      

Art. 1º Altera as alíneas “e, f, g, h, j" do inciso I e alínea “a" do inciso II,do art. 1º

do Decreto 027, de 20 de janeiro de 2023, que nomeou o Conselho Municipal 

de Saúde de Cambé, passando a vigorar a seguinte redação:

Art. 1º ...

I. Segmento de Usuários...

e) Titular: Loide Paes da Silva Frasson - SOS Socorrendo 

Vidas Suplente: Leidiane Talita dos Santos - SOS Socorrendo 

Vidas

f) Titular: José Antonio Machado - Assoc. de Moradores Jd. Ana Rosa 

Suplente: Marcilene de Menezes Nonaka - Assoc. de Moradores Jd. 

Ana Rosa

g) Titular: Elizabete Bock - Assoc. de Moradores Jd. Tarobá

Suplente: Rosilene de F. Muniz C. de Oliveira - Assoc. de Moradores Jd.

Tarobá

h) Titular: Maria Aparecida Naufre Gongora - Assoc. de Moradores 

Vila Prata, Zelinda e Rua Noruega

Suplente: Ana Maria Pagliari - Assoc. de Moradores Jd. Tarobá
...
j) Titular: Solenice Jesus Costa - Assoc. de Moradores Jd. Tupi 
Suplente: Valdeci da Cunha - Assoc. de Moradores Jd. Tupi

II. Segmento de Trabalhadores

a) Titular: Elias Ferreira Crispim - SINDSERV 
Suplente: Nelson Luiz Cardoso Tiba - 
SINDSERV

Composição     alterada     referente     ao     Decreto     nº     606,     de     09     de     setembro     de   2024      

Art. 1º Altera a alínea “f" do inciso I, do art. 1º do Decreto 027, de 20 de janeiro 

de 2023, que nomeou o Conselho Municipal de Saúde de Cambé, passando a 

vigorar a seguinte redação:

Art. 1º ...

I. Segmento de Usuários
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...

f) Titular: Marcelo do Carmo Maria - Assoc. de Moradores Jd. Ana Rosa 

Suplente: Marcilene de Menezes Nonaka - Assoc. de Moradores Jd. 

Ana Rosa.

Composição     alterada     referente     ao     Decreto     nº     699,     de     06     de     novembro     de   2024      

Art. 1º Altera as alíneas “e, g, h" do inciso I e alínea “a" do inciso II, do art. 1º do

Decreto nº 027, de 20 de janeiro de 2023, que nomeou o Conselho Municipal

de Saúde de Cambé, passando a vigorar a seguinte redação:

Art. 1º ...

I. Segmento de Usuários

…

e) Titular: Loide Paes da Silva Frasson - SOS Socorrendo Vidas Suplente: Mário Aparecido dos Santos - 
SOS Socorrendo Vidas
g) Titular: Bernadete dos Santos Franco - Assoc. de Moradores Jd. 

Tarobá Suplente: Elizabete Bock - Assoc. de Moradores Jd. Tarobá

h) Titular: Maria Aparecida Naufre Gongora - Assoc. de Moradores Vila 

Prata, Zelinda e Rua Noruega

Suplente: Iracema Jamal da Silva - Assoc. de Moradores Jd. Tarobá

...

II. Segmento de Trabalhadores

a) Titular: Sandra Aparecida Pedroso - SINDSERV

Suplente: Elias Ferreira Crispim - SINDSERV

CAMBÉ/PR, 28 de Março de 2025

Conselho Municipal de Saúde de Cambé
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMBÉ

RESOLUÇÃO nº 258, de 28 de março de 2025
Conselho Municipal de Saúde do Município de
Cambé

Dispõe sobre a aprovação do Relatório Anual de Gestão
(RAG) 2024.

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Cambé, em reunião ordinária realizada no dia 28 de
março de 2025, nas dependências do Mini Auditório do Cambé IV, localizada na Rua Eugênio M.
Fadel, 65, Cambé, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei
Federal nº 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal nº 2.732, de 8 de julho de 2015, e suas
alterações;

Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei Complementar nº 141, de
13/01/2012;

RESOLVE:

Art. 1° - Aprovar o Relatório Anual de Gestão (RAG) 2024.

Cambé, 28 de março de 2025.

Vera Lúcia Pereira Dias Stolf
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Cambé

Eu, Secretária Municipal de Saúde, no uso de minhas atribuições, HOMOLOGO a Resolução nº
258/2025 do CMS/Cambé nos termos do art. 1º, § 2º da Lei Federal 8.142, de 28 de dezembro de
1990, da Lei Orgânica do Município e com a Lei Municipal nº 2.732, de 8 de julho de 2015, e suas
alterações;

Cambé, 28 de março de 2025.

Talita Maria Bengozi Gozi
Secretária Municipal de Saúde Pública de Cambé
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Tempo de Serviço (FGTS), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) - 
Justiça do Trabalho – Certidão negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão Quanto aos Débitos à Fazenda 
Municipal.

Cambé, 07 de abril de 2025.

Andreia Cristina da Silva
Diretora Presidente

RESOLUÇÃO nº 258, de 28 de março de 2025
Conselho Municipal de Saúde do Município de Cambé

Dispõe sobre a aprovação do Relatório Anual de Gestão (RAG) 2024.

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Cambé, em reunião ordinária 
realizada no dia 28 de março de 2025, nas dependências do Mini Auditório do 
Cambé IV, localizada na Rua Eugênio M. Fadel, 65, Cambé, no uso das 
prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 
8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal nº 2.732, de 8 de julho de 2015, e suas 
alterações;
Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei 
Complementar nº 141, de 13/01/2012;

RESOLVE:

Art. 1° - Aprovar o Relatório Anual de Gestão (RAG) 2024.

Cambé, 28 de março de 2025.

Vera Lúcia Pereira Dias Stolf
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Cambé

Eu, Secretária Municipal de Saúde, no uso de minhas atribuições, HOMOLOGO a 
Resolução nº 258/2025 do CMS/Cambé nos termos do art. 1º, § 2º da Lei Federal 
8.142, de 28 de dezembro de 1990, da Lei Orgânica do Município e com a Lei 
Municipal nº 2.732, de 8 de julho de 2015, e suas alterações;

Cambé, 28 de março de 2025.

Talita Maria Bengozi Gozi
Secretária Municipal de Saúde Pública de Cambé

RESOLUÇÃO nº 259, de 28 de março de 2025
Conselho Municipal de Saúde do Município de Cambé

Dispõe sobre a aprovação das Contas do Fundo Municipal de Saúde de Cambé 
de 2025.

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Cambé, em reunião ordinária 
realizada no dia 28 de março de 2025, nas dependências do Mini Auditório do 
Cambé IV, localizada na Rua Eugênio M. Fadel, 65, Cambé, no uso das 
prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 
8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal nº 2.732, de 8 de julho de 2015, e suas 
alterações;
Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei 
Complementar nº 141, de 13/01/2012;

RESOLVE:

Art. 1° - Aprovar as Contas do Fundo Municipal de Saúde referente aos meses de 
janeiro a dezembro de 2024.

Cambé, 28 de março de 2025.

Vera Lúcia Pereira Dias Stolf
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Cambé

Eu, Secretária Municipal de Saúde, no uso de minhas atribuições, HOMOLOGO a 
Resolução nº 259/2025 do CMS/Cambé nos termos do art. 1º, § 2º da Lei Federal 
8.142, de 28 de dezembro de 1990, da Lei Orgânica do Município e com a Lei 
Municipal nº 2.732, de 8 de julho de 2015, e suas alterações;

Cambé, 28 de março de 2025.

Talita Maria Bengozi Gozi
Secretária Municipal de Saúde Pública de Cambé

CONSELHO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE CAMBÉ - PARANÁ


